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LEI N.º 355/2025 DE 06 DE JUNHO DE 2025 

 

“Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o 

Exercício Financeiro de 2026 e dá outras 

providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO DIVINO, ESTADO DO PIAUÍ, faço saber 

que a Câmara Municipal de São José Do Divino (PI) aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º - Esta Lei estabelece as Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2026, em 

atendimento ao disposto no art. 178, inciso II, e art. 178, § 2º, ambos da Constituição Estadual, 

e em cumprimento ao disposto no § 2º do art. 165, da Constituição Federal e Art. 4º da Lei 

Complementar Federal nº 101, de 04 de maio de 2000, com alterações posteriores, 

compreendendo: 

I - As prioridades e metas da administração pública municipal;  

II - A estrutura e a organização dos orçamentos;  

III - As diretrizes para a elaboração e execução dos orçamentos do Município e suas 

alterações e disposições relativas à dívida pública municipal;  

IV - As disposições relativas às despesas do Município com pessoal e encargos sociais;  

V - As disposições sobre alterações na legislação tributária do Município;  

VI - As disposições gerais.  

Art. 2º - Integram a presente Lei os seguintes anexos, em cumprimento ao disposto na 

Lei Complementar n.º 101/2000, com alterações posteriores:  

I - Demonstrativo de Riscos Fiscais e Providências; 

II - Demonstrativo das Metas Anuais;  

III - Demonstrativo da Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício 

Anterior;  

IV - Demonstrativo das Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas nos Três 

Exercícios Anteriores;  

V - Demonstrativo da Evolução do Patrimônio Líquido;  

VI - Demonstrativo da Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a alienação de 

ativos;  

VII - Demonstrativo da Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do RPPS – Receitas 

e Despesas Previdenciárias do Regime Próprio de Previdência dos Servidores – Plano 

Previdenciário;  

VIII - Demonstrativo da Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do RPPS – Projeção 

Atuarial do RPPS;  

IX - Demonstrativo da Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita;  

X - Demonstrativo da Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter 

Continuado;  
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XI - Demonstrativo da Evolução do Total da Dívida Consolidada – Realizada e Prevista;  

XII - Demonstrativo de Compatibilidade da Programação de Orçamentos com os 

objetivos e metas constantes da LDO;  

XIII - Demonstrativo da Metodologia e Memória de Cálculo para Estabelecimento do 

Resultado Primário – Valores Constantes (não inflacionados);  

XIV - Demonstrativo da Metodologia e Memória de Cálculo para estabelecimento do 

Resultado Primário - Valores Correntes (Inflacionados);  

XV - Relatório de Obras em Andamento;  

XVI - Relação das Metas e Prioridades previstas para 2026. 

CAPÍTULO II - DAS METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO 

Art. 3º - As metas e as prioridades para o Exercício Financeiro de 2026 serão distribuídas 

nos orçamentos, detalhadas em programas, projetos e atividades, observadas as seguintes 

destinações:  

I - Manutenção: recursos orçamentários destinados ao custeio das atividades em 

andamento; 

II - Expansão da manutenção: recursos orçamentários destinados ao acréscimo das 

despesas de custeio, decorrentes de aumento natural no atendimento aos programas de duração 

continuada; 

III - Investimentos: recursos orçamentários destinados à realização de novos projetos e 

investimentos;  

IV - Custeio decorrente: recursos orçamentários destinados ao custeio de atividades 

derivadas de novos investimentos.  

Parágrafo único. Nos orçamentos será prioritária e obrigatória a alocação de recursos 

suficientes para a manutenção das atividades de caráter continuado, em conformidade com a 

definição dada às prioridades citadas nos incisos I e II do “caput” deste artigo. 

CAPÍTULO III - DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS 

Art. 4º - Os orçamentos, fiscal e da seguridade social, compreenderão a programação 

dos poderes do Município, seus fundos, órgãos, autarquias e fundações instituídas e mantidas 

pelo Poder Público, bem como das empresas públicas, sociedades de economia mista e demais 

entidades de que, direta ou indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto.  

Parágrafo único. As categorias de programação de que trata esta Lei serão identificadas 

no projeto de lei orçamentária por programas, atividades, projetos e operações especiais.  

Art. 5º - Para efeito desta Lei, entende-se por:  

I - Programa: O instrumento de organização da ação governamental visando à 

concretização dos objetivos pretendidos, sendo mensurado por indicadores a serem 

estabelecidos no plano plurianual;  

II - Atividade: Um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa, 

envolvendo um conjunto de operações que se realizam de modo contínuo e permanente, das 

quais resulta um produto necessário à manutenção da ação de governo;  
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III - Projeto: Um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa 

envolvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais resulta um produto que 

concorre para a expansão ou aperfeiçoamento da ação de governo;  

IV - Operações especiais: As despesas que não contribuem para a manutenção das 

ações de governo, das quais não resulta um produto, e não geram contraprestação direta sob a 

forma de bens e serviços.  

§ 1º Cada programa identificará as ações necessárias para atingir os seus objetivos, sob 

a forma de atividades, projetos e operações especiais, especificando metas, bem como as 

unidades orçamentárias responsáveis.  

§ 2º As atividades, projetos e operações especiais serão desdobrados em categorias 

econômicas, grupos de natureza da despesa, modalidades de aplicação e elementos 

econômicos, não podendo haver alteração das respectivas finalidades e da denominação das 

metas estabelecidas. 

Art. 6º - As propostas de modificações na Lei orçamentária, bem com nos projetos de 

créditos adicionais, serão apresentadas na forma estabelecida para o orçamento, e detalhadas 

até o nível de elemento de despesa. 

Art. 7º - O orçamento compreenderá a programação dos Poderes Executivo e 

Legislativo, com destaque dos fundos especiais. 

Art. 8 - As receitas e as despesas previstas na Lei Orçamentária poderão ser atualizadas 

quando o índice de inflação do ano anterior ao justificar. 

Art. 9. O Município obedecerá às seguintes vinculações, na fixação e execução da 

despesa: 

I - Até 60% (sessenta por cento) das Receitas Correntes líquidas para gastos com 

Pessoal e Encargos Sociais, sendo 54% (cinquenta e quatro por cento) para o Poder Executivo 

e 6% (seis por cento) para o Poder Legislativo;  

II - No mínimo 15% (quinze por cento) das receitas derivadas de impostos municipais e 

transferências constitucionais efetivamente realizadas no exercício de 2026, nas ações de 

saúde; 

III - No mínimo 25% (vinte e cinco por cento) das receitas derivadas de impostos 

municipais e transferências constitucionais efetivamente realizadas no exercício financeiro de 

2026, na manutenção e desenvolvimento do ensino; 

IV - No mínimo 70% (setenta por cento) dos recursos anuais totais do Fundo de 

Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 

Educação - FUNDEB, na remuneração dos profissionais da educação básica em efetivo 

exercício considerando-se, para esse efeito, o estabelecido no artigo 26 da Lei 14.113, de 

25/12/2020; 

V - Para atingir o mínimo de 70% dos recursos anuais totais da remuneração dos 

profissionais da educação básica em efetivo exercício, poderão ser aplicados para reajuste 

salarial sob a forma de bonificação, abono, aumento de salário, atualização ou correção salarial, 

como definido na Lei nº 14.276/2021. 

VI - O Município poderá remunerar, com a parcela dos 30% (trinta por cento) não 

subvinculada aos profissionais da educação referidos nos incisos IV e V desta Lei, os portadores 

de diploma de curso superior na área de psicologia ou de serviço social, desde que integrantes  
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de equipes multiprofissionais que atendam aos educandos, nos termos da Lei n° 13.935 de 11 

de dezembro de 2019, observado o disposto no inciso VII a seguir. 

VII - No mínimo 15% (quinze por cento) dos recursos da complementação Valor Aluno 

Ano Total - VAAT, serão aplicados em despesas de capital, como definido ao artigo 27 da Lei 

14.113, de 25/12/2020; 

VIII - A proposta orçamentária para a Câmara Municipal não poderá ultrapassar o limite 

de 7% (sete por cento) do somatório da receita tributária e das transferências previstas no Artigo 

29-A da Constituição Federal, parágrafo 52 do artigo 153 e nos artigos 158 e 159; 

Art. 10. A Lei Orçamentária Anual de 2026 será composto de: 

I - Mensagem do Chefe do Poder Executivo; 

II - Texto de lei; 

III - Consolidação geral dos quadros e demonstrativos orçamentários. 

§ 1º Os quadros e demonstrativos orçamentários a que se refere o inciso III, do caput 

deste artigo, incluindo os complementos referenciados no inciso III, do art. 22, da Lei Nacional 

nº 4.320, de 17 de março de 1964, são os seguintes: 

I - As metas anuais em valores correntes e constantes; 

II - A avaliação do cumprimento das metas fiscais do exercício anterior; 

III - As metas fiscais atuais comparadas com as fixadas nos exercícios anteriores; 

IV - A evolução do patrimônio líquido; 

V - A origem e aplicação dos recursos obtidos com a alienação de ativos; 

VI - As receitas e despesas previdenciárias do Regime Próprio de Previdência Social - 

RPPS; 

VII - A estimativa e compensação da renúncia de receita; 

VIII - A margem de expansão das despesas obrigatórias de caráter continuado; 

IX - O demonstrativo de riscos fiscais e providências; 

X - Relação das ações orçamentárias. 

§ 2º Os valores dos demonstrativos previstos no § 1º deste artigo serão elaborados a 

valores correntes da proposta orçamentária. 

§ 3º As classificações orçamentárias referentes às categorias econômicas, aos grupos 

de despesas, às modalidades de aplicação, às esferas e às naturezas da receita e da despesa, 

obedecerão à classificação definida por ato do órgão federal competente. 

Parágrafo único. Excepcionalmente, por razões extraordinárias derivadas de medidas 

de caráter emergencial em combate a surto epidêmico, em caso de guerra, comoção intestina 

ou calamidade pública, poderá ser contemplado na proposta orçamentária, a revisão das metas 

e demonstrativos referidos nos incisos I, II, IV, VI, X, XI, XII, XIII e XIV do art. 2º desta Lei.  

Art. 11. A mensagem que encaminhar o projeto de lei referido no art. 10º desta Lei deverá 

explicitar:  
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I - As eventuais alterações, de qualquer natureza, e as respectivas justificativas, em 

relação às determinações contidas nesta Lei;  

II - Os critérios adotados para estimativa das fontes de recursos para o exercício; 

III - Os recursos destinados à manutenção e ao desenvolvimento do ensino, na forma do 

disposto no artigo 212 da Constituição Federal;  

IV - Demonstrativo da alocação de recursos para o financiamento das ações e dos 

serviços públicos de saúde de que trata a Lei Complementar 141/2012 e o Art. 198 da 

Constituição Federal;  

V - Recursos aplicados na área de assistência social, na forma do Sistema Único de 

Assistência Social – SUAS e,  

VI - Os motivos determinantes para a revisão das metas fiscais, se o caso, na forma 

prevista no parágrafo único do art. 10º desta Lei. 

Art. 12. Integrarão o projeto de lei relativo à lei orçamentária anual:  

I - Quadros orçamentários consolidados dos orçamentos fiscal e da seguridade social, 

compreendendo:  

a) receita por fonte, despesa por categoria econômica e grupos, segundo os orçamentos 

e despesa por programas;  

b) despesa por função, subfunção e programa, conforme os vínculos de recursos; c) 

receitas previstas para as fundações, autarquias e empresas dependentes.  

II - Anexo da despesa dos orçamentos fiscal e da seguridade social, discriminados por 

unidade orçamentária, compreendendo autarquia, fundação e unidades da administração direta, 

detalhada até o nível de atividade, projeto e operações especiais, segundo os grupos de 

despesa, elementos econômicos e as fontes de recursos;  

III - Anexo do orçamento de investimentos compreendendo:  

a) demonstrativo dos investimentos por sociedade em que o Município detenha, direta 

ou indiretamente, a maioria do capital social com direito a voto, contendo os valores por projeto 

e as respectivas fontes de recursos;  

b) demonstrativo geral dos valores dos investimentos por função e as respectivas fontes 

de recursos;  

c) descrição específica da sociedade em que o Município detenha, direta ou 

indiretamente, a maioria do capital social com direito a voto, com a respectiva base legal de 

constituição e sua composição acionária.  

Parágrafo único. O Poder Executivo poderá, se necessário, adicionar outros 

demonstrativos, visando a melhor explicitação da programação prevista.  

Art. 13. Para efeito do disposto no art. 12º desta Lei, o Poder Legislativo encaminhará 

ao Poder Executivo, até 31 de agosto de 2025 sua proposta orçamentária, para os fins de 

consolidação do projeto de lei orçamentária anual.  

Parágrafo único. A proposta orçamentária de que trata o “caput” deste artigo deverá ser 

compatibilizada com eventuais revisões das metas fiscais implementadas em conformidade com 

o disposto no art. 10º desta Lei. 
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CAPÍTULO IV - SEÇÃO I - DAS DIRETRIZES GERAIS 

DAS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DOS ORÇAMENTOS, SUAS 
ALTERAÇÕES E DISPOSIÇÕES RELATIVAS À DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL 

Art. 14. O Orçamento Geral do Município obedecerá ao princípio do equilíbrio entre 

receitas e despesas, segundo o qual a despesa fixada é igual à receita estimada. 

Art. 15. Os programas e projetos em fase de execução, desde que reavaliados à luz das 

prioridades estabelecidas nesta Lei, terão preferência sobre novos projetos. 

Art. 16. A Secretaria do Administração estabelecerá, em conformidade com esta Lei, os 

códigos a serem utilizados, bem como as normas operacionais a serem respeitadas no processo 

de elaboração da proposta orçamentária de 2026.  

§ 1º Para fins de identificação de recursos, o Poder Executivo poderá criar novas fontes 

de receitas durante a execução orçamentária, desde que de acordo com a legislação pertinente.  

§ 2º Quando houver necessidade de criação de nova Fonte de Recurso, em programa 

de trabalho já existente na Lei Orçamentária vigente, esta será constituída por meio de crédito 

suplementar com origem em “Excesso de Arrecadação”. 

Art. 17. A elaboração do projeto, a aprovação e a execução da lei orçamentária para 

2026 deverão evidenciar a transparência da gestão fiscal, observando-se o princípio da 

publicidade e permitindo-se o amplo acesso da sociedade a todas as informações. 

Parágrafo único. Serão disponibilizadas pelo Poder Executivo no sítio eletrônico 

https://transparencia.saojosedodivino.pi.gov.br/saojosedodivino da Prefeitura do Município de 

São José Do Divino:  

I - As informações relativas à elaboração do projeto de lei orçamentária:  

a) As estimativas das receitas de que trata o art. 12, § 3º da Lei Complementar Federal 

n.º 101, de 04.05.2000, com alterações posteriores; e  

b) A proposta de lei orçamentária, inclusive em versão simplificada, seus anexos, a 

programação constante do detalhamento das ações e as informações complementares. 

II - A lei orçamentária anual: 

Art. 18. Para assegurar a participação popular durante o processo de elaboração da 

proposta orçamentária, o Poder Executivo promoverá consulta pública, nos termos do Art. 48, § 

1º, inciso I da Lei Complementar Federal n.º 101, de 04.05.2000, com alterações posteriores. 

 § 1º Em complemento à iniciativa mencionada no “caput” deste artigo, o Poder Executivo 

deverá ainda realizar uma audiência pública conjunta com o Poder Legislativo, com a utilização 

dos meios de comunicação disponíveis, que será divulgada, com antecedência da data de sua 

realização.  

§ 2º São instrumentos de transparência da gestão fiscal, aos quais será dada ampla 

divulgação, inclusive em meios eletrônicos de acesso público:  

I - Os Planos, Orçamentos e Leis de Diretrizes orçamentárias;  

II - As prestações de contas e respectivos pareceres prévios;  

III - O Relatório Resumido da Execução Orçamentária;  

IV - O Relatório de Gestão Fiscal;  

https://transparencia.saojosedodivino.pi.gov.br/saojosedodivino
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V - Outros relatórios que evidenciem a prestação de contas setorial.  

Art.19. Além de observar as demais diretrizes estabelecidas nesta Lei, a alocação dos 

recursos na lei orçamentária e em seus créditos adicionais será feita de forma a propiciar o 

controle dos custos das ações e o monitoramento da execução das ações prioritárias, que 

possibilitará ajustes e replanejamento derivados da avaliação dos resultados dos programas de 

governo.  

Art. 20. Na programação da despesa não poderão ser fixadas despesas sem que 

estejam definidas as respectivas fontes de recursos e legalmente instituídas as unidades 

executoras.  

Art. 21. Na lei orçamentária e em seus créditos adicionais, observado o disposto no art. 

45 da Lei Complementar Federal n.º 101, de 04.05.2000, com alterações posteriores, somente 

serão recepcionados projetos novos se tiverem sido adequadamente contemplados todos os 

projetos em andamento.  

§ 1º O disposto no “caput” deste artigo aplica-se no âmbito de cada fonte de recursos, 

conforme vinculações legalmente estabelecidas.  

§ 2º Entendem-se por adequadamente atendidos os projetos cuja alocação de recursos 

orçamentários esteja compatível com os cronogramas físico-financeiros vigentes no momento 

da confecção da proposta orçamentária. 

Art. 22. Os recursos para compor a contrapartida de empréstimos internos e externos e 

para o pagamento de amortizações, juros e outros encargos, observados os cronogramas 

financeiros das respectivas operações, não poderão ter destinação diversa das referidas 

finalidades.  

Art. 23. O Poder Executivo poderá realizar Operações de Crédito junto aos Bancos 

Públicos e Privados, podendo ser incluídas no projeto de lei orçamentária dotações relativas a 

pactuação destas operações: 

I - Contratadas até 31 de julho de 2025;  

II - Aprovadas em lei, e com previsão de contratação até o término do exercício de 2026.  

Art. 24. A destinação de recursos orçamentários às entidades privadas sem fins 

lucrativos deverá observar o disposto no Art. 16 da Lei Federal n.º 4.320, de 17 de março de 

1964 e a Lei Federal n.º 13.019, de 31 de julho de 2014, alterada pela Lei n.º 13.204, de 14 de 

dezembro de 2015, além das exigências instituídas pelo Tribunal de Contas do Estado. 

Art. 25. As fontes de recursos aprovadas na lei orçamentária e em seus créditos 

adicionais só poderão ser modificadas, se justificadas, por ato da Unidade de Gestão da 

Secretaria de Finanças. 

Art. 26. Os projetos de lei relativos aos créditos adicionais serão apresentados ao Poder 

Legislativo na forma e com o detalhamento estabelecido na lei orçamentária anual 

acompanhados de exposição de motivos que os justifiquem e indiquem as consequências dos 

cancelamentos de dotações propostas sobre a execução das atividades, dos projetos, das 

operações especiais e as respectivas metas.  

Art. 27. Com fundamento no § 8º do art. 165 da Constituição Federal e nos artigos 7º e 

43º da Lei Federal nº 4.320, de 1964, a Lei Orçamentária de 2026 conterá autorização para o 

Poder Executivo proceder à abertura de créditos suplementares e estabelecerá as condições e 

os limites percentuais a serem observados para tanto.  
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Art. 28. Fica o Poder Executivo, observadas as normas de controle e acompanhamento 

da execução orçamentária, autorizado a abertura de créditos adicionais suplementares, em 

percentual não superior a 60% (sessenta por cento) do total da despesa fixada para os Poderes 

Legislativo e Executivo, nas formas previstas nos incisos I a IV, do § 1º, do art. 43, da Lei Nacional 

nº 4.320, de 1964. 

Art. 29. O Poder Executivo, poderá, mediante decreto, transferir ou remanejar, total ou 

parcialmente, as dotações orçamentárias aprovadas na Lei Orçamentária de 2026, em 

decorrência da extinção, criação, transformação, transferência, incorporação ou 

desmembramento de órgãos e entidades, bem como de alterações de suas competências ou 

atribuições, mantida a estrutura programática.  

Parágrafo único. A transferência ou o remanejamento de dotações orçamentárias, 

previstos no “caput” não poderão resultar em alteração dos valores das programações aprovadas 

na Lei Orçamentária de 2026.  

Art. 30. A Procuradoria Geral do Município, até o dia 1º de agosto de 2025, encaminhará 

à Secretaria da Fazenda a relação de precatórios judiciais referentes ao Poder Executivo, a 

relação dos débitos a serem incluídos na proposta orçamentária de 2026, discriminada por órgão 

da administração direta, autarquia ou fundação, especificando:  

I - Número do precatório;  

II - Número do processo;  

III - Data de expedição do precatório;  

IV - Nome do beneficiário;  

V - Tipo de causa julgada;  

VI - Valor do precatório a ser pago;  

VII - Data do trânsito em julgado; e  

VIII - Unidade ou órgão responsável pelo débito. 

SEÇÃO II - DAS DIRETRIZES ESPECÍFICAS DO ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL 

Art. 31. O orçamento da seguridade social compreenderá as dotações destinadas a 

atender às ações da previdência social, saúde e assistência social e contará, dentre outros, com 

recursos provenientes:  

I - Do orçamento fiscal, e  

II - Das demais receitas diretamente arrecadadas pelos órgãos, fundos e entidades que 

integram, exclusivamente, este orçamento.  

SEÇÃO III - DAS DIRETRIZES ESPECÍFICAS DO ORÇAMENTO DE INVESTIMENTO 

Art. 32. O orçamento de investimento será apresentado para cada empresa de que o 

Município, direta ou indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto, na 

forma definida no art. 12º, inciso III, desta Lei.  

§ 1º O detalhamento das fontes de financiamento do investimento de cada entidade 

referida neste artigo será feito de forma a evidenciar os recursos:  

I - Gerados pela empresa;  
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II - Decorrentes de participação acionária do Município;  

III - Oriundos de transferências, sob outras formas que não as compreendidas no inciso 

II;  

IV - Oriundos de operações de crédito externas; 

V - Oriundos de operações de crédito internas;  

VI - Outras origens.  

§ 2º A programação dos investimentos à conta de recursos oriundos dos orçamentos 

fiscal e da seguridade social, inclusive mediante participação acionária, observará o valor e a 

destinação constantes do orçamento original.  

CAPÍTULO V - DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS DO MUNICÍPIO COM 

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

Art. 33. Os Poderes Executivo e Legislativo terão como limites na elaboração de suas 

propostas orçamentárias, para pessoal e encargos sociais, a despesa projetada para o exercício 

com base na proporcionalidade da Receita Corrente Líquida apurada no 3º bimestre de 2025, 

acrescida de margem que considere os eventuais acréscimos legais, alterações de planos de 

carreira, admissões para preenchimento de cargos e revisão geral sem distinção de índices a 

serem concedidos aos servidores públicos municipais, sem prejuízo do disposto no Art. 28 desta 

Lei.  

Art. 34. No exercício de 2026, observados o disposto no Art. 169 da Constituição Federal 

e o limite fixado na Lei Complementar Federal n.º 101, de 04/05/2000, com alterações 

posteriores, somente poderão ser admitidos servidores na Administração Direta e Indireta, se:  

I - Existirem cargos vagos a preencher;  

II - Houver vacância dos cargos ocupados;  

III - Houver prévia dotação orçamentária suficiente para o atendimento da despesa; 

IV - For observado o disposto no art. 22 da Lei Complementar Nacional nº 101, de 

04/05/2000. 

Art. 35. Para fins de atendimento ao disposto no inciso II, do § 1º, do art. 169, da 

Constituição Federal, ficam autorizadas as concessões de quaisquer vantagens, aumentos de 

remuneração, criação de cargos, empregos e funções, alterações de estrutura de carreiras, bem 

como, admissões ou contratações de pessoal a qualquer título, na Administração Direta ou 

Indireta dos Poderes do Município observada o disposto no art. 37 da Constituição Federal e a 

Lei Complementar Nacional n.º 101, de 04/05/2000. 

 Parágrafo único. Fica autorizada a realização de concursos públicos e processos 

seletivos para preenchimento do quadro de servidores da Administração Direta ou Indireta dos 

Poderes do Município, mediante a destinação de dotações orçamentárias na Lei Orçamentária 

Anual para o exercício de 2026, observando-se o disposto na Lei Complementar Nacional n.º 

101/2000. 

Art. 36. Os projetos de lei sobre transformação de cargos, bem como os relacionados a 

aumento de gastos com pessoal e encargos sociais, no âmbito do Poder Executivo, deverão ser 

acompanhados de manifestações da Unidade de Gestão da Secretaria de Administração, 

Recursos Humanos e Secretaria de Finanças, em suas respectivas áreas de competência.  
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Parágrafo único. Os órgãos próprios da Administração Indireta e do Poder Legislativo 

assumirão em seus âmbitos as medidas necessárias ao cumprimento do disposto neste artigo.  

Art. 37. Para fins de atendimento ao disposto no art. 169, § 1º, inciso II, da Constituição 

Federal, as concessões de quaisquer vantagens, aumentos de remuneração, criação de cargos, 

empregos e funções, alterações de estrutura de carreiras, ficam condicionadas aos limites 

estabelecidos nos Anexos de Metas Fiscais, constantes da presente Lei e exigidos pela Lei 

Complementar Federal n.º 101, de 04/05/2000, com alterações posteriores.  

Art. 38. A realização de serviço extraordinário poderá ocorrer desde que aferida 

previamente a viabilidade orçamentária-financeira pelos órgãos técnicos competentes, 

observados os limites estabelecidos pelo Art. 28 desta Lei.  

Parágrafo único. Fica vedada a realização de horas extraordinárias por servidor cedido 

a outras esferas de governo ou aos órgãos da Administração Indireta, salvo por motivo de força 

maior devidamente justificado, desde que atendidos os pressupostos do “caput” deste artigo.  

Art. 39. No cálculo da despesa total com pessoal, não serão computados os valores de 

contratos de que trata o § 1º do art. 18 da Lei Complementar Federal nº 101, de 04/05/2000, com 

alterações posteriores. 

CAPÍTULO VI - DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 

DO MUNICÍPIO 

Art. 40. O Poder Executivo poderá encaminhar ao Poder Legislativo projetos de lei 

propondo alterações na legislação no que dispõe sobre tributos municipais, se necessárias à 

preservação do equilíbrio das contas públicas, à consecução da justiça fiscal, à eficiência e 

modernização dos sistemas de arrecadação, bem como ao cancelamento de débitos cujo 

montante seja inferior aos respectivos custos de cobranças.  

Art. 41. A lei que conceda ou amplie incentivo ou benefício de natureza tributária só será 

aprovada ou editada se atendidas as exigências do art. 14 da Lei Complementar Federal nº 101, 

de 04/05/2000, com alterações posteriores.  

Art. 42. Na estimativa das receitas do projeto de lei do orçamento poderão ser 

considerados os efeitos de propostas de alterações na legislação tributária que sejam objeto de 

projeto de lei em tramitação no Poder Legislativo.  

§ 1º Na estimativa da receita, na forma deste artigo, no projeto de lei do orçamento:  

I - Serão identificadas as proposições de alterações na legislação e especificada a receita 

adicional esperada, em decorrência de cada uma das propostas e seus dispositivos;  

II - Será apresentada programação de despesas condicionada à aprovação das 

respectivas alterações na legislação.  

§ 2º As diferenças positivas apuradas nas projeções das receitas entre os prazos de 

entrega estabelecidos no § 3º do Art. 12 da Lei Complementar nº 101/2000, com alterações 

posteriores, e no art. 10º desta Lei, e desde que não tenham sido alocadas nos programas e 

ações existentes na proposta orçamentária terão como contrapartida igual valor na rubrica 

orçamentária de “reserva de contingência”, que será liberado na medida de sua efetiva apuração 

por meio de decretos do Poder Executivo para os fins especificados.  

CAPÍTULO VII - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 43. Na realização das ações de sua competência, o Município poderá transferir 

recursos a instituições privadas com ou sem fins lucrativos, desde que compatíveis com os  
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programas constantes da lei orçamentária anual, mediante convênio, parcerias, ajuste ou 

congênere, pelo qual fiquem claramente definidos os deveres e obrigações de cada parte, a 

forma e os prazos para prestação de contas, observado o que prescreve o Art. 24 da presente 

Lei.  

§ 1º Toda e qualquer celebração de convênio, parcerias e ajustes similares deverá ser 

precedida da inclusão do Plano de Trabalho através de um Sistema Integrado de Informações 

Municipais ou outro Sistema que venha a ser adotado pelo Município, bem como das reservas 

orçamentárias necessárias às contrapartidas, se o caso.  

§ 2º As entidades deverão divulgar na internet, em seus respectivos sítios eletrônicos, as 

prestações de contas anuais e o acompanhamento das metas pactuadas nas avenças 

celebradas com o Município, sem o que os repasses não serão efetuados.  

Art. 44. Fica o Poder Executivo autorizado a contribuir para o custeio de despesas de 

competência de outros entes da Federação, inclusive instituições públicas vinculadas à União, 

ao Estado ou a outro Município, desde que compatíveis com os programas constantes da lei 

orçamentária anual, mediante convênio, parcerias, ajuste ou congênere.  

Art. 45. Caso seja necessária limitação do empenho das dotações orçamentárias e da 

movimentação financeira para atingir a meta de resultado primário, nos termos do Art. 9º da Lei 

Complementar Federal n.º 101/2000, com alterações posteriores, será fixado separadamente 

percentual de limitação para o conjunto de "projetos" e "atividades", excluídas as despesas que 

constituam obrigação constitucional ou legal de execução.  

§ 1º Serão consideradas prioritárias, para efeito de fixação das reduções tratadas neste 

artigo:  

I - As despesas de manutenção já assumidas, inclusive as vinculadas 

constitucionalmente; e  

II - As despesas com o serviço da dívida e pagamento de requisitórios.  

§ 2º Serão dispensadas da limitação de empenhos, de que trata o “caput”, e receberão 

tratamento prioritário em relação às demais quanto à liberação das requisições e pedidos de 

empenho, as dotações orçamentárias financiadoras dos programas considerados estratégicos 

conforme definidos no § 3º deste artigo.  

§ 3º Em complemento às definições estabelecidas no Art. 3º desta Lei, considerar-se-ão 

estratégicos, os programas que:  

I - Apresentem avaliação positiva quanto ao alcance dos objetivos definidos, por seus 

resultados, medidos pelos indicadores a serem estabelecidos na Lei do Plano Plurianual, para o 

período 2026-2029;  

II - Contenham, no conjunto das dotações orçamentárias financiadoras das ações, no 

mínimo, duas fontes de recursos diferentes.  

§ 4º As avaliações descritas no § 3º deste artigo serão realizadas pelos gestores 

orçamentários e amparadas por demonstrativos e extratos obtidos do Sistema Integrado de  

Contabilidade Municipal e, adicionalmente, deverão compor os elementos a serem utilizados nas 

audiências públicas de que trata o art. 9º, § 4º e art. 48 da Lei Complementar Federal n.º 101, de 

04/05/2000, com alterações posteriores, com vistas a incentivar a participação da sociedade a 

acompanhar o desempenho da execução orçamentária.  

 



                   

PALÁCIO MUNICIPAL - PREFEITO ANTÔNIO FELÍCIA | AV. Manoel Divino, 55 - Centro CEP: 64.245-000 
CNPJ: 41.522.111/0001-45 | Contato: (86) 98194-2918 

E-mail: prefeitura@saojosedodivino.pi.gov.br | Site: www.saojosedodivino.pi.gov.br 

 

Art. 46. Todas as receitas realizadas pelos órgãos, fundos e entidades integrantes dos 

orçamentos fiscal e da seguridade social, serão devidamente classificadas e contabilizadas no 

mês de ocorrência do respectivo ingresso.  

Art. 47. As especificações contidas no Art. 16 da Lei Complementar Federal nº 101, de 

04/05/2000, com alterações posteriores, integrarão o processo administrativo que trate de 

despesa por inexigibilidade de licitação e das demais modalidades de licitação da Lei Federal nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, ou norma que vier a sucedê-la, bem como os procedimentos de 

desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o § 3º do art. 182 da Constituição Federal.  

Parágrafo único. Entendem-se como despesas irrelevantes, para fins do § 3º do Art. 16 

da Lei Complementar Federal n.º 101, de 04/05/2000, com alterações posteriores, aquelas cujo 

valor não ultrapasse o elencado no Art. 95 § 2º da Lei 14.133/2021. 

Art. 48. O Poder Executivo, as Autarquias e Fundações do Município deverão elaborar 

e publicar, até trinta dias após a publicação da Lei Orçamentária Anual, Programação Financeira 

e o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso, nos termos do art. 8º da Lei 

Complementar Federal nº. 101, de 04.05.2000, com alterações posteriores, com vistas ao 

cumprimento da meta de resultado primário estabelecida nesta Lei.  

Art. 49. À exceção do pagamento de eventuais reajustes gerais concedidos aos 

servidores públicos municipais, despesas não previstas com pessoal, nos limites estabelecidos 

na forma do Art. 34 desta Lei, somente poderão ocorrer após a reserva orçamentária prévia 

regular do montante respectivo.  

Art. 50. É de responsabilidade do Ordenador da Despesa o cumprimento das 

disposições contidas nos artigos 16 e 17 da Lei Complementar Federal n.º 101, de 04/05/2000, 

com alterações posteriores.  

Art. 51. São vedados quaisquer procedimentos pelos ordenadores de despesa que 

viabilizem a execução de despesas sem comprovada e suficiente disponibilidade de dotação 

orçamentária. 

Parágrafo único. A contabilidade registrará os atos e fatos relativos à gestão 

orçamentária-financeira efetivamente ocorridos, sem prejuízo das responsabilidades e 

providências derivadas da inobservância do “caput” deste artigo.  

Art. 52. A Lei Orçamentária Anual de 2026 conterá reserva de contingência, constituída 

exclusivamente com recursos do orçamento fiscal, em montante equivalente a, no mínimo, 1% 

(um por cento) da receita corrente líquida prevista no projeto encaminhado pelo Poder Executivo.  

Art. 53. A Lei Orçamentária Anual de 2026 poderá conter dotações relativas a projetos a 

serem desenvolvidos por meio de consórcios públicos, regulados pela Lei Nacional n.º 11.107, 

de 06 de abril de 2005. 

Art. 54. A Lei Orçamentária Anual de 2026 poderá conter dotações relativas a projetos a 

serem desenvolvidos por meio de parcerias público-privadas reguladas pelas Leis Nacionais n.º 

11.079, de 30 de dezembro de 2004, e nº 12.766, de 27 de dezembro de 2012. 

Art. 55. As entidades privadas beneficiadas com recursos públicos, a qualquer título, 

submeter-se-ão à fiscalização do órgão concedente, com a finalidade de verificar o cumprimento  

de metas e objetivos para os quais receberam os recursos e deles prestarão contas na forma da 

lei, de resoluções do Tribunal de Contas e do termo de parceria ou convênio. 

Art. 56. A prestação de contas do Município ao longo do exercício de 2026 incluirá os 

relatórios de execução, na forma e prazos estipulados na Lei Orgânica do Município, na Lei  
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Complementar Nacional n.º 101/2000, e das resoluções do Tribunal de Contas do Estado do 

Piauí. 

Art. 57. A inclusão de recursos na Lei Orçamentária Anual de 2026 para o pagamento 

de precatórios, previstos no art. 100 da Constituição Federal, será realizada nos termos das 

previsões constitucionais e legais aplicáveis à matéria. 

 Parágrafo único. A dotação para cobertura de despesas com precatórios e requisições 

de pequeno valor será consignada pela Secretaria Municipal de Finanças. 

Art. 58. No caso de o Projeto de Lei Orçamentária Anual de 2026 não ser encaminhado 

à sanção até 31 de dezembro de 2025, a programação nele constante poderá ser executada da 

forma apresentada, à razão de 1/12 (um doze avos) por mês da Proposta Orçamentária Anual 

encaminhada à Câmara Municipal, até a sua efetiva publicação, conforme autoriza a Lei 

Orgânica do Município. 

Art. 59. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 Gabinete do Prefeito Municipal de São José Do Divino – PI, aos 16 dias do mês de junho 

de 2025.  

     

 

 

 

- PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO DIVINO-PI -  
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ANEXO I - METAS E PRIORIDADES 2026  

Lei n.º 355 / 2025, de 16 de junho de 2025 

 

A Lei Complementar n.º 101, de 04 de maio de 2000, estabelece, em seu artigo 4º, que 

integrará o Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO 2026 o Anexo de Metas Fiscais. Em 

cumprimento a essa determinação legal, o referido Anexo inclui os seguintes demonstrativos: 

 

DESCRIÇÃO DAS AÇÕES E METAS GOVERNAMENTAIS 

01. CÂMARA MUNICIPAL DOS VEREADORES  

 Reforma, ampliação e aparelhamento da Câmara Municipal; 

 Manutenção da Câmara Municipal; 

 Promoção e Apoio à Atividade Legislativa; 

 Treinamento e Capacitação de Pessoal; 

 

02. GABINETE DO PREFEITO 

 Apoio Financeiro à Entidades Sociais e Subvenções;  

 Aquisição de Equipamentos e Material Permanentes; 

 Aquisição de Veículos; 

 Encargos com Assessoria Contábil; 

 Encargos com Assessoria Jurídica; 

 Encargos com Segurança Patrimonial; 

 Gastos com manutenção de veículo; 

 Manutenção do Gabinete; 

 

03. SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

 Apoio ao Funcionamento de Conselhos e Fundos; 

 Aquisição de Equipamentos para serviços da administração e tesouraria; 

 Aquisição de imóveis; 

 Aquisição de veículos; 

 Assessoria Financeira e contábil; 

 Assinatura de informativos, revistas e jornais; 

 Contribuições com permanência de Sinais de TV; 

 Encargos com Obrigações Patronais (FGTS/INSS); 

 Encargos com PASEP; 

 Gastos com a Dívida Fundada Interna; 

 Gastos com material de expediente; 

 Gastos com publicações de Editais e Notas; 

 Gastos com publicidade, serviços de Radiodifusão e TV; 

 Gastos com serviços de Água e Esgoto; 

 Gastos com serviços de Energia Elétrica; 

 Gastos com serviços postais; 

 Gastos com setor pessoal; 

 Gastos com setor tributação; 

 Indenizações Administrativas e Sentenças Judiciais; 

 Manter o Recolhimento dos Encargos; 
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 Manutenção da Secretaria; 

 Manutenção de serviços telefônicos; 

 Manutenção do setor de licitações; 

 Treinamento e Capacitação de Pessoal; 

 

04. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 Aplicação de Emendas Parlamentares; 

 Aquisição de Equipamentos e brinquedos para Creches e Escolas de Ensino Fundamental; 

 Aquisição de imóveis; 

 Aquisição de material de expediente, limpeza e informática; 

 Aquisição de Parques Infantis; 

 Aquisição de veículo (transporte escolar e outros); 

 Complementação da merenda escolar; 

 Construção, Ampliação e Recuperação de Escolas Municipais; 

 Construção, Reforma e Ampliação de Creches e Pré Escolas; 

 Equipar e Manter as Escolas Municipais; 

 Gastos com projetos que incentivem o esporte e o movimento de feiras culturais dentro das 

escolas públicas municipais; 

 Gastos com remuneração de Professores; 

 Gastos com remuneração de Servidores Administrativos; 

 Implementação de projetos de leituras;  

 Incentivo financeiro para as escolas, para o desenvolvimento de projetos educacionais, nas 

áreas da cultura e arte; 

 Manutenção de projetos de alfabetização; 

 Manutenção do Programa Dinheiro Direto na Escola; 

 Manutenção do Programa Nacional de Alimentação em Creche; 

 Manutenção do Programa Nacional de Alimentação Escolar; 

 Manutenção do Programa Nacional de Transporte Escolar; 

 Manutenção do Programa Quota Salário Educação; 

 Treinamento e Capacitação de Educadores; 

 

05. SECRETARIA DE ESPORTE, LAZER, JUVENTUDE E CULTURA 

 Apoio ao desporto Amador; 

 Aquisição de acervo para a Biblioteca Pública; 

 Aquisição de equipamentos e materiais esportivos; 

 Construção de Complexo de Cultura e lazer; 

 Construção, Ampliação e Reforma de Quadras Poliesportivas e Campos de Futebol; 

 Construção, Ampliação, e Recuperação de Biblioteca Pública; 

 Curso de capacitação de árbitros nas diversas modalidades esportivas; 

 Implantação de Projetos voltados à juventude; 

 Incentivo as Atividades Culturais no Município; 

 Promoção e apoio aos Eventos festivos do município, entre eles: aniversário da cidade, festa 

do padroeiro, Festa do Leite e etc; 

 Realização de Cursos de Capacitação de Jovens para inserção no Mercado de Trabalho; 

 

06. SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 
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 Apoio e Capacitação aos Produtos Rurais; 

 Aquisição de equipamentos e implementos agrícolas; 

 Aquisição de Veículos Agropecuários; 

 Assistência Veterinária a pecuaristas; 

 Construção, Reforma e Ampliação de Matadouro Público; 

 Construção, Reforma e Ampliação de Mercado e Feiras; 

 Implantação de Hortas Comunitárias; 

 Incentivo e capacitação do pequeno produtor para a implantação da agricultura familiar; 

 Incentivo e melhoria da produção e beneficiamento do leite; 

 Manutenção da Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento; 

 Produção e distribuição de mudas; 

 Realização de seminários para pequenos produtores; 

 

07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, URBANISMO E SERVIÇOS PÚBLICOS 

 Abertura de ruas e avenidas; 

 Aquisição de veículos e equipamentos para serviços de limpeza pública; 

 Aquisição de veículos; 

 Construção de Academia ao Ar Livre; 

 Construção de aterro sanitário; 

 Construção de Cisternas;  

 Construção de Lavanderias Públicas; 

 Construção e Ampliação da Rede de Esgotos e Adutoras; 

 Construção e Recuperação de Açudes e Barragens; 

 Construção e Recuperação de Calçamento e asfaltos; 

 Construção e Restauração de Estradas Vicinais; 

 Construção e Restauração de Galerias e Canais de Drenagem; 

 Construção e restauração de Pontes Bueiros e Passagem Molhada; 

 Construção e Restauração de Unidades Sanitárias; 

 Construção, Ampliação e Reforma de Prédios Públicos; 

 Construção, Recuperação e Manutenção de poços e Chafarizes; 

 Construção, reforma e manutenção de cemitérios públicos; 

 Construção, Restauração e Manutenção de Praças, Parques e Jardins; 

 Implantação da coleta seletiva de lixo; 

 Investimento em sistema fotovoltaico (Energia Solar); 

 Manter e equipar o setor de Obras, Urbanismo e Serviços Públicos; 

 Manter e Equipar o Setor de Transportes do município; 

 Manutenção de serviços de Iluminação Pública; 

 Manutenção dos Serviços de Limpeza Pública; 

 Manutenção e Ampliação da Rede de Abastecimento D’ água; 

 Melhoria na sinalização de vias públicas; 

 Melhoria no manejo de águas pluviais; 

 Pavimentação de Vias Públicas; 

 Perfuração de Poços e Cacimbões Tubulares; 

 Programa de Melhoria Habitacional; 

 

08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

 Ampliar e informatizar rede de assistência farmacêutica; 
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 Aplicação das Emendas da Saúde; 

 Apoio e garantia de diárias para participação de gestores e profissionais em eventos 

técnicos e científicos; 

 Aquisição de condicionadores de ar para as unidades de saúde (enfermarias); 

 Aquisição de Equipamentos Laboratoriais e Hospitalares; 

 Aquisição de Equipamentos Médicos; 

 Aquisição de Equipamentos Odontológicos; 

 Aquisição de geradores de energia para unidades de saúde; 

 Aquisição de Veículos (Ambulância e/ou outros veículos); 

 Campanhas de Programa Educativos e Preventivos; 

 Construção de sede própria com auditório para Secretaria Municipal de Saúde;  

 Construção e ampliação do Centro Municipal de Fisioterapia;  

 Encargos com o Cofinanciamento; 

 Gastos com o Programa de Agentes Comunitários de Saúde; 

 Gastos com o Programa de Atenção Básica; 

 Gastos com o Programa de Vigilância Epidemiológica; 

 Gastos com o Programa de Vigilância Sanitária; 

 Gastos com o Programa Saúde Bucal; 

 Gastos com o Programa Saúde da Família; 

 Gastos com Transporte de pacientes; 

 Gastos direcionados à prevenção, tratamento e recuperação de pacientes com COVID-19; 

 Implantação de unidades móvel de saúde; 

 Implementar ações do plano de educação permanente em saúde para qualificação dos 

profissionais; 

 Informatização e operacionalização das unidades básicas de saúde (e-sus;) 

 Manter e equipar a Secretaria Municipal de Saúde; 

 Manutenção da Academia de Saúde; 

 Manutenção do atendimento de urgência e emergência; 

 Manutenção do conselho municipal de saúde; 

 Promoção de eventos de capacitação e/ou confraternização para o quadro profissional; 

 Realização de concursos públicos (Teste seletivo); 

 Reforma e Ampliação de Unidades de Saúde; 

 Requerer unidades de saúde com reposição e recuperação de móveis e equipamentos; 

 

09 – SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, TRABALHO, DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E 

TURISMO 

 Ações de Preservação e Conservação do Meio Ambiente; 

 Apoio à criação de associação de catadores de lixo; 

 Apoio ao Microempreendedor Individual; 

 Capacitação de Micro e Pequenos Empreendedores; 

 Criação da Brigada Civil de Combate a Incêndios; 

 Encargos com a Junta de Serviço Militar; 

 Fomento ao Turismo no Município através das Festividades Culturais; 

 Implantação do Plano de Resíduos Sólidos; 

 Manutenção da Sala do Empreendedor; 

 Projeto de fomento à reciclagem; 

 Promoção de Oportunidades do Primeiro Negócio; 
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10 – CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

 Aquisição de Equipamentos e Aparelhamento do Setor; 

 Capacitação de Pessoal; 

 Manutenção e Melhoria nas Atividades de Controle; 

 

11 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA 

 Apoio Social a Comunidade; 

 Aquisição de veículo; 

 Atendimento Emergencial a Calamidade; 

 Construção, Ampliação e Reforma do Centro Referência da Assistência Social-CRAS; 

 Encargos com Serviços Funerários e outros benefícios eventuais; 

 Execução do Monitoramento do Programa Bolsa Família; 

 Manter e Equipar a Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania; 

 Manutenção do Anexo do CRAS; 

 Manutenção do Conselho Tutelar; 

 Manutenção do Programa Criança Feliz;  

 Manutenção do Programa de Proteção e Atenção Integral à Família (PAIF); 

 Manutenção do Programa IGD SUAS; 

 Manutenção do Setor Bolsa Família; 

 Manutenção dos Serviços de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – SCFV (Zona 

urbana e rural); 

 Manutenção dos veículos utilizados pela secretaria; 

 Realização de oficinas para os usuários dos Serviços de Convivência e Fortalecimento de 

Vínculos; 
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ANEXO II - RISCOS FISCAIS 

Lei n.º 355/2025, de 16 de junho de 2025. 

Demonstrativo de Riscos Fiscais e Providências  

(Art. 4º, § 3º, da LC nº 101, de 04/05/2000) 

 

INTRODUÇÃO 

Com o objetivo de prover transparência na apuração dos resultados fiscais dos governos 

a Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 (LRF), estabeleceu que a Lei de Diretrizes 

Orçamentárias deve conter um Anexo de Riscos Fiscais, com a avaliação dos passivos 

contingentes e de outros riscos capazes de afetar as contas públicas e a elaboração e execução 

do orçamento. Assim, os Riscos Fiscais são conceituados como a possibilidade da ocorrência 

de eventos que possam impactar negativamente as contas públicas e, consequentemente, as 

metas fiscais estabelecidas em lei. Dentre os riscos destacam-se os relacionados aos passivos 

contingentes e aos decorrentes de alterações do cenário macroeconômico. No tocante aos 

passivos contingentes, que são obrigações surgidas em função de acontecimentos futuros 

incertos e não totalmente sob o controle da municipalidade, ou de fatos passados ainda não 

reconhecidos, a materialização desses eventos afeta o cumprimento das metas fiscais 

estabelecidas. De forma a ordenar a classificação dos riscos fiscais, serão utilizadas duas 

categorias: riscos de caráter orçamentário e aqueles vinculados a receita.  

RISCOS ORÇAMENTÁRIOS 

Os Riscos Orçamentários estão vinculados à possibilidade das receitas estimadas e 

despesas fixadas na Lei Orçamentária não se confirmarem nos respectivos exercícios 

financeiros. Decorrem de fatos novos e imprevisíveis no momento da elaboração da proposta 

orçamentária e sua execução. Alguns exemplos de riscos orçamentários são elencados a seguir: 

frustração na arrecadação da receita; restituição de tributos realizada a maior do que a prevista; 

discrepância entre as projeções e os valores observados de nível de atividade econômica, taxa 

de inflação, taxa de câmbio, afetando a quantia arrecadada; discrepância entre as projeções e 

os valores observados da taxa de juros; e ocorrência de situação de calamidade pública que 

demandem do Município ações emergenciais, com o consequente aumento de despesas. 

Materializado o risco orçamentário, as ações tomadas devem ir ao encontro do reequilíbrio fiscal, 

atendendo ao dispositivo constitucional que estabelece o princípio da exclusividade, ao 

determinar que o orçamento não deva conter dispositivo estranho à previsão de receita e fixação 

de despesas. Dessa forma, deve-se efetuar a reestimativa da receita e a reprogramação da 

despesa, de forma a ajustá-las ao equilíbrio almejado.  

RISCOS RELACIONADOS ÀS VARIAÇÕES NA RECEITA 

O contexto econômico afeta as previsões de receitas, com consequências no resultado 

das metas de resultados primário e nominal. As oscilações nas taxas de crescimento econômico 

podem alterar as receitas previstas. Os eventuais choques inflacionários ou cambiais têm reflexo 

nas dívidas existentes junto a credores internos e externos, podendo impactar tanto o fluxo de 

desembolsos para cobertura do serviço da dívida como o saldo devedor dessas obrigações. Os 

principais impactos têm origem no comportamento da inflação e do nível de atividade econômica, 

medido pela taxa de crescimento real do Produto Interno – PIB. Esse indicador serve como 

parâmetro de evolução da maioria das receitas, destacando-se, prioritariamente, as tributárias, 

que representam a maior parcela do ingresso de recursos. A variação cambial também pode ter 

influência na realização de receitas, embora tenha um impacto menor. Pode afetar a receita do  
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Imposto Sobre Serviços – ISS e o repasse do Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e 

Serviços – ICMS quanto às receitas relacionadas aos produtos e serviços importados.  

RISCOS DECORRENTES DOS PASSIVOS CONTINGENTES 

As contingências passivas são decorrentes de novas obrigações resultantes de 

acontecimentos passados cuja existência será confirmada apenas pela ocorrência de 

acontecimentos futuros, não estando totalmente sob o controle da municipalidade. Além do mais, 

poderá ser uma obrigação presente derivada de acontecimentos passados, mas que não é 

reconhecida por ser improvável a necessidade de liquidação ou a quantia da obrigação não pode 

ser mensurada com suficiente confiabilidade. Eventuais decisões judiciais desfavoráveis ao 

Município aumentam, por exemplo, o estoque de precatórios, representando risco. Finalmente, 

destacamos que com a crise econômica, a redução do consumo por conta do endividamento e 

do desemprego, além do baixo crescimento da produção industrial verificada nos últimos anos, 

intensificaram as incertezas relacionadas ao crescimento econômico. A perspectiva é de um 

cenário frágil, instável, exigindo ainda mais prudência na gestão fiscal, financeira e patrimonial 

da Prefeitura Municipal de São José Do Divino - Pi. 

Desse modo, sopesados as possíveis ocorrências, estimou-se um risco de 

aproximadamente R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais) para o Exercício Financeiro de 2026, 

conforme demonstrativo que segue. 

LRF, art. 4º, § 3º, Portaria STN Nº 407 / 2011 e IN TCE-PI 005 / 2024. 

RISCOS FISCAIS PROVIDÊNCIAS 

DESCRIÇÃO VALOR DESCRIÇÃO VALOR 

Estiagem prolongada e enchentes R$ 150.000,00 Abertura de créditos adicionais a partir da Reserva de Contingência R$ 180.000,00 

Condenações Judiciais R$ 15.000,00   

Pagamento de Juros da dívida maior que o orçado R$ 15.000,00 Abertura de créditos adicionais a partir de anulação de despesas  

TOTAL R$ 180.000,00 TOTAL R$ 180.000,00 

 

Esta lei entrara em vigor na data de sua publicação. 

 

São José do Divino-PI, 16 de junho de 2025. 

 

 

  

- PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO DIVINO-PI -  

 

 

MILTON GOMES 
MACHADO:395250
23320

Assinado de forma digital por 
MILTON GOMES 
MACHADO:39525023320 
Dados: 2025.06.16 11:11:50 
-03'00'



DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS

LDO - 2026Anexo V - Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos para o Exercício

PREF. MUN. SÃO JOSÉ DO DIVINO
41522111/0001-45

PROGRAMA: PROCESSO LEGISLATIVO0001

Objetivo: Coordenar os trabalhos legislativos do município, assegurando legalidade e legitimidade dos atos
legislativos e do executivo legislando em prol da comunidade.

Justificativa: A justificativa em um processo legislativo é essencial para explicar a necessidade e importância de um projeto de lei. Ela detalha os problemas que o pr
ojeto pretende resolver, as razões para a sua elaboração e o que se deseja alcançar. Em resumo, a justificativa argumenta e motiva a necessidade da 
proposta legislativa, convidando os parlamentares a votarem favoravelmente.

Público Alvo: POPULAÇÃO EM GERAL
Estratégia: Coordenar os trabalhos legislativos do município, assegurando legalidade e legitimidade dos atos

legislativos e do executivo legislando em prol da comunidade.

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 2026
1.306.000,00

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

%

PORCENTAGEM

Planejamento Estrategico

25

Índice
Futuro

100

Índice
Recente

1

PROGRAMA: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS JURÍDICOS0002

Objetivo: Garantir a promoção da política pública de defesa e valorização dos interesses da população e do municipio.

Justificativa: Envolve a necessidade de apoio técnico especializado em questões jurídicas, seja para órgãos públicos, empresas ou particulares. A justificativa visa d
emonstrar que a contratação de profissionais jurídicos é essencial para garantir o cumprimento da lei, a proteção dos direitos, a resolução de conflitos e
a garantia da segurança jurídica.

Público Alvo: POPULAÇÃO EM GERAL
Estratégia: Garantir a promoção da política pública de defesa e valorização dos interesses da população e do municipio.

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 2026
3.000,00

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

%

PORCENTAGEM

A DEFINIR

25

Índice
Futuro

100

Índice
Recente

1

PROGRAMA: GESTÃO E ARTICULAÇÃO DO EXECUTIVO0003

Objetivo: Fomentar a articulação interinstitucional na promoção de ações integradas para participação do cidadão.

Justificativa: reside na necessidade de otimizar a eficiência e a eficácia das políticas públicas através da coordenação e integração de esforços entre diferentes órgã
os e setores do governo. A articulação intersetorial permite que o executivo atue de forma mais coesa e integrada, promovendo a melhoria do serviço p
úblico e a efetividade das ações governamentais.

Público Alvo: POPULAÇÃO EM GERAL
Estratégia: Fomentar a articulação interinstitucional na promoção de ações integradas para participação do cidadão.

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 2026
972.000,00

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

%

PORCENTAGEM

Estrutura Administrativa

25

Índice
Futuro

100

Índice
Recente

1

PROGRAMA: PLANEJAMENTO E MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA0004

Objetivo: Garantir o funcionamento administrativo e o planejamento estratégico dos órgãos municipais do Poder Executivo.

Justificativa: Envolve a necessidade de otimizar processos, melhorar a eficiência, reduzir custos e garantir que a administração pública atenda às necessidades dos 
cidadãos de forma eficaz.

Público Alvo: POPULAÇÃO EM GERAL
Estratégia: Garantir o funcionamento administrativo e o planejamento estratégico dos órgãos municipais do Poder Executivo.

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 2026
4.777.000,00
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DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS

LDO - 2026Anexo V - Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos para o Exercício

PREF. MUN. SÃO JOSÉ DO DIVINO
41522111/0001-45

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

%

PORCENTAGEM

Planejamento Estrategico

25

Índice
Futuro

100

Índice
Recente

1

PROGRAMA: GESTÃO DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO0005

Objetivo: Operacionalização e Manutenção do Sistema de Controle e Fiscalização dos dos Gastos Públicos e da sua devida aplicabilidade.

Justificativa: A justificativa para a gestão de controle e fiscalização reside na garantia da eficiência, transparência e legalidade na execução de contratos e na aplicaç
ão de recursos públicos ou privados. Essa gestão visa assegurar que os objetivos sejam alcançados conforme o planejado, que as obrigações sejam c
umpridas e que não haja desperdícios ou fraudes.

Público Alvo: POPULAÇÃO EM GERAL
Estratégia: Operacionalização e Manutenção do Sistema de Controle e Fiscalização dos dos Gastos Públicos e da sua devida aplicabilidade.

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 2026
102.000,00

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

%

PORCENTAGEM

A DEFINIR

25

Índice
Futuro

100

Índice
Recente

1

PROGRAMA: GESTÃO DE ARRECADAÇÃO E FINANÇAS0006

Objetivo: Ampliar e otimizar a capacidade de arrecadação e investimentos do município, com responsabilidade e obediencia as leis.

Justificativa: Reside na necessidade de controlar, analisar e planejar as atividades financeiras para garantir a sustentabilidade e o bom funcionamento da organizaçã
o. Essa gestão é crucial para garantir o uso eficiente dos recursos e a tomada de decisões estratégicas, além de fornecer uma visão clara da situação fi
nanceira.

Público Alvo: POPULAÇÃO EM GERAL
Estratégia: Ampliar e otimizar a capacidade de arrecadação e investimentos do município, com responsabilidade e obediencia as leis.

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 2026
740.000,00

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

%

PORCENTAGEM

Ampliar a arrecadação

25

Índice
Futuro

100

Índice
Recente

1

PROGRAMA: PROMOÇÃO DO ESPORTE E LAZER0007

Objetivo: Fortalecer os mecanismos de gestão democrática na formulação e implementação das políticas voltadas para a juventude de maneira a inserí-las em at
ividades de cultura, esporte e lazer.

Justificativa: A promoção do esporte e lazer é crucial para o desenvolvimento integral do indivíduo, promovendo a saúde física e mental, o bem-estar social e o dese
nvolvimento pessoal. A prática esportiva e o lazer contribuem para a melhoria da qualidade de vida, a prevenção de doenças e o fortalecimento de laço
s sociais.

Público Alvo: POPULAÇÃO EM GERAL
Estratégia: Fortalecer os mecanismos de gestão democrática na formulação e implementação das políticas voltadas para a juventude de maneira a inserí-las em at

ividades de cultura, esporte e lazer.

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 2026
545.000,00

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

%

PORCENTAGEM

Prativa esporte e de lazer

25

Índice
Futuro

100

Índice
Recente

1

PROGRAMA: FOMENTO E INCENTIVO A CULTURA0008

Objetivo: Intensificar as ações integradas de valorização e incentivo as diversas atividades culturais no Municipio.
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Justificativa: A justificativa para fomento e incentivo à cultura visa promover a criação, produção, divulgação e circulação de bens culturais, ampliando o acesso da p
opulação e fortalecendo a identidade cultural brasileira. A cultura e a criatividade são importantes fontes de emprego e renda, além de promover a dem
ocratização do acesso à cultura e o bem-estar social.

Público Alvo: POPULAÇÃO EM GERAL
Estratégia: Intensificar as ações integradas de valorização e incentivo as diversas atividades culturais no Municipio.

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 2026
780.000,00

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

%

PORCENTAGEM

Valorizar a cultura

25

Índice
Futuro

100

Índice
Recente

1

PROGRAMA: APRIMORAR AÇÕES DE VIGILANCIA E EPIDEMIOLOGIA0009

Objetivo: Aprimorar e Intensificar as Ações de Promoção da Vigilância Sanitária e Epidemiológica de forma a garantir melhor qualidade de vida a população.

Justificativa: Ajustar as ações de vigilância e epidemiologia é fundamental para a saúde pública, pois permite a detecção precoce de doenças, a prevenção de surto
s e o controle de agravos à saúde. A epidemiologia, em particular, desempenha um papel crucial na identificação de fatores de risco, grupos vulnerávei
s e na avaliação da eficácia das intervenções em saúde.

Público Alvo: POPULAÇÃO EM GERAL
Estratégia: Aprimorar e Intensificar as Ações de Promoção da Vigilância Sanitária e Epidemiológica de forma a garantir melhor qualidade de vida a população.

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 2026
270.000,00

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

%

PORCENTAGEM

Ações de Vigilancia Sanitária e Epidemiologica

25

Índice
Futuro

100

Índice
Recente

1

PROGRAMA: ATENÇÃO INTEGRAL E MELHORIA DA SAÚDE0010

Objetivo: Garantir a promoção, prevenção, proteção e recuperação da saúde das famílias e indivíduos nos níveis de
atenção básica, média e alta complexidade.

Justificativa: A justificativa para a atenção integral e melhoria da saúde baseia-se na promoção, prevenção e recuperação da saúde, considerando o indivíduo em se
u contexto social e cultural. A atenção integral busca um olhar holístico para o paciente, reconhecendo que a saúde é um resultado de múltiplos fatores,
e não apenas de fatores biológicos.

Público Alvo: POPULAÇÃO EM GERAL
Estratégia: Garantir a promoção, prevenção, proteção e recuperação da saúde das famílias e indivíduos nos níveis de

atenção básica, média e alta complexidade.

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 2026
11.144.000,00

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

%

PORCENTAGEM

Proteção a saúde da Famiília

25

Índice
Futuro

100

Índice
Recente

1

PROGRAMA: PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL0011

Objetivo: Desenvolvimento e Ampliação dos Projetos de Preservação e Conservação Ambiental no território Municipal.

Justificativa: A justificativa para a preservação e conservação ambiental reside na necessidade de garantir a sobrevivência e o bem-estar de todas as formas de vida
, incluindo a humana, e de assegurar a saúde do planeta para as futuras gerações. A preservação envolve a proteção da natureza em seu estado natur
al, enquanto a conservação busca o uso racional dos recursos naturais, promovendo a sustentabilidade.

Público Alvo: POPULAÇÃO EM GERAL
Estratégia: Desenvolvimento e Ampliação dos Projetos de Preservação e Conservação Ambiental no território Municipal.

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 2026
126.000,00
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Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

%

PORCENTAGEM

Preservação do meio ambiente

25

Índice
Futuro

100

Índice
Recente

1

PROGRAMA: MELHORIA DA QUALIDADE DA EDUCAÇÃO0012

Objetivo: Ampliar o acesso à educação de qualidade nos diversos níveis de ensino ofertados pela Educação Básica.

Justificativa: A justificativa para a melhoria da qualidade da educação reside no seu impacto fundamental no desenvolvimento individual, social e econômico. Uma e
ducação de qualidade é essencial para a formação de cidadãos críticos, conscientes e preparados para enfrentar os desafios do mundo, contribuindo p
ara uma sociedade mais justa e próspera.

Público Alvo: POPULAÇÃO EM GERAL
Estratégia: Ampliar o acesso à educação de qualidade nos diversos níveis de ensino ofertados pela Educação Básica.

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 2026
15.981.000,00

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

%

PORCENTAGEM

Melhorar a qualidade da educação

25

Índice
Futuro

100

Índice
Recente

1

PROGRAMA: EXTENSÃO E APOIO DA AGRICULTURA0013

Objetivo: Promover ações de qualificação e incentivo as diversas formas de agricultura existentes no Municipio.

Justificativa: A justificativa para a extensão e apoio à agricultura reside na sua importância fundamental para a segurança alimentar, o desenvolvimento econômico e
social, e a geração de empregos. A agricultura é a base da produção de alimentos e matérias-primas, contribuindo significativamente para a economia 
global e a qualidade de vida das pessoas.

Público Alvo: POPULAÇÃO EM GERAL
Estratégia: Promover ações de qualificação e incentivo as diversas formas de agricultura existentes no Municipio.

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 2026
841.000,00

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

%

PORCENTAGEM

Revitalizar a agricultura

25

Índice
Futuro

100

Índice
Recente

1

PROGRAMA: SANEAMENTO BÁSICO URBANO E RURAL0014

Objetivo: Promover a manutenção e expansão dos serviços de saneamento, na busca da melhoria das condições
de salubridade.

Justificativa: A justificativa do saneamento básico, tanto em áreas urbanas quanto rurais, reside na sua importância para a saúde pública, qualidade de vida e preser
vação ambiental. O acesso a água potável, saneamento adequado e gestão de resíduos são fundamentais para prevenir doenças, promover o desenvo
lvimento sustentável e garantir o bem-estar da população.

Público Alvo: POPULAÇÃO EM GERAL
Estratégia: Promover a manutenção e expansão dos serviços de saneamento, na busca da melhoria das condições

de salubridade.

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 2026
145.000,00

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

%

PORCENTAGEM

Ampliar os servicos de saneamento a população

25

Índice
Futuro

100

Índice
Recente

1

PROGRAMA: MELHORIA DA POLITICA HABITACIONAL0015

Objetivo: Garantir condições humanas dignas de habitabilidade tanto na zona urbana e rural do municipio.
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Justificativa: A justificativa para a melhoria da política habitacional reside na garantia do direito à moradia digna, na redução do déficit habitacional e na promoção do
bem-estar social e econômico. Uma política habitacional eficaz contribui para a redução da pobreza, melhora a qualidade de vida, estimula o desenvolvi
mento urbano sustentável e gera empregos e renda

Público Alvo: POPULAÇÃO EM GERAL
Estratégia: Garantir condições humanas dignas de habitabilidade tanto na zona urbana e rural do municipio.

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 2026
18.000,00

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

%

PORCENTAGEM

Implantar o FHIS

25

Índice
Futuro

100

Índice
Recente

1

PROGRAMA: FOMENTO AO TURISMO DE LAZER, EVENTOS E NEGÓCIOS0016

Objetivo: Promover e incentivar o turismo como atividade estratégica de desenvolvimento socioeconômico,
ambiental e cultural.

Justificativa: Ajustificar o fomento ao turismo de lazer, eventos e negócios é crucial para impulsionar a economia local, gerar empregos e promover o desenvolviment
o socioeconômico. Esses setores atraem turistas e investidores, aumentando a receita para o comércio, hotéis, restaurantes e serviços turísticos, além 
de fomentar a cultura local e o bem-estar da população.

Público Alvo: POPULAÇÃO EM GERAL
Estratégia: Promover e incentivar o turismo como atividade estratégica de desenvolvimento socioeconômico,

ambiental e cultural.

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 2026
5.000,00

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

%

PORCENTAGEM

Fomentar o Turismo

25

Índice
Futuro

100

Índice
Recente

1

PROGRAMA: GESTÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL0017

Objetivo: Aprimorar e consolidar a gestão da Política de Assistência Social no Municipio.

Justificativa: A justificativa para a gestão da assistência social reside na necessidade de garantir a proteção social, o acesso a direitos e a melhoria da qualidade de 
vida para indivíduos e famílias em situação de vulnerabilidade social. A gestão da assistência social visa assegurar que os serviços, benefícios e progra
mas da Política de Assistência Social sejam implementados de forma eficiente, eficaz e com qualidade, promovendo a dignidade e a cidadania.

Público Alvo: POPULAÇÃO EM GERAL
Estratégia: Aprimorar e consolidar a gestão da Política de Assistência Social no Municipio.

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 2026
1.601.000,00

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

%

PORCENTAGEM

Expandir

25

Índice
Futuro

100

Índice
Recente

1

PROGRAMA: PROTEÇÃO AS CRIANÇAS, ADOLESCENTES E SUAS FAMILIAS0018

Objetivo: Melhoria no atendimento a infância, adolescência e juventude ampliada nos programas de prevenção e combate à
violência e a exploração sexual.

Justificativa: A justificativa para a proteção de crianças, adolescentes e suas famílias reside na garantia do desenvolvimento pleno e da promoção de seus direitos, q
ue são fundamentais para a formação de cidadãos saudáveis e para o futuro da sociedade.

Público Alvo: POPULAÇÃO EM GERAL
Estratégia: Melhoria no atendimento a infância, adolescência e juventude ampliada nos programas de prevenção e combate à

violência e a exploração sexual.

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 2026
222.000,00
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Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

%

PORCENTAGEM

Prevenção e combate a violencia e a exploração sexual.

25

Índice
Futuro

100

Índice
Recente

1

PROGRAMA: PLANEJAMENTO URBANO E RURAL0019

Objetivo: Promover a Ampliação da Infraestrutura e Melhoria da Eficientização das obras públicas.

Justificativa: O planejamento urbano e rural é fundamental para garantir um desenvolvimento sustentável e equitativo dos territórios, abordando questões como mobi
lidade, distribuição de serviços, acesso a direitos básicos e preservação ambiental.

Público Alvo: POPULAÇÃO EM GERAL
Estratégia: Promover a Ampliação da Infraestrutura e Melhoria da Eficientização das obras públicas.

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 2026
5.215.500,00

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

%

PORCENTAGEM

Expandir a Infraestrutura das obras publicas

25

Índice
Futuro

100

Índice
Recente

1

PROGRAMA: GESTÃO DO SISTEMA VIÁRIO MUNICIPAL0020

Objetivo: Garantir a acessibilidade e mobilidade, no território municipal, com segurança e autonomia.

Justificativa: A justificativa para a gestão do sistema viário municipal reside na sua importância fundamental para o funcionamento da cidade, garantindo a seguranç
a, fluidez e eficiência do trânsito, além de impactar diretamente a qualidade de vida dos cidadãos.

Público Alvo: POPULAÇÃO EM GERAL
Estratégia: Garantir a acessibilidade e mobilidade, no território municipal, com segurança e autonomia.

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 2026
900.000,00

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

%

PORCENTAGEM

Implantar a acessibilidade no municpio

25

Índice
Futuro

100

Índice
Recente

1

PROGRAMA: GESTÃO E ESTRATÉGIA DE PROFISSIONALIZAÇÃO E EMPREGO0021

Objetivo: Fomentar a geração de emprego, trabalho, renda, e a qualificação profissional de jovens e adolescentes e inserí-los no mercado de trabalho.

Justificativa: Alinhar as ações de RH com a estratégia da empresa, promovendo um ambiente de trabalho que valoriza, motiva e desenvolve os colaboradores, impul
sionando o desempenho individual e coletivo.

Público Alvo: POPULAÇÃO EM GERAL
Estratégia: Fomentar a geração de emprego, trabalho, renda, e a qualificação profissional de jovens e adolescentes e inserí-los no mercado de trabalho.

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 2026
11.000,00

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

%

PORCENTAGEM

Qualificação Profissional

25

Índice
Futuro

100

Índice
Recente

1

PROGRAMA: MELHORIA DA REDE DE DISTR. DA REDE DE ENERGIA ELÉTRICA0022

Objetivo: MELHORIA DA REDE DE DISTR. DA REDE DE ENERGIA ELÉTRICA

Justificativa: A melhoria da rede de distribuição de energia elétrica é crucial para garantir um fornecimento confiável e de qualidade, impactando positivamente a vid
a das pessoas e o desenvolvimento socioeconômico. Ao investir em melhorias na rede, é possível reduzir perdas, evitar interrupções, aumentar a capa
cidade de atendimento e, consequentemente, melhorar a qualidade de vida da população.

Público Alvo: POPULAÇÃO EM GERAL
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Estratégia: MELHORIA DA REDE DE DISTR. DA REDE DE ENERGIA ELÉTRICA

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 2026
150.000,00

Indicador:

Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

2026

Sigla:

Descr.Uni.Medida:

%

PORCENTAGEM

A DEFINIR

25

Índice
Futuro

100

Índice
Recente

1

TOTAL DOS PROGRAMAS:

45.854.500,00

2026

Página 7 de 7Fiorilli SC Ltda - Software 

Assinado digitalmente por MILTON GOMES 
MACHADO:39525023320
DN: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=Certificado 
Digital PF A1, OU=Videoconferencia, 
OU=41367161000103, OU=AC SyngularID 
Multipla, CN=MILTON GOMES MACHADO:
39525023320
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: TERESINA-PI
Data: 2025-06-17 09:41:45
Foxit Reader Versão: 9.5.0

MILTON 
GOMES 

MACHADO:
39525023320



RISCOS FISCAIS

ValorValor

PROVIDÊNCIAS

Descrição Descrição

R$ 1,00ARF - Demonstrativo (LRF, art 4o, § 3°) 

RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

41.522.111/0001-45
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2026

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO DIVINO

PASSIVOS CONTINGENTES 250.000,00 250.000,00PASSIVOS CONTINGENTES

Demandas Judiciais 50.000,00 0,00Abertura de créditos adicionais a partir

Dívidas em Processo de Reconhecimento 0,00 250.000,00da Reserva de Contigência

Avais e Garantias Concedidas 0,00 0,00

Assunção de Passivos 0,00 0,00

Assistências Diversas 0,00 0,00

Outros Passivos Contingentes 200.000,00 0,00

DEMAIS RISCOS FISCAIS PASSIVOS 50.000,00 50.000,00DEMAIS RISCOS FISCAIS PASSIVOS

Frustração de Arrecadação 0,00 0,00Abertura de créditos adicionais 

Restituição de Tributos a Maior 0,00 50.000,00a partir da anulação de despesas

Discrepância de Projeções: 0,00 0,00

Outros Riscos Fiscais 50.000,00 0,00
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ESPECIFICAÇÃO
(c/PIB)x100Valor ConstanteValor Corrente (c)Valor Corrente (b) Valor Constante (b/PIB)x100Valor Corrente (a) Valor Constante  (a/PIB)x100

METAS ANUAIS
ANEXO DE METAS FISCAIS

PREF. MUN. SÃO JOSÉ DO DIVINO

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2026

41522111/0001-45

2026

AMF - Demonstrativo 1 (LRF, art. 4º, § 1º) R$ 1,00

2027 2028

 (a/RCL)x100 (c/RCL)x100(b/RCL)x100

38.748.743,42 37.392.537,40 291.372,42 291.372,4438.713.869,5539.911.205,72 300.113,6139.875.285,6341.108.541,89Receita Total(EXCETO FONTES RPPS) 108,18 111,42108,18

36.891.668,65 35.600.460,25 277.408,08 277.408,1036.858.466,1537.998.418,71 285.730,3537.964.220,1339.138.371,27Receitas Primárias(EXCETO FONTES RPPS)(I) 102,99 106,08102,99

35.691.302,90 34.442.107,30 268.381,89 268.381,9135.659.180,7336.762.041,99 276.433,3736.728.956,1537.864.903,25  Receitas Primárias Correntes 99,64 102,6399,64

1.349.900,44 1.302.653,93 10.150,62 10.150,621.348.685,531.390.397,46 10.455,141.389.146,101.432.109,38    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 3,77 3,883,77

33.577.010,94 32.401.815,55 252.483,41 252.483,4333.546.791,6334.584.321,26 260.057,9334.553.195,3735.621.850,90    Transferências Correntes 93,74 96,5593,74

764.391,52 737.637,82 5.747,87 5.747,87763.703,57787.323,27 5.920,30786.614,68810.942,97    Demais Receitas Primárias Correntes 2,13 2,202,13

1.200.365,75 1.158.352,95 9.026,19 9.026,191.199.285,421.236.376,72 9.296,981.235.263,981.273.468,02  Receitas Primárias de Capital 3,35 3,453,35

37.409.462,00 36.100.130,83 281.301,65 281.301,6737.375.793,4938.531.745,86 289.740,7238.497.067,2939.687.698,24Despesa Total(EXCETO FONTES RPPS) 104,44 107,57104,44

37.354.052,06 36.046.660,23 280.884,99 280.885,0137.320.433,4138.474.673,62 289.311,5638.440.046,4139.628.913,83Despesas Primárias(EXCETO FONTES RPPS)(II) 104,28 107,41104,28

30.290.905,74 29.230.724,04 227.773,43 227.773,4530.263.643,9231.199.632,91 234.606,6531.171.553,2432.135.621,90  Despesas Primárias Correntes 84,57 87,1084,57

13.505.964,63 13.033.255,87 101.558,53 101.558,5413.493.809,2613.911.143,57 104.605,3013.898.623,5414.328.477,87    Pessoal e Encargos Sociais 37,71 38,8437,71

16.784.941,11 16.197.468,17 126.214,90 126.214,9116.769.834,6617.288.489,35 130.001,3617.272.929,7017.807.144,03    Outras Despesas Correntes 46,86 48,2746,86

6.851.061,84 6.611.274,67 51.516,78 51.516,786.844.895,887.056.593,69 53.062,297.050.242,767.268.291,50  Despesas Primárias de Capital 19,13 19,7019,13

212.084,48 204.661,52 1.594,78 1.594,78211.893,61218.447,02 1.642,62218.250,41225.000,43  Pagamento de Restos a Pagar de Despesas Primárias 0,59 0,610,59

0,00 0,00 0,00 0,000,000,00 0,000,000,00Receita Total(COM FONTES RPPS) 0,00 0,000,00

0,00 0,00 0,00 0,000,000,00 0,000,000,00Receitas Primárias(COM FONTES RPPS)(III) 0,00 0,000,00

0,00 0,00 0,00 0,000,000,00 0,000,000,00Despesa Total(COM FONTES RPPS) 0,00 0,000,00

0,00 0,00 0,00 0,000,000,00 0,000,000,00Despesas Primárias(COM FONTES RPPS)(IV) 0,00 0,000,00

-462.383,40 -446.199,99 -3.476,91 -3.476,91-461.967,26-476.254,91 -3.581,21-475.826,28-490.542,55Resultado Primário(SEM RPPS) - Acima da Linha(V)=(I-II) -1,29 -1,33-1,29

-462.383,40 -446.199,99 -3.476,91 -3.476,91-461.967,26-476.254,91 -3.581,21-475.826,28-490.542,55Resultado Primário(COM RPPS) - Acima da Linha(VI)=(V)+(III-IV) -1,29 -1,33-1,29

0,00 0,00 0,00 0,000,000,00 0,000,000,00Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos(Exceto RPPS) 0,00 0,000,00

0,00 0,00 0,00 0,000,000,00 0,000,000,00Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos(Exceto RPPS) 0,00 0,000,00

0,00 0,00 0,00 0,000,000,00 0,000,000,00Dívida Pública Consolidada(DC) 0,00 0,000,00

0,00 0,00 0,00 0,000,000,00 0,000,000,00Dívida Consolidada Líquida(DCL) 0,00 0,000,00

0,00 0,00 0,00 0,000,000,00 0,000,000,00Resultado Nominal(SEM RPPS) - Abaixo da linha 0,00 0,000,00

Página 1 de 1Fiorilli SC Ltda - Software 

Assinado digitalmente por MILTON 
GOMES MACHADO:39525023320
DN: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=Certificado 
Digital PF A1, OU=Videoconferencia, 
OU=41367161000103, OU=AC 
SyngularID Multipla, CN=MILTON 
GOMES MACHADO:39525023320
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: TERESINA-PI
Data: 2025-06-17 09:40:40
Foxit Reader Versão: 9.5.0

MILTON 
GOMES 

MACHADO:
39525023320

Contplan303
Máquina de escrever
Lei 355, Data 16/06/2025



Metas Realizadas

% (c/a)x100
% PIBESPECIFICAÇÃO

Variação

Valor (c)=(b-a)

Metas Previstas
em           (a)

% PIB

R$ 1,00

% RCL % RCL

AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR
ANEXO DE METAS FISCAIS

PREF. MUN. SÃO JOSÉ DO DIVINO
41522111/0001-45

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2026

AMF - Demonstrativo 2 (LRF, art. 4º, §2º, inciso I)

em           (b)

23,77Receita Total(EXCETO FONTES RPPS) 6.668.311,35278.311,30210.925,13 34.718.611,3528.050.300,00 113,36 103,33

24,11Receitas Primárias(EXCETO FONTES RPPS)(I) 6.688.004,42275.976,13208.586,55 34.427.304,4227.739.300,00 112,10 102,46

-2,88Despesa Total(EXCETO FONTES RPPS) -1.061.677,83287.193,11277.382,54 35.826.594,1736.888.272,00 149,08 106,63

-3,06Despesas Primárias(EXCETO FONTES RPPS)(II) -923.164,89234.218,60226.648,66 29.218.160,9630.141.325,85 121,81 86,96

0,00Receita Total(COM FONTES RPPS) 0,000,000,00 0,000,00 0,00 0,00

0,00Receitas Primárias(COM FONTES RPPS)(III) 0,000,000,00 0,000,00 0,00 0,00

-2,88Despesa Total(COM FONTES RPPS) -1.061.677,83287.193,11277.382,54 35.826.594,1736.888.272,00 149,08 106,63

-2,88Despesas Primárias(COM FONTES RPPS)(IV) -1.061.677,83287.193,11277.382,54 35.826.594,1736.888.272,00 149,08 106,63

0,00Resultado Primário(SEM RPPS) - Acima da Linha(V)=(I-II) 0,0041.757,53-18.062,11 5.209.143,46-2.402.025,85 -9,71 15,50

0,00Resultado Primário(COM RPPS) - Acima da Linha(VI)=(V)+(III-IV) 0,00-245.435,58-295.444,65 -30.617.450,71-39.290.297,85 -158,78 -91,12

0,00Dívida Pública Consolidada(DC) 0,000,000,00 0,000,00 0,00 0,00

0,00Dívida Consolidada Líquida(DCL) 0,00-23.905,17-22.424,05 -2.982.107,33-2.982.107,33 -12,05 -8,88

0,00Resultado Nominal(SEM RPPS) - Abaixo da linha 0,0013.175,3912.359,07 1.643.595,521.643.595,52 6,64 4,89
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ESPECIFICAÇÃO
VALORES A PREÇOS CORRENTES

%%%% %

AMF - Demonstrativo 3 (LRF, art. 4º, §2º, inciso II) R$ 1,00

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES
ANEXO DE METAS FISCAIS

PREF. MUN. SÃO JOSÉ DO DIVINO
41522111/0001-45

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2026

20282023 2024 2025 2026 2027

25.988.190,63Receita Total(EXCETO FONTES RPPS) 34.718.611,35 28.322.275,85 38.748.743,42 39.911.205,72 41.108.541,89 3,003,0036,81-18,4233,59

25.708.612,73Receitas Primárias(EXCETO FONTES RPPS)(I) 34.427.304,42 25.988.190,63 36.891.668,65 37.998.418,71 39.138.371,27 3,003,0041,96-24,5133,91

25.059.552,50Despesa Total(EXCETO FONTES RPPS) 29.409.608,86 29.117.590,70 37.409.462,00 38.531.745,86 39.687.698,24 3,003,0028,48-0,9917,36

25.009.216,74Despesas Primárias(EXCETO FONTES RPPS)(II) 29.218.160,96 25.058.468,90 37.354.052,06 38.474.673,62 39.628.913,83 3,003,0049,07-14,2416,83

0,00Receita Total(COM FONTES RPPS) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00

0,00Receitas Primárias(COM FONTES RPPS)(III) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00

0,00Despesa Total(COM FONTES RPPS) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00

0,00Despesas Primárias(COM FONTES RPPS)(IV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00

699.395,99Resultado Primário(SEM RPPS) - Acima da Linha(V)=(I-II) 5.209.143,46 929.721,73 -462.383,40 -476.254,91 -490.542,55 0,000,00-149,73-82,15644,81

699.395,99Resultado Primário(COM RPPS) - Acima da Linha(VI)=(V)+(III-IV) 5.209.143,46 929.721,73 -462.383,40 -476.254,91 -490.542,55 0,000,00-149,73-82,15644,81

1.090.571,92Dívida Pública Consolidada(DC) 0,00 1.090.571,92 0,00 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00

247.939,89Dívida Consolidada Líquida(DCL) -2.982.107,33 247.939,89 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00-108,31-1.302,75

-1.470.394,23Resultado Nominal(SEM RPPS) - Abaixo da linha 1.643.595,52 -1.832.196,63 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00-211,47-211,78

ESPECIFICAÇÃO
VALORES A PREÇOS CONSTANTES

%%%% %

0,00Receita Total(EXCETO FONTES RPPS) 0,00 28.322.275,85 37.392.537,40 38.713.869,55 39.875.285,63 3,003,5332,030,000,00

0,00Receitas Primárias(EXCETO FONTES RPPS)(I) 0,00 25.988.190,63 35.600.460,25 36.858.466,15 37.964.220,13 3,003,5336,990,000,00

0,00Despesa Total(EXCETO FONTES RPPS) 0,00 29.117.590,70 36.100.130,83 37.375.793,49 38.497.067,29 3,003,5323,980,000,00

0,00Despesas Primárias(EXCETO FONTES RPPS)(II) 0,00 25.058.468,90 36.046.660,23 37.320.433,41 38.440.046,41 3,003,5343,850,000,00

0,00Receita Total(COM FONTES RPPS) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00

0,00Receitas Primárias(COM FONTES RPPS)(III) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00

0,00Despesa Total(COM FONTES RPPS) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00

0,00Despesas Primárias(COM FONTES RPPS)(IV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00

0,00Resultado Primário(SEM RPPS) - Acima da Linha(V)=(I-II) 0,00 929.721,73 -446.199,99 -461.967,26 -475.826,28 0,000,00-147,990,000,00

0,00Resultado Primário(COM RPPS) - Acima da Linha(VI)=(V)+(III-IV) 0,00 929.721,73 -446.199,99 -461.967,26 -475.826,28 0,000,00-147,990,000,00

0,00Dívida Pública Consolidada(DC) 0,00 1.090.571,92 0,00 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00

0,00Dívida Consolidada Líquida(DCL) 0,00 247.939,89 0,00 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00

0,00Resultado Nominal(SEM RPPS) - Abaixo da linha 0,00 -1.832.196,63 0,00 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00
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ESPECIFICAÇÃO
VALORES A PREÇOS CORRENTES

%%%% %

AMF - Demonstrativo 3 (LRF, art. 4º, §2º, inciso II) R$ 1,00

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES
ANEXO DE METAS FISCAIS

PREF. MUN. SÃO JOSÉ DO DIVINO
41522111/0001-45

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2026

20282023 2024 2025 2026 2027
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PATRIMÔNIO LÍQUIDO

REGIME NORMAL

%% %

R$ 1,00

EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO
ANEXO DE METAS FISCAIS

PREF. MUN. SÃO JOSÉ DO DIVINO
41522111/0001-45

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2026

AMF - Demonstrativo 4 (LRF, art. 4º, §2º, inciso III)

2024 2023 2022
Patrimônio/Capital 6.425.596,62 25.921.430,88 24.452.158,04 0,000,000,00
Reservas 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00
Resultado Acumulado 6.425.596,62 25.921.430,88 24.452.158,04 0,000,000,00

PATRIMÔNIO LÍQUIDO
REGIME PREVIDENCIÁRIO

%% %
Patrimônio 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00
Reservas 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00
Lucros ou Prejuízos Acumulados 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00

TOTAL 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00

TOTAL 12.851.193,24 0,00 0,0051.842.861,76 0,0048.904.316,08

Assinado digitalmente por MILTON GOMES 
MACHADO:39525023320
DN: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=Certificado 
Digital PF A1, OU=Videoconferencia, 
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Localização: TERESINA-PI
Data: 2025-06-17 09:42:12
Foxit Reader Versão: 9.5.0

MILTON 
GOMES 

MACHADO:
39525023320



RECEITAS REALIZADAS
(a) (b) (c)

R$ 1,00

ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS
ANEXO DE METAS FISCAIS

PREF. MUN. SÃO JOSÉ DO DIVINO
41522111/0001-45

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2026

AMF – Demonstrativo 5 (LRF, art.4º, § 2º, inciso III)

2024 2023 2022

RECEITAS DE CAPITAL - ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I) 0,00 30.338,37 0,00

  Alienação de Bens Móveis 0,00 29.500,00 0,00

  Alienação de Bens Imóveis 0,00 0,00 0,00

  Alienação de Bens Intangíveis 0,00 0,00 0,00

  Receita de Rendimentos de Aplicações Financeiras 0,00 838,37 0,00

DESPESAS EXECUTADAS
(f)(e)(d)

0,00 30.338,37 0,00APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)

0,00 30.338,37 0,00  DESPESAS DE CAPITAL

0,00 30.338,37 0,00    Investimentos

0,00 0,00 0,00    Inversões Financeiras

0,00 0,00 0,00    Amortização da Dívida

0,00 0,00 0,00  DESPESAS CORRENTES REGIMES PREVIDÊNCIA

0,00 0,00 0,00    Regime Geral de Previdência Social

0,00 0,00 0,00    Regime Próprio dos Servidores Públicos

VALOR(III)
(g) = ((Ia – IId) + IIIh) (h) = ((Ib – IIe) + IIIi) (i) = (Ic – IIf)

FONTE: SCPI - Contabilidade [21847], PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO DIVINO

0,00 0,00 0,00
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AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO
ANEXO DE METAS FISCAIS

PREF. MUN. SÃO JOSÉ DO DIVINO
41522111/0001-45

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES E DAS PENSÕES E INATIVOS MILITARES
2026

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIÁRIO)

AMF - Demonstrativo 6 (LRF, art. 4º, § 2º, inciso IV, alínea "a")

RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS

R$ 1,00

R$ 1,00R$ 1,00

R$ 1,00

2024 2023 2022

RECEITAS CORRENTES(I) 0,00 0,00 0,00
  Receita de Contribuições dos Segurados 0,00 0,00 0,00
      Ativo 0,00 0,00 0,00
      Inativo 0,00 0,00 0,00
      Pensionista 0,00 0,00 0,00
  Receita de Contribuições Patronais 0,00 0,00 0,00
      Ativo 0,00 0,00 0,00
      Inativo 0,00 0,00 0,00
      Pensionista 0,00 0,00 0,00
  Receita Patrimonial 0,00 0,00 0,00
    Receitas Imobiliárias 0,00 0,00 0,00
    Receitas de Valores Mobiliários 0,00 0,00 0,00
    Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00
  Receita de Serviços 0,00 0,00 0,00
  Outras Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00
    Compensação Financeira entre os Regimes 0,00 0,00 0,00
    Aportes Periódicos Amort Déficit Atuarial (II) 0,00 0,00 0,00
    Demais Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00
RECEITAS DE CAPITAL(III) 0,00 0,00 0,00
    Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00 0,00 0,00
    Amortização de Empréstimos 0,00 0,00 0,00
    Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00
TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO(IV) = (I + III - II) 0,00 0,00 0,00

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO) 2024 2023 2022

  Benefícios 0,00 0,00 0,00
    Aposentadorias 0,00 0,00 0,00
    Pensões por Morte 0,00 0,00 0,00
  Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00
    Compensação Financeira entre os Regimes 0,00 0,00 0,00
    Demais Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (V) 0,00 0,00 0,00
RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (VI) = (IV – V) 0,00 0,00 0,00

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES 2024 2023 2022

VALOR 0,00 0,00 0,00

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS 2024 2023 2022

VALOR 0,00 0,00 0,00

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO DO RPPS 2024 2023 2022

Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar 0,00 0,00 0,00
Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores Predefinidos 0,00 0,00 0,00
Outros Aportes para o RPPS 0,00 0,00 0,00
Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro 0,00 0,00 0,00

BENS E DIREITOS DO RPPS ( FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO ) 2024 2023 2022

Caixa e Equivalentes de Caixa 0,00 0,00 0,00
Investimentos e Aplicações 0,00 0,00 0,00
Outro Bens e Direitos 0,00 0,00 0,00

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS

FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANCEIRO)

2024 2023 2022

RECEITAS CORRENTES(VII) 0,00 0,00 0,00
  Receita de Contribuições dos Segurados 0,00 0,00 0,00
      Ativo 0,00 0,00 0,00
      Inativo 0,00 0,00 0,00
      Pensionista 0,00 0,00 0,00
  Receita de Contribuições Patronais 0,00 0,00 0,00
      Ativo 0,00 0,00 0,00
      Inativo 0,00 0,00 0,00
      Pensionista 0,00 0,00 0,00
  Receita Patrimonial 0,00 0,00 0,00
    Receitas Imobiliárias 0,00 0,00 0,00
    Receitas de Valores Mobiliários 0,00 0,00 0,00
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    Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00
  Receita de Serviços 0,00 0,00 0,00
  Outras Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00
    Compensação Financeira entre os Regimes 0,00 0,00 0,00
    Demais Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00
RECEITAS DE CAPITAL(VIII) 0,00 0,00 0,00
  Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00 0,00 0,00
  Amortização de Empréstimos 0,00 0,00 0,00
  Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00
TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO (IX) = (VII + VIII) 0,00 0,00 0,00

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO) 2024 2023 2022

  Benefícios 0,00 0,00 0,00
    Aposentadorias 0,00 0,00 0,00
    Pensões por Morte 0,00 0,00 0,00
  Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00
    Compensação Financeira entre os Regimes 0,00 0,00 0,00
    Demais Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO (X) 0,00 0,00 0,00
RESULTADO PREVIDENCIÁRIO FUNDO EM REPARTIÇÃO (XI) = (IX – X) 0,00 0,00 0,00

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM REPARTIÇÃO DO RPPS 2024 2023 2022

Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras 0,00 0,00 0,00
Recursos para Formação de Reserva 0,00 0,00 0,00

BENS E DIREITOS DO RPPS ( FUNDO EM REPARTIÇÃO ) 2024 2023 2022

Caixa e Equivalentes de Caixa 0,00 0,00 0,00
Investimentos e Aplicações 0,00 0,00 0,00
Outro Bens e Direitos 0,00 0,00 0,00

RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS

ADMINISTRAÇÃO DO REGIME PRÓPIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS

2024 2023 2022

Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00
TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XII) 0,00 0,00 0,00

DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS 2024 2023 2022

DESPESAS CORRENTES (XIII) 0,00 0,00 0,00
  Pessoal e Encargos Sociais 0,00 0,00 0,00
  Demais Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00
DESPESAS DE CAPITAL (XIV) 0,00 0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XV) = (XIII + XIV) 0,00 0,00 0,00
RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XVI) = (XII – XV) 0,00 0,00 0,00

BENS E DIREITOS DO RPPS - ADMINISTRAÇÃO DO RPPS 2024 2023 2022

Caixa e Equivalentes de Caixa 0,00 0,00 0,00
Investimentos e Aplicações 0,00 0,00 0,00
Outro Bens e Direitos 0,00 0,00 0,00

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS MANTIDOS PELO TESOURO

2024 2023 2022
Contribuições dos Servidores 0,00 0,00 0,00
Demais Receitas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00
TOTAL DAS RECEITAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) (XVII) 0,00 0,00 0,00

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) 2024 2023 2022
Aposentadorias 0,00 0,00 0,00
Pensões 0,00 0,00 0,00
Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) (XVIII) 0,00 0,00 0,00
RESULTADO DOS BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO (XIX) = (XVII -
XVIII)

0,00 0,00 0,00

FONTE: SCPI - Contabilidade [21847], PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO DIVINO



0,00SALDO ANTERIORPLANO PREVIDENCIÁRIO

EXERCÍCIO PREVIDENCIÁRIA

DESPESA

PREVIDENCIÁRIA

RECEITA

PREVIDENCIÁRIO
(a) (b) (c) = (a-b)

RESULTADO SALDO FINANCEIRO

DO EXERCÍCIO
(d) = ("d" exercício  anterior) + (c)

PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

2025 0,000,000,000,00

2026 0,000,000,000,00

2027 0,000,000,000,00

2028 0,000,000,000,00

2029 0,000,000,000,00

2030 0,000,000,000,00

2031 0,000,000,000,00

2032 0,000,000,000,00

2033 0,000,000,000,00

2034 0,000,000,000,00

2035 0,000,000,000,00

2036 0,000,000,000,00

2037 0,000,000,000,00

2038 0,000,000,000,00

2039 0,000,000,000,00

2040 0,000,000,000,00

2041 0,000,000,000,00

2042 0,000,000,000,00

2043 0,000,000,000,00

2044 0,000,000,000,00

2045 0,000,000,000,00

2046 0,000,000,000,00

2047 0,000,000,000,00

2048 0,000,000,000,00

2049 0,000,000,000,00

2050 0,000,000,000,00

2051 0,000,000,000,00

2052 0,000,000,000,00

2053 0,000,000,000,00

2054 0,000,000,000,00

2055 0,000,000,000,00

2056 0,000,000,000,00

2057 0,000,000,000,00

2058 0,000,000,000,00

2059 0,000,000,000,00

2060 0,000,000,000,00

2061 0,000,000,000,00

2062 0,000,000,000,00

2063 0,000,000,000,00

2064 0,000,000,000,00

2065 0,000,000,000,00

2066 0,000,000,000,00

2067 0,000,000,000,00

2068 0,000,000,000,00

2069 0,000,000,000,00

2070 0,000,000,000,00

2071 0,000,000,000,00

2072 0,000,000,000,00

2073 0,000,000,000,00

2074 0,000,000,000,00

2075 0,000,000,000,00

2076 0,000,000,000,00

2077 0,000,000,000,00



2078 0,000,000,000,00

2079 0,000,000,000,00

2080 0,000,000,000,00

2081 0,000,000,000,00

2082 0,000,000,000,00

2083 0,000,000,000,00

2084 0,000,000,000,00

2085 0,000,000,000,00

2086 0,000,000,000,00

2087 0,000,000,000,00

2088 0,000,000,000,00

2089 0,000,000,000,00

2090 0,000,000,000,00

2091 0,000,000,000,00

2092 0,000,000,000,00

2093 0,000,000,000,00

2094 0,000,000,000,00

2095 0,000,000,000,00

2096 0,000,000,000,00

2097 0,000,000,000,00

2098 0,000,000,000,00

2099 0,000,000,000,00

0,00SALDO ANTERIORPLANO FINANCEIRO

EXERCÍCIO PREVIDENCIÁRIA

DESPESA

PREVIDENCIÁRIA

RECEITA

PREVIDENCIÁRIO
(a) (b) (c) = (a-b)

RESULTADO SALDO FINANCEIRO

DO EXERCÍCIO
(d) = ("d" exercício  anterior) + (c)

2025 0,000,000,000,00

2026 0,000,000,000,00

2027 0,000,000,000,00

2028 0,000,000,000,00

2029 0,000,000,000,00

2030 0,000,000,000,00

2031 0,000,000,000,00

2032 0,000,000,000,00

2033 0,000,000,000,00

2034 0,000,000,000,00

2035 0,000,000,000,00

2036 0,000,000,000,00

2037 0,000,000,000,00

2038 0,000,000,000,00

2039 0,000,000,000,00

2040 0,000,000,000,00

2041 0,000,000,000,00

2042 0,000,000,000,00

2043 0,000,000,000,00

2044 0,000,000,000,00

2045 0,000,000,000,00

2046 0,000,000,000,00

2047 0,000,000,000,00

2048 0,000,000,000,00

2049 0,000,000,000,00

2050 0,000,000,000,00

2051 0,000,000,000,00

2052 0,000,000,000,00

2053 0,000,000,000,00

2054 0,000,000,000,00

2055 0,000,000,000,00

2056 0,000,000,000,00



2057 0,000,000,000,00

2058 0,000,000,000,00

2059 0,000,000,000,00

2060 0,000,000,000,00

2061 0,000,000,000,00

2062 0,000,000,000,00

2063 0,000,000,000,00

2064 0,000,000,000,00

2065 0,000,000,000,00

2066 0,000,000,000,00

2067 0,000,000,000,00

2068 0,000,000,000,00

2069 0,000,000,000,00

2070 0,000,000,000,00

2071 0,000,000,000,00

2072 0,000,000,000,00

2073 0,000,000,000,00

2074 0,000,000,000,00

2075 0,000,000,000,00

2076 0,000,000,000,00

2077 0,000,000,000,00

2078 0,000,000,000,00

2079 0,000,000,000,00

2080 0,000,000,000,00

2081 0,000,000,000,00

2082 0,000,000,000,00

2083 0,000,000,000,00

2084 0,000,000,000,00

2085 0,000,000,000,00

2086 0,000,000,000,00

2087 0,000,000,000,00

2088 0,000,000,000,00

2089 0,000,000,000,00

2090 0,000,000,000,00

2091 0,000,000,000,00

2092 0,000,000,000,00

2093 0,000,000,000,00

2094 0,000,000,000,00

2095 0,000,000,000,00

2096 0,000,000,000,00

2097 0,000,000,000,00

2098 0,000,000,000,00

2099 0,000,000,000,00
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R$ 1,00

DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME DE PREVIDÊNCIA
ANEXO DE METAS FISCAIS

PREF. MUN. SÃO JOSÉ DO DIVINO
41522111/0001-45

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

AMF - Demonstrativo 6 (LRF, art. 4º, § 2º, inciso IV, alínea "a")

0,00SALDO ANTERIORPLANO PREVIDENCIÁRIO

EXERCÍCIO PREVIDENCIÁRIA

DESPESA

PREVIDENCIÁRIA

RECEITA

PREVIDENCIÁRIO
(a) (b) (c) = (a-b)

RESULTADO SALDO FINANCEIRO

DO EXERCÍCIO
(d) = ("d" exercício  anterior) + (c)

2025 0,000,000,000,00
2026 0,000,000,000,00
2027 0,000,000,000,00
2028 0,000,000,000,00
2029 0,000,000,000,00
2030 0,000,000,000,00
2031 0,000,000,000,00
2032 0,000,000,000,00
2033 0,000,000,000,00
2034 0,000,000,000,00
2035 0,000,000,000,00
2036 0,000,000,000,00
2037 0,000,000,000,00
2038 0,000,000,000,00
2039 0,000,000,000,00
2040 0,000,000,000,00
2041 0,000,000,000,00
2042 0,000,000,000,00
2043 0,000,000,000,00
2044 0,000,000,000,00
2045 0,000,000,000,00
2046 0,000,000,000,00
2047 0,000,000,000,00
2048 0,000,000,000,00
2049 0,000,000,000,00
2050 0,000,000,000,00
2051 0,000,000,000,00
2052 0,000,000,000,00
2053 0,000,000,000,00
2054 0,000,000,000,00
2055 0,000,000,000,00
2056 0,000,000,000,00
2057 0,000,000,000,00
2058 0,000,000,000,00
2059 0,000,000,000,00
2060 0,000,000,000,00
2061 0,000,000,000,00
2062 0,000,000,000,00
2063 0,000,000,000,00
2064 0,000,000,000,00
2065 0,000,000,000,00
2066 0,000,000,000,00
2067 0,000,000,000,00
2068 0,000,000,000,00
2069 0,000,000,000,00
2070 0,000,000,000,00
2071 0,000,000,000,00
2072 0,000,000,000,00
2073 0,000,000,000,00
2074 0,000,000,000,00
2075 0,000,000,000,00
2076 0,000,000,000,00
2077 0,000,000,000,00
2078 0,000,000,000,00
2079 0,000,000,000,00
2080 0,000,000,000,00
2081 0,000,000,000,00
2082 0,000,000,000,00
2083 0,000,000,000,00
2084 0,000,000,000,00
2085 0,000,000,000,00
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R$ 1,00

DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME DE PREVIDÊNCIA
ANEXO DE METAS FISCAIS

PREF. MUN. SÃO JOSÉ DO DIVINO
41522111/0001-45

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

AMF - Demonstrativo 6 (LRF, art. 4º, § 2º, inciso IV, alínea "a")
2086 0,000,000,000,00
2087 0,000,000,000,00
2088 0,000,000,000,00
2089 0,000,000,000,00
2090 0,000,000,000,00
2091 0,000,000,000,00
2092 0,000,000,000,00
2093 0,000,000,000,00
2094 0,000,000,000,00
2095 0,000,000,000,00
2096 0,000,000,000,00
2097 0,000,000,000,00
2098 0,000,000,000,00
2099 0,000,000,000,00



0,00SALDO ANTERIORPLANO FINANCEIRO

EXERCÍCIO PREVIDENCIÁRIA

DESPESA

PREVIDENCIÁRIA

RECEITA

PREVIDENCIÁRIO
(a) (b) (c) = (a-b)

RESULTADO SALDO FINANCEIRO

DO EXERCÍCIO
(d) = ("d" exercício  anterior) + (c)

2025 0,000,000,000,00
2026 0,000,000,000,00
2027 0,000,000,000,00
2028 0,000,000,000,00
2029 0,000,000,000,00
2030 0,000,000,000,00
2031 0,000,000,000,00
2032 0,000,000,000,00
2033 0,000,000,000,00
2034 0,000,000,000,00
2035 0,000,000,000,00
2036 0,000,000,000,00
2037 0,000,000,000,00
2038 0,000,000,000,00
2039 0,000,000,000,00
2040 0,000,000,000,00
2041 0,000,000,000,00
2042 0,000,000,000,00
2043 0,000,000,000,00
2044 0,000,000,000,00
2045 0,000,000,000,00
2046 0,000,000,000,00
2047 0,000,000,000,00
2048 0,000,000,000,00
2049 0,000,000,000,00
2050 0,000,000,000,00
2051 0,000,000,000,00
2052 0,000,000,000,00
2053 0,000,000,000,00
2054 0,000,000,000,00
2055 0,000,000,000,00
2056 0,000,000,000,00
2057 0,000,000,000,00
2058 0,000,000,000,00
2059 0,000,000,000,00
2060 0,000,000,000,00
2061 0,000,000,000,00
2062 0,000,000,000,00
2063 0,000,000,000,00
2064 0,000,000,000,00
2065 0,000,000,000,00
2066 0,000,000,000,00
2067 0,000,000,000,00
2068 0,000,000,000,00
2069 0,000,000,000,00
2070 0,000,000,000,00
2071 0,000,000,000,00
2072 0,000,000,000,00
2073 0,000,000,000,00
2074 0,000,000,000,00
2075 0,000,000,000,00
2076 0,000,000,000,00
2077 0,000,000,000,00
2078 0,000,000,000,00
2079 0,000,000,000,00
2080 0,000,000,000,00
2081 0,000,000,000,00
2082 0,000,000,000,00
2083 0,000,000,000,00
2084 0,000,000,000,00
2085 0,000,000,000,00
2086 0,000,000,000,00
2087 0,000,000,000,00
2088 0,000,000,000,00
2089 0,000,000,000,00
2090 0,000,000,000,00
2091 0,000,000,000,00
2092 0,000,000,000,00
2093 0,000,000,000,00
2094 0,000,000,000,00



2095 0,000,000,000,00
2096 0,000,000,000,00
2097 0,000,000,000,00
2098 0,000,000,000,00
2099 0,000,000,000,00



R$ 1,00

DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME DE PREVIDÊNCIA
ANEXO DE METAS FISCAIS

PREF. MUN. SÃO JOSÉ DO DIVINO
41522111/0001-45

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

AMF - Demonstrativo 6 (LRF, art. 4º, § 2º, inciso IV, alínea "a")
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TRIBUTOS
SETOR / PROGRAMAS RENÚNCIA DE RECEITA PREVISTA

COMPENSAÇÃOMODALIDADE
BENEFICIÁRIO

AMF –Demonstrativo 7 (LRF, art. 4°, § 2°, inciso V) R$ 1,00

ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA
ANEXO DE METAS FISCAIS

PREF. MUN. SÃO JOSÉ DO DIVINO
41522111/0001-45

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2026

2026 2027 2028
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EVENTOS Valor Previsto para

R$ 1,00AMF – Demonstrativo 8 (LRF, art. 4°, § 2°, inciso V) 

MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO

ANEXO DE METAS FISCAIS

PREF. MUN. SÃO JOSÉ DO DIVINO
41522111/0001-45

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2026

0,00Aumento Permanente da Receita

0,00(-) Transferências Constitucionais

0,00(-) Transferências ao FUNDEB

0,00Saldo Final do Aumento Permanente de Receita (I)

0,00Redução Permanente de Despesa (II)

0,00Margem Bruta (III) = (I+II)

0,00Saldo Utilizado da Margem Bruta (IV)

0,00  Novas DOCC

0,00  Novas DOCC geradas por PPP

0,00Margem Líquida de Expansão de DOCC (V) = (III-IV)

FONTE: SCPI - Contabilidade [21847], PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO DIVINO
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ot1,o(/..-o." !n41lH,çon,fl■"1H d.li UJO. 

XIII • Damon■llllb""° d • ~ • Mamõn• da Callam pan Eata~to do 

R.N,u,"l!iOC):PliméMO - 'lhiioo'• Con»tl!nlH (~ W'lft:•~No•.). 

XIV - o.Monllfi!II.I'"'° de M4Mdolo05- • Meffi61'1e, do C61c:iulo l)tf• ••iti~to do 
RHliMIOo Primlllrio - Wlórff Cór11t111H (lnl't.-cionaoo.~ 

XV• '1:...,o,,iod&ObrM lftM~IO. 

XV1 -Rtf.l(:IO dH MMM • P110fkM6H ~IH '11t• 2020 

C A P ITULO 11 - OAS M ll!IT,.,J. PRIOIIIOADU t)A.A,( n.t,INISTIU.ÇÃO 

~)'" -Mll'l"tOle11•Ml)d0!1ct;ld .. l)efti-OE~~1'0M2020Mttoef~fcfn 
nos ort;11m,en1o-. detll!had.as em progrwn Pf'Oieto. a •~••• observada M ...,lntiH 
día"""'8Ql)eS;. 

1 .. M.anul~: r~ o,ç.n,nentàrios dmttln adoa ao a.J■Mki d- 111Mdade■• em 
e,nd,.,,.,..-IIIIIO: 

• • ~•~ Cllll ffl&llil.lW~; r~ ~rtt.friot ôHtiftt,,t;IOt. 90 tiert:teimo.,... 
detiMiM!lt-Cl&Clnl.$IO. ~ t••CH1a,.,men10 taM~I "°*lllfll"ldWtMltO*OII j)n)Qt~4fl,CIUl!',e,;,lô 
oan.Dluadll: 

■I • IMl'H'!Kt.ma.;: rwcurso■ orça,r,ant.ãrka dasbnada. 6 rllllllz.a~ do no-wos ~lo• • 
in'W9$11ffla-nt1'&1, 

N • Oal■iD ~la: ,acur■o■ ~ dcKhr\lllloa ltO OWlilalo d• llt:Mdadiu 
do~ d• no,.,oa iriveP~ 

P#t.f'"''•to omero Not ~• ...,. ~•iiec •~'°"'o •l0caiC60 CM~ 
suflc:lantes ptira a manul6Açao •• allMOaôf:t oe Qlr6'1..- eonOnuadó, •m contom,k;ed,e cóm a 
ôal!IMQk> dadll-às~ dmd■I no• llncuRd 1 ... do ·c.apul" de■le Af'9> 

C.APITU:LO l i • 0A i!STAUTllllA I!: OAGANitAÇ.lO OOli OR(:AM f:NTOS 

AJt.. .- • O. Ol'ÇII~. h:al •da~ aodiíl, c:x,mprBMldarão ■ prngrwma,çk, 
doa podctnH do Mwiidpc. aau1, fundo:■, Õf910■•• auta,qullH e h.Jnd.aQ(l,es ~.Uuldin e mantida:■ 
o.lo P-odtrPvoico. blt'neotno dN .,.-.,._ P\'ibticn, IOCitd.,..d•.cor"IOffllli mrtc••~ffl91t 
..-,wadw e,., Qw. dWei:t OI.I indw-•~men1•. dehtr'll'\al • mtloFll do~ •óCNII com chr11rió • VOI.O. 

pang,..,a un/r;o, Aa atllfgOriat de~ diD qu,e ntu e■tll- LM ~ b!lna~ 
no proJo1o d■ 1cM OfÇ■-1llrMI P0f prog,-am.as,. .,~s. pmjma■ a operaç6Gs 1H1peci■h. 

Art.. 6"" • Par■ 11r•tto cktsla LM, tinlonóe•M por: 

• • PrOIJl'llmll O ~rurnMJCo de ~zaçao ~ a,iç&à go,v,e;m•mtfflllfl ~ fl 
~~ «- ObfetWDI■ ~do■, :MfldQ m,onlll,.J(~ por lnd.i(!al;loru • ...-.m 
... .-u1ibeltddot. no p~pk.t1~1. 

II-Ad'f'IO.-; Uffllrlf.l"""""'IOd•PfOCl(lllffla,çGIO~~IOObjl,~ôt1,,1Mpro,gqime, 
.-.~.,,.,... eont,.,,'rtO Oi, ,op,tf'~ Qlllt M tHLiHM (H, ,rn(l,cjO C(N'ltMue) 11!1 ~n ... oat. 
qu■ls fWMllbl um produto nacau.aoo a nuinutaoçao dai AÇAo de vio-,no, 

C 

SAOJOSE 
QQP]!fiP -GABINETE DO PREFEITO 

Ili • Prnlelo: Um lh9.lnanen lo de prn,grwnaçao p;nra alcançar o CJt:t8tivo dll um prDUfWTIII 

,;f'I~ "m ~o•~•. llmltadl:l,e no~~• qu 11ltl ~um~ qu• 
GCIJKll)llq .,._._. 11e.11,pa1.000.,--1"~dft.açêodii 'IP',1'Alrno: 

IV - O"r"é~6a ffp,kl.t • li.t óe:IJ)Htlll Qu4' i'IIO COh~ pat-é- e ,Nt'U.it•~ 416 
aç6ea da- ~mo, dDfl. qu111I• nào niMJ/tll um PR>(lutO. • nAo'(tllf'Dffl GOll&nlpr-~ direl■ llotl ■ 
~DmW da bana•~ 

11• Cada p,gg,-,wna làllntlnc.vti IU aç0n nooo,■aàr\M pa,-,i •llf'lglro,■ Hu■ Oi,;otih'Q■, :MJb 

6 fc,,l'ffi& O. elMd~. Ol"O}MICl<t • ()9,tl'&t»N, .. l)O(:ieit. etPtCirlCi'i'IClo tnOlM, MM eor"llO 81-
unldálde• orçtlmtt(lt6ríal■ ,etpon9''1'9■ 

1 i--At e~ •. c,rot4,IOII- • Ol)lr'9i;,6N •~Ili Mll'éo oeeooboooe ...... Clll~S 

ooonómk:ns,, i.~ de nallllnz.a mi dosPDH. mod.'l ltdad,o■ • 11~ o 11"8ment:oa 
,ociont,m~ nAo polH1"NiSO ~ flll~ diH ~- 1na1~, ■ da dO~ ., 

"'°'"•subinledd-ilt 

... 1\, .. • At propo!KN dl 1•t1odific111;6- r\tl lll!il ~~ btM COM l'l,,OI; pro)t1ot. de 
a,kjj10a ~la.-"° epotBCtnlada nn bma e~ p,o.4:11 o~"'º·• data!Ntd1111-
at6 o nl'wri d• al....n1o d■ dmip,Nll, 

An... 7• - O ~.nto ~• a PfOGrama* dos P«I.,.. ~lJYo • 
UQ~lill'O,.c,omd~ dol llul'ldot •~lt 

An. & -~ ,~, • "-lf~• P'"•~ "li' I. .. Qn::illtl'4flU'lriR pc)d4,Jjlll).,.r ■tu11~a,dAa 
QU■t"lló o frwliee d9 ~ dO WIO enienor IM) jwblicaf 

M . 9 . 0 ~pio~ à's iMOIJÍr'IMII vi~&.. N ~ e UkY,;60 dé­
dl!BfMI ... 

t • AC6 60% (M■sent.l por ~) da& RoGoílml ComNito& OqUida& pana ga&kll oom 
Pos.t.oar o Encargo• Soàilll&. undo 54~ (~• • q,uat,a P0f Olltlto) para o PodOí E.K.ocutlvo 
•O%( .... po, otnto) P'l'll o Jõ"Ocl., ~Ü'.oO. 

li· No t"tWIIMo 15% (Qi.Nn :t• pol' ~IO) dN f.C.~H _.,,....,dH dt kt',;po,Mo. ff'IUJ"tlop,111rj; • 

lrllfM'i'~ GOn■liluGtoinllls efllllllvamnnut nHl~Ddo• no o.urdâo do 2028. f1M ação■ dlt 
_, 

Ili .. No mlrJmM> ~'X. {mte e <Uooo por 09ffl0J d■- raottAaa õarfYadN d■ lmpo■.11» 
munh;ip1111t • 1fllflll,fe,rtnciat, ~r.ti,aCÍOfl t. llfJ'-nfllilfll<liifi14i rNfil-l.ldil!lt. no ~ ~N;lltifO dt, 

20:8. n■ manu1.tir'IÇ&o• d~doanak10':: 

IV - No n'!ll'liMO 70'Ã- (Mu,t"lla P0' ~) Clot ~ttoe. ..-..i•if 'IO!ait (» F....-.:SO O. 
iMüTIUDonl;ão • ONonvot'li'noonlo da il!dt»G■ çlo Qá■íca a de Vak>riz.aç6o dOII= Fl'rdi11..,,,_ da 
E du~çtiq • Fl,,IM)ll;U, "" ,..,,,.,_.r~ .._ P'Qfil,9ilQlftllla dll!I ~ bllt'C,I 1111'1 1tf•liw0 
90l:étdCIO eontirat~. P8"'fl ••• ll!lteilo, o ttt~tie&eciüo rao Mlll\)o 26 dlJ Lél Til 113. 11M 
2S/1;UmZ>; 

't/ • P'.-. a1Jnglr o mlnimo do 70,t, doe ~ ~I• lloCa'!s do ntmJnOl'-eçào do• 
p,onu:iaNlls da oduaao,lo blkla .n ot'a'IJvo e11o«:liolo. podClf'to ■-or •plic.adoa. para NHllju■ lo 
:NIM1illll IOb " fOímfi d• t>o,nltietç,lio, .,bono, •'-'~10 dti u,ljlb, .Ml,Jllllli{~ Qu ~ ..._.fiai, 
como dtil'-,,ldo nlll L•l rf' 1 "-.:2nJ2021 . 

VI .. O Mlil'1ldplo pod,àrdi ralfM'Clrer. c;on, • p(ir~ dot 30% (trkilil por sG01110) AIO 
~ aos~■kirNlladiõl oducaciAo ni'4tncloti no• lnckloa ria V dollt. Lei, oa portadonts 
~ dip6offla Ó9 CUfllO ~peno,- IIWI ,1'111&11 (H pslQQIOg,.a Qu d,t MNaço soclllll, ~ QIJO .,.. •• nlK 

PALÃCtOt'IUNtCIPA.L o- f'flEFEll0 ANTCtho Ft:LICIA I AV. f'l•M41 DmM. 5§ • C#ILtO CEP. 114.2""5-•00CI 
CNl"J .ia ti22111f0001-4GIC-1-'10>1CHJN..,._29.11 ___ .,,,,.,_,,_,_,,_,,,.__w, ,.,~ _ ___,_,,. __ 

C 
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cJe eQUÍPO:S mulliproflnlolMlia que atendam 11011, ec:l11Gandm., no■. lermo■. da Lei n• 13.9.le de 11 
nt Oi,l7,trni},O d• 2019. ~-8do O~IO nolneilo VII A~. 

Vll • No mkllmo 1 s-. (ql,lin:r• PQf ~) dolll r9(ll.QOI $1. comp~...,ç.t.o ~ Alunr;,, 

AflO ToWII - \/MT. HrlO ~-" -dNi>tfM ~ CIPIIII~ COtr'IO def\ftido NI •fflOO .l1 41- Leí 
1• 113.do2&t12m20: 

VIU • A pc:opo5la ort;Dmllnttrla pnm II Cllmara Munlctpal RÍo ~ !drapa~ o limltll 
da ~ ( .. ta por u-RIO) dQ, so~ d• ~ta llnlk.Jt.Ar111 • dM lnlMfOl'6ncllui prO'dsta1, na AntgO 
3A~ cont.1i11,,1~ F~.-el. w:&ot&'fo =sa-oo •,.;oo 15' o,,..,._ •n!OM 1~ • 1w. 

Âl1., 10. A LJ,I 0f~m,■ nlillriaAnut,alft2026...-.. o,mpoallOÔIII­

I - Me,n~OQChtlto Cio Po<l•t ~~,tet,,1~ 

■ o.TalL,D~la,I] 

l i • éorwoldaç:Ao gcw■r:doa~ e detmo.rnlmt!Yoa ~1fios. 

1 1• Os qu.adíaa • demontltnitliOs Of\Wll'!lllllnt1t1os ■ «ltaa .. ~,.,.. o lncJ■o m, do cwiput 

dllt-t• 11'1:igo, lr\d1,,1ind0 °' ~~ ,.rerfllllCl8dOI. no lnc:,it,O m~ oo " " 22, c:11111.•1 N~I 
n"4 ,320. dfl t7de~dtl 1Qr6.t.11-Ao1111-vu!r,1t1•: 

ftPPS; 

1 • Jta mobl11- anulUII am 'Yllkwés GOnlinW• o corwtantas: 

■ •A e-ailliaç,.Ao do cvn'I~ dn meca~ ~ do uetddo~ 

1111. A. flWlá• llileilis ~ oompand■11 GOfT1 11t ÍIA.dàa nos o~ a11Le.rionM1,. 

IV ·A ..-oli,c::&o,dopat,íi'l\6NOlíC1-..tdo. 

'ti -Jt, orige,m • •~ Ól)I ~ Obl.dot com e oilie'A9.;:6o d• •lrifOili, 

VI - A.a f+C4,lll•t • Õlll9fftil ~ttlN do R,tQlfl'l4, P~ ot Pt.-vlólnc:ie 5oe1II -

V1i • A-.lknirllvn a ~n--.,ão da~ diD rolõlllib!J. 

VlN ·A~mde •)lpàll"ld-to O.• dõlfpe'Ni oonot16na• a. ~t(tf iCõl'I~; 

IX ·0Óflr'rl0f\l(r-i,lh,o6', rtKO$ flKM!i '1!1 pr(n'ldlncfait,;. 

X- ~dM~•~WiM. 

1 r' 0ti V$'°'" Oi» ÓllfflOi'ltQ/Jwot ~lot no § 1'" (JifM.:19 OtligO ~ ~ t!I 
Y~• (l(ll!n,nl.99- d.e plOpolt,bl urç,11.mi!!n~r<a • 

!li :J" N aeuificDi;,ões orçam,on"'ri■• refflAlf'ICN u Gat..vana■ eoon&:mica•. ■oa. gl"Ul)CNl­
de c1a.,,. ...... moáallànda& de li~, ...... as ••• ADhlAIDII d6 f-fKHllll■ li da d lNPllU, 

~Ao• d.Mtl~ Olllfll"lidA po, •todiO OtQ,a;Q r.ci.n11 eompee••· 
PM"~Rlfo lln leo. Eltç~. POI" R~ •l!UaQf'dirUl,"-9<1i ~~d"'~ 

dil Cllftllot ~ en, Cófflbe!f, Ili _,,,,!10 df!Mdl!lirr'lico . ..,., C.IO de QUll>tta. c:c.'l"IOClo irllH""'8 
ou ~ CM)bica, pode rá - r 0Dr'lc.mpiado n.11 pmpos-i. arçarn,■ rdrla, ■ re<As.lo d•• ma,tas 
♦ (11',ffiQnSl(ll.liYl)t ,-.f.,-10o,l l'l(l<II 1~ J. li, fV, VI, X. >CI, >ai. XIII • XIV 11,fo lltt, ~ d,ft,,_ l,.al, 

Âlt.. 11 . Ã.~quo,■nçamlnharo projct-to d■ l,■lref~ no ■rL tD"deat. L,ol~A -
C 
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J • A• O'W"mJtiaaitl ■lteraQON,, de ciua~ na1i..nt-Za. • , ... rHpectlHS tustllc.a·tfy-;u.. em 
MI~ tillfd6!4ffl'IÍ~ QOl'll l(i.llJI nit .... i__.~ 

■ -O.crí1,lj,r10f ~ ~ .f,llma1l\lD d~ ..... d41 ~ p,anll O IIU••l'CJdo. 

Ili • o .. NC.1RD11 desl:flados A m.aI"IUlançAo ■ ao dtt.Hn'l"Oldnwnto do en:alr,o,. n. toona do 
di~nO~IQI02112cMI CO,.,.,Mru.t~ F'~I; 

N - o-tll'·,o,..t,.lrvo de llloee~ ot r~rtoe pe,r-9 o n~v;, dit;t IIQOt4 • 40.. 
~ pubaco. de aaürdii!i de q,_,. tnr1a a L.i Co~111.- 141,,012: • o Árt... 108 U 
ôonstilLJ~ ,edllfal; 

Y • Raouno& ~ na l!lnwii do IIIHH!lllnài:1 IDD6ltl, na rotmD cio S■toma ÚINco do 

A$SitllAndti~-:5UAS•. 

VI • O. mo""°" dallOfflWI~•• p•r• • revt■Ao du mtl•• fr-111, .., o ca.110, fWII bm,11, 
p,-•vlau, r-o, ~110 ~ do M. 10"' ÓHMI wi,. 

M . 1 a. '"ltvt'llfhi0 ptO[,ellO dl ~ .,.1.rr,.o.t, ~t8fti •nu.ai 
• - Qwldro,. ~ ~ dot ~ fl:aeel • d• N9Utldad• toe:il!,I, 

00!'l'1Pl1MlndM!do: 

■) ntGállll lJOI' ,0,,,t'll. ~ l)OI' ClllogONI ocon6mU D ONPoS, HQundo O-. Of1;:Dmarttos 

• dffpeu PCM' prognn111s., 

b) ôespesa pof funt;lo . .ul::liunç6o e PRJVflffllll, oonlarmlt a11 vlncuiml de rlKll"aOS.. e;) 
MCIIIIM,.pt4Wrfiliasl),AfJIH,ll,.,l'lld ~auúl,f'Qlúll!lfllll...,.,..,..Hdflpo,nt;ien• ._ 

1 • Ãl'll!l)LÇ) clllo dffpea11 «ia,~.,..,,■ r,te.al 1t ll;la ..-gl;fflda(M .o,dlll. d~ pcw 
unld.aól ~~. COMPf~ ...,,.~. ~&Çto ti~ da ~lw.aç:tocllreu, 
de~-- ª" D .... dD ■bY~ ~D a ~ ,uped■i..,. MgWKkl oa iJlrupDS da­
~SCMU, C!Mffllllnl(I& ~ e ■• loolm, do rflt'.llM"tDa; 

l i -Ancuo do QJÇa,IT'l(lnlo dlt in'lf!ffltlmcinto& cion,proendondo: 

• ) Ôllmonstnlth'o doa lnv~ por .aoc:ladnda Nn ~ D Mtaliidlplo Ôllilanha, ..... tD 

01,,1 iln(llfitllllmtin,., ~ do Çllé)ÍIIII ~ I CIOffl d._..~ 1t WOIO-, cont4tftdo o.vtill)f-e• pol' CN"OltllO 
e ü nn,pé,ttlYa:, bii.ea de ol"t!Qlràióâ: 

b ) ~lflll.M)fplll'tll!OO$ v-'o(ff~ifrvoN.t~mot.pot ~n.;60 e H rN~-M b"r!N 
de IWCIIBOa:; 

e, dlf9crlç.áo eapoclflc.a da IOCMKHldo em que o Munk:IPM> detl!nha, direta ou 
lndltellllmont&, a mllliQnlll do c:,tr;,ltal SQCfAI com diffllto li YOIO, a;:,,m li rowoct:N.a bAH )eg;nl -
~~º ..... eom:~~l"I., 

P11r~f'•fo &;irtJ,c,o, 0 Pod4,, Ex.o.,t.i,,o ~ . M t't40l"'rlo• AChd0l"l@lf Oo.1~ 

ótlmon•hlNO!!I. ,..lsarldo a malho!" e;q:illc.lt.ac,ào IIRI JW1)gnllrT'ltçaá prtrYl!ltzl 

M. n . P•ra ef.oito dO dlépóelo "° W1. l.2" ~09'9 l.!, O Pt,Q9r l-oi•tsvo ·~ 
ao~~. ■118 31 OII aguam dlt ~- propo■ta 04"Ç■~1AR&, par■ oa i1ru do 
0DflMllid■ç.kl do praj,aro da lal o,ç:amanUlrta -•r. 

Pltr~~~"' ünle<» A~I&~ óo~ lr,llf.8,0'"~'dottit•,tjQO~o,r,9 M1" 
COri'li)et.diH141oCOrtl • ..,..i"ltuait revf16w de•~• ftKftl_j ..-fn4,n!HM•m COl"IJOI'~ com 
0 e,.~ no 111'1. 1()11' ou:!■ lal. 

e 
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CAfttTULO IV • SIE:Ç,l,O • • OAS OlfteTR.IUS GE,AAIS 

DA.S DIA~f!& PARA e.U.90RAÇÃO E i;)(ECU(:ÃO 00$ OR'ÇAMÊNTOS. SUAS 
ALTERAÇ()E& li!: D ISPOSIÇÕES. RELATIVAS Ã DfvlDA PÚBUêAMUNK:IPAL 

A.rt.. 14, o ~to Géntl oo Mvnkll)M) ~"' •o princlpo oo ~ .,..,.. 
rec.eho1H1 e d-PH,■11. NoglJl"Ml0 O Qt.1,11 • ~ fbmda 6 lglllll .. rocetta ••timad■. 

Art. 1 ~ O■ programo.1 a projal,os em r- do aUICUç&o, ôallda QIID ni--■ 1Uldo■ fl !la d.Is. 
OtlO~ -.eóe'-CidN l'IH!.ê l,,tl , 1,tfl,o Pf•fttr6ftct8 IObt4 nc.woil ~ 

An..11!i. A~~ do Adiff'ino&tr~ .. ra~. ~ coofQfmkillldit cmn HtA Lei, ot 
c60,goe• M•otm 1.1Ullt~. ti.M C()f'l'IOll!li; t'N)tfflMoptr~ • ..,iflt'll,..ap,ei d8t l"I01)1'oeeMO 
dia alllbonlçào da propo■I■ ~~ da 2026. 

!I 1,. Para l'ln•o.-110en11~d.,ec:.unos, 0 Pode< !xOGU'llvo podN'6 Gr&alrnowi• lon!H 
da rec.lras d.Iram• • exacuçlto ~~. dffde que cre •oordo com • ~111"111Ç110 pe,rtin,anta. 

5 r Oulldlda ~-r fllDCAHitlldodo dlt a1açilo de l"IOYIII ,-onta cte Aaaumo. om Pft:9D'T"I 
QiO 1~bADlo J6 ••Ji.1ont0:,.. Litl OJÇ(t,rn4'fn:.1),i.-. ~ •ta :fQif oon,1111,iN,;tn IP(W' -,.,o,~ or+óillQ> 
~lllr c:ontl orig9,m .m "1!!XCiNIIO d■ Anaatd~'" 

~ 17, A elMIOrfjÇ60 dO ~IO. o opro~ e e D~ dei 'lé4 ~ ~ 
20:Mi ~,lo ~ ,11 lnlflll,~ dD g,MAAo 1l■c.al,. absefwlndo•- D prirw:lpG dll 
p..i~ O O(lrmitindo-H O ll~~:■-0 da ~AldoJII iQd- ,tl.f ~ 

P.t~nto DJ'lleo.. 54,~ ~PQl'IÍ~• pelO Pco.,. ~itel.,llivo no •mo . , .. ,o,nl,Qo 

MOfhJt:Vttoe~erettfflMt1rt'.'.lOP4A9Yhl'/H0!9ttOP41Y!!'tQ 09 Prft.'ltur• 40 ~1,,11\ie{i)IIO OI 
S-,.,as-.&OoOIWIO: 

• •l'vl lAt~ re\ulN.-s 6 al.nbonlçlo do pr~du lt!IOfÇDmlffllldria: 

•)M •Nlft\Mt-4,.dH r.citllüdt-~ tr•m 091A. 12. §3'9il■ 1.Al~rF..:iotrM 
n.• 101,oe 04 .05.2Cl(M).com.11~po■aeno ru~ • 

b ) A ~ do 1cM on;mn-,Làrl■ , lnduaiva am vor.&o ~ - - ancko■-. A 
,;wog,IIINIIÇ(l,OCQN:IMIIO d Od~haffllOl"IIO din.41Q01tt,o at "1~ oomipklm.om.rM. 

■ -A .. lor~•n@lanu-1 

An. 111. PiW'■ IIISU(lurM 41 plYl:lc/pftQl,o poc,ular dutanla O- pn;IC"90 dD alllbora,ç,lk) dR 
OtOOOttll ~l"I~~ O PoO., ~ec,,,,iNO o,omo .... 6 COl'lfl.i l• ~. tlOe teffl'IOt ® M -481, I 
l•. lnfáó 4 d■ l.i ~ .. F.0.'111 n • IOl. oo<M.Ol.2000. com .... ~ po■tarlorff... 

11·• E.moompll"l!~n1D•~mandonlldll no •Gltplll"dftm ■rtigo.oPodarft.illltC-UIWIO 

diaw,,. lllndn renllz.lv unia .nudl6nan p(IIMICII ccntunt:a CDffl D F"Ddor Leglsl:alho, oom ■ ulllZnçtio 

004 moiot dtt- COfflvl'llcl,çto Cli=lponh••i:t. ~ ""8 div~d•, ,com ""'oceól~ O.: .... cle el.J& 
,-.aJizã(;IO. 

• r ~ ltl~I.M CI• ífll~P.,~ o• QM1Ao fite#. 8QI. q~ ... ,,. 0808: ~ 
chUgmç.Ao, lndu■IY!lt .n mmDII 111ei'lrÕfJHX>a dD ace■-o p,IJblkJD: 

I • O• Plano&, On;~ • Lem: oe ~o• orç-.ament6rM1.s: 

■ •A..I prlKLDQ(NIS cJllt oon&iB lt f"CIISJ)OCtiwos pill"OCCH"e■- pdYIOs.; 

li! • O Relalóno R.st■nido '1h11 ExeGJçio 0rçaTienllilia: 

JV •O~ OII GMCbo ll'IKal· 

PAL.Aeto r1UNICIPA.L r f'tlEfDTO ANTGNlo FELlelA I AV. t1•Mo11 DiriM. 56 • CMtl6 CEP. l,,li, .2~•000 
CNN 411i2211110001-{.GIC""'1:Mo1tlli'H81--2t-JI ___ .,,,,,,..,_,_,.,._p1. _ _ ~,,.,~_w ___ ,, __ 

e 
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'li • ÔUln:H nil■lõrlo■ qu. ~m ■ pni■u,çaodie comi■• -IDINII. 

"'1..19. NOm da ~r n domais diretriz .. osta~s nestD Lol~ • ■kKaG:lk> dc:m. 
~ ,- IOI orç:;i,ffltlf'lllftttf • em to1,t1 ~itot ~1, ..,.. felt.O c,lf- i'Offfll@I • P'OQ~r o 
CClflVCIM 001 CVt.((111 0N •QOoe• • o moi"litol'8ffiiit'I~ O. •11~ <t-a• ~ pr~. -Qi.,e, 
poMltldlt.anl .;usllH a Ili~ dawaóDs 411 •~ oo■-~00.: Pn:>fil,.mll9 da 

An. 20. Na. ocogm.fNIÇlo d;n ~ nlk) podaria -■-r ~-· d.-.c-■IH Hffl qua­
... Qdt,ti'! ctoft""6M N ;e~N fOftlM dt l'.CIJf:tOt O ~- irll~dH M ~ --..,.,. :t 1, He 1 .. ~lbdl • 41'1'\ MN• Ct4cli~ ~ ... OONil'Y«IO o~ nO 81!1 

ollti dn La:I Compamanlar lh-dí■ ral n.• 101, IM 04.M.2000, ,aom ■Jter■çõe■ J)OS'I~ ■omenttl­

aw.10 ~ Pf'Okitat ncYll4 '° ~m •Ido ~aQllfflltflbf OQM~ lodQt; o. 
p,$1.09 em fllndtlmen(I) 

11• O ~io no "capuc" det.M ert,go .eplica-M t'IO •~ de cede :fOftlle ôe r~, 
a.,_bml, ~ -,plmanl.11 e~s . 

!li Z4' Eritendóm,.. !)CM' ~meme e~°'""~ éuln ~de~ 
~UlnD:11 """' mmp,11~~ oom QS acnog,..,,,,.. Nl~l'linllf'ICO ...... Y\gMNS no fflOfflltfllD 
(Jli ~ Ó#, ptOpOiUI ,ot"~l·t le, 

An. 22. o. ~ peva, oomoor • oon~ldtl "' emp,-tti.nc. h ••~ • ••bomoll • 
JMrtt o ~'° oe ~~ ~~ ,e 000-0. ~ ~ ot c:tOr'IOO'fHTiffS. 
tlnilnoa~oa dM rlHPO(!bva• operaQOos, n•o podof'Ao t• dHtlNI~ dl~N dMi relerklas 
f'lf\fW81dH, 

Att.. 2::3. O Podilir Ell..OClilivo JW)de,r,. r ,o,alz.11r ~ • Crtdfto rJnra Wl!II a.~ 
Pi.iblieot • Priv&dott. poü,vf'IQ() Mr' lndvldn nO ~ de- ldl Or~M6n1"'3- dol~ f'tQÚV.M 3 
pacAuiDQ6o óaalu oponç,õas 

1 • Contratads:■ • L• 3 1 d9 Julho d& 2025; 

li • Apnntldlls Q1'11 lei. • corn pr-av,1160 do oontrotaçào 1116 o tÕf~ dO ~ du 2028 

M. 2A, A ~~ de r~ ~ h ltt"lodlM.tN pm,MJas -«n fine. 
lucrelM>■ deywl, obHtY1tr o ~la no.Art.. Jé d■ L-411 Fedanll n.• •..310, da-17 e» março dlt 
1~ e AI.AI F~tt,l n,• 13.,018. Q4' 3 1 ÔI ),.i lf"IQ, ~ '2(1 1-4, ~ pe1,,i, 1.4'11r,"13204, C11 14 (» 

dinC111mtwo a■ 2015.. &Mmd.-•~ ln■~ p9';:i T~ d"I! eo,.,.~HdO Ea:la1o, 

M . H . A.- 10fl,1M de ~ ~ovadH ~ ltf ~~ • em ~ c:i-•cMcit 
Ddk:ton■ta 96 pod'erAo Mr mc:Ktlllcodas. - .lt,■UAcnldas. por ■to da Unklatde ~«t O.ado da 

~•Lfl'Ulõot~. 

An. :m. o. pn;i,ciflo,lli da- latralJrllvo•nQS CN)diio. .ndcionni■ Ml~IIP~ no Podctf' 
t.OQrtt. liVO ne íOnt"I!) e COfl"I o Cl-eu~ .. ui,~ 1\1). lOI- ~léri8 et'll.l&i 
aoon-.,enhDdo• do a;:i;p,aiçlo CM macl\'09 qu,o o• J~uom a ..._,iquam •• 00nMQ~• do■-
ClaKIDIDmonto& de dot■ÇÕOII pn:lpOMIIIS ■obro • IUUICLIÇAo das ■tMd ..... , dos ~ . da■ 

op41r-"Ç6ff •~ • •• ~ ~,.., motn, 

A 11. ::t7. Com f..-ndernen10 no § &" oc,, 1111r1 165 do Con-tl ítva;,10 F«l,t,rll!I • noe, l)l'iig,o,9 .,. • 
◄:t• dá L4H Fedl!liml ri6 4 .320. do- 1"41. a LGI Orç&man16'ia do 2026 conca ... ~ont.a,c6o pána ó 
Pod• ExecutNo pn:i,coder a atM!rtura da orócftlos ■uplOmenlaros e ostabolltcoró as ~ o °' Nmi1o■ pef"eefllU■ I■ • serem~o■ para mnto 

e 
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.-.n.. 29. f'IGa o Podlllr IElUIGUWYo, ob .. l'Wldu H normas de c:on&rote a a.GOm.p,■nhDmento 
<li@I e:iie~o ~m41\~. eoJl(WIJ.:llldo 8 eot,n..,,.,. M ertclilo■ ad~i8- tuPhtm-•r••· em 
p€1(ciel'II.IAI !'ló ~r;or • eo% (~o po,-c.f'I~) ao 101&1cra ~llf)ü,8 ~ pera CM Podet"i4 
Leg!Mdro• llxeow'Jw, NJII forrn11s JJl1MS~a0011 lr..:-.IS.Osl ■ IV. do 11,•.cto1111 43, !Hlel NadcNII 
n" -4 .~ . 0.1~. 

An.. '2:!il . O Poder E1CaOJIWD, poder•. ~nt• decniro,, •~ferir ou n11m■n,.-,, ter.ai ou 
psrd•menle. n ~ ~tiriM -llP,CW,111,dM ~ Lei ~1.érili d4' 2028 .• _.. 
cktóó,r6nooMi, dli adrieàCJ. á'1&(;80. ~~- lmnrtfé<'~. lneôrpora,(i;llô ou 
dill~a cst, ,o,g~ • ontld@dGt,,, bom oomo d6 •o.ra,;,11,ff de .-.a• cc,~• ou 
~iÇ6N.. ~ • .. lAl,i.,re pt0Qf'Jn'l61lee 

P-~,ato 1í n-lw!o. A. lrtll'tll,~ ou 0 ,.,~1n1n10 o• cto1,11190M orQllll~n~. 
"'"*vl9'08.fl0 ·c:.pl,I( Ala po,Mrto rHul~,'.-n ■~doevMOr'n&.1)(00~•1)1"Ó'"'tid:aa 
MUI Orçamantarta dl- '2'028 

Ãl'L JO. A Procuradod■ Genlr da MuA'cllpc), ■li!! o dl■ 1• do ,ngo,:ID de 202'-. a,nc;amlnl'\Mà 
A~ da F~entlfl • r•~ de pr~ J~ ror..._,.., .-o~ E11IIO,Jlrl,'O,, ■ 
.-.leç:kdoedébttoe e Mn91m lnduildortne p,~ ~1:8'-dto 2026.dôl,eritrd~ por 6tglo 
d■ admlni■-lnçao dln,ta, 1MJtarQUift ou funáa,;6a , ~ 

l •Nümerollo~; 

11 .. ~ do proc,■ 110; 

111- Oi,;ia Ol!I tnc~OOpr'àCellário: 

IV -~do~flelário: 

v - Tic,o dé cew• JU,1g&d• . 

VI -V.-0, 00 P'Kfll.óôo I Mr pego: 

Vl- - 0.J-8 do l rt,,"IUo..,, }l.,li)8,do, • 

VIII -Unfid~OU~r•,ponM'-"Otp,t!Odtbi■o 

SEÇÃO 11- DAS OIA:ETIUZES EJJPECIF.ICA$ DO ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SC>aAL 

Aft. )1 . 0 ~mo,'111:1- de, ll+Cll,dQitde, ~ .c,omp,o,ondlN.a .,_ ~ ctottinllda:t 1D 
~.,•t~da~l'lei:8toe-Ol, ~e•S41ti'liCI0:$0Cif;le~•r.__~c,c;,110t,,.COM, 
r9CUl'Mlllpro,w,eniemM: 

1 • 0a on;anmnlla lhcal, o 

li • O.. demais reoeitH dnc.amentoa .-r8G'ad.CS.s. peoa OfUac>s. fUnclN • enbd .. o.s Qt» 

&EÇAO llt • DAS OIRETRiZE5 ESPECÍFICAS 00 ORÇAMENTO DE I NVESTIMENTO 

An. 32. O ~to de 1nv .. bffl,ffll0 Hd apntHfllado 1) .... c.dll o,mpt'aU d e Qiae o 
Mltll'llc,lplO. d~ 01i ~.1.ffl4)f'lle, ~ • ""Ili~ dQ, ~1 tQQl-.1 Qnffl _,,.fr,o ft ""))O, n.e, 
tomw ~ "° átL 1 2"', íncq;o Ih. (MM9 Lei 

!I 1 • o doUtlt\flfnanOO on 1ott,,- (J:6 fl~l'l'Mlr,to 6o ~1#'11ento • cace ef'IUéeoe 
nttorida nnte artigo Mlf'1II -...O do forma II a'f'id:onclmr o■ ,ecursoa,:: 

1 • Cantdos polllarn~ 

e 
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• • Dacon-.1111■■ de p,artk;~ adolYria do Munk.lpk:1: 

■I • 0flJndos de transr~nckll■, aoo outras tonn.s QUCt Rio u ~oon<tldarl no Inciso 

ri/ • Oriundioa de cc,era,çôatl d■ cntdn.c ■lllamaa; 

V · Ol'iUnd0!I do oc;,o,~s - cr6CMO lntOfflill, ; 

VI .. Ouuaa angeru, 

!t :Z- A prognwnaçA0 dotl lnwft.timonloli 6 00fl&il da ~ otlundo:11 doll Of'ÇllmunkM 

frte:11 e da ~..O.~ inetuSIVO ~-~~fie. QOMt'V8fj O V-.0- O 41 
ótt-UftiftçiOCOl'!Ma,t,1114'1 do o,,ça(neMO ~ . 

CAPITULO V- DAS OISPOSIÇÕES RELATIVAS As DESPESAS DO MUNIC(l>fO COM 
Pll!!SS.OA.1. 1 NCARGOS SOC-IAJS 

Af1.. 3-3.. O..~• IEJl.'90.llNo • L...,t.llYo .ao G0fflO lnilff M elaboonl~o do IMRI• 

propm;lil1, oroamenLarlA,J. p■ra ~• • ar,ca'VJOS> socllll■, ■ d upesa s-,t■t:ada para o axan:rdo 
com 0-8:N ftll!I ~liclecM d• R4'0eit. eonr.,,.,.e L5q...,"'8, ~"'° no,- bi""'"ft d• 2025, 
OC7Ndda, da f'l'l ■!Vltffl <!rJa 0Df11NdafG' oe --,.cu.1., ■orê-.imoil •ava•&. .-..~ o. plmnr» da 
ClmTeV1I, admlHõe• pa,111 pr~lo da u,vo- a re-wll;lo gmaJ um cNsUnçao da lndicnl ■ 

.......... cencodióot.oeHMóoN4oúbhCoeM~it t.«IO~l<OÔO~PO~M 28dottW. 
Lal 

• rt.~Noff)WfCldo-0.2020,0bMr't.eoo•o~10no.M. 169caCont1.111uiçioFec1.,.., 
• o IMwO t'tmdo na Lei Compi;an-,lllr illedenlr n • 101. da Oi11Hl!V2000, oom alaraçlOlls 
PQl.1t)lk)ro,, .a~e l)Od,art,i;, ,,., admi~ Ml\lldonllt nti Adm.ni.tr~o D.rol.li • lndihflA. M . 

J -1;;Nl,~,ee,'lll04~•~r: 

■ • Houwer vllCAndn ckJa CATll(lil ocu~ 

• , - HotMIIJ p,,ro-wiD dotllç.110 o,çamondlria MJ!lid,anto PA1'111 o ■t.ondlmonlo da dffpeu; 

N • For~ o c95po,MO no -1... 22 dlll LM é:omp~ N.-cbnal ri' 101. da 

O<l00/2000 

Alt. 35. PJlitlll f'IM do ..... ~IQ 4IQ cfif,pOiJtQ no lr)dso li, óQ § 1•. do llrt. 16111. d.li 

~lilw~ fõMG48l . iiC#'n ~IH~-~f \illfl~. ~~ -iM 
rwmt.1n.raçlo, criaçilo de c..rgos. ~ ■ lunçlle'a, aJ .. ,.QOe• da -truwra de Qimtir-.■, bem 
QQfflD, adfndaõa• Ot.1 QDflUA~ dt P4t■ l(lial a qUlllq,..lw 1ftull). 111@11 Admlni■rraç4k) DlnlUi (ILI 

•nd-"1!1tn doit ~• do ,._,...ldl,io ~ o dl~o 1\0 """ 37 do Co-ae.titulçl,o F.oi,tat • e 
lei ~men111r Naáon6I n .• tC'n , óa O.IOSl2000. 

/'arlgr• fD ün~o. FiCá, ~ a ftR!lllzaçlO de ~rt.oa. p(IC,tlca •• pm,c(Kll(la 

~ pan ~~!K> do ~dfo d• ■eNkiora■ daAdminllltrJIÇAO CMr"•ta ou lndliw-ta dOa 

Pod..-.• do Ml,riQ!pb. ffillllflflll'l14' .fll Ql!ll"""'fll.;40 M ÓCC~ ~l_t,fin B1!1 L.e,li ~-­
Anual pa,a a .-..rdo dtl 202ft. olJIMffV,H'MX>~ o -~D 11D llH ComP'llfflltlllal' Hltdo,,al n • 
,0,12000 

Art. 35. 0a p,n,jotaa do kllil DObro "-iormnçaa do CDtglll&, bam Cl0fflO D■ ntlaaa,nadotl ;11 

•umtnlD d• jjllHIOI, COffl peuoal • ~I. ~ l'IQ .mbllO dO Po(M,r E11eo..;nw. dMoo,r.lo Mt' 

~r'lhedoS d4' M8t'Mfitll-leç,6H ct. Ul"MÀCM • G•Uk d3 ~ M Adrl"llria.t~o. 
~ ttlurn.ano■ • s.a-.taria d. lf4~. em ■uu r■spec;tiv,H ar..1- de aompetincia 

e 
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h ng,.,o tlltic'o . Otl digam■ prdpr\o,s da Admlnkira,çilo lndf1er.1 e do Poder Legl911111NO 
~lo-em..,. 6MOIJOt.-&II Motel'd-8$ l'lfON ... 11N lfltO Wl'llpf'ltl\4'NO ~ô~IO ~~fid,QO 

Àl1. n. P•r• r ... ,dti .ai:endi,,,.n10 .o di•IX'MOno-11\. 1ee. t 1•. ~11. ,a eon~ 
Fecfer-.1, ••~soa.de q1.1;a~uer 'llanlagen._ auma"toa de 111munM11çta., ~ de ciu·110■. 
~ • lunç,,õoa■•• aller~ d■ .-tnni.a M caff'■lras, bm oondldonaid;■■, .aoe Nm«­
•■!,1J11/),f(otd«J1 ""0t Ane•o.. d4' "-.,tn F~lt,. c,o,allllllint'"' d(I ...-n1111 l.,.t • ~l(IQt, ~ L4,i 
~t.r J'ed.,.a,lln..• ,o,. de 01lJ0512000. com~• Pi)6,e.io,■s 

Art. )&. I\ l"NlfiuQlo de Ml"YlçO 81t~rio po(l,tr. OCOfflN' deede QU9 aferido 
p!"Ovlamenta ■ Yilll>Mklaõa ~ncel.r■ paio,'■ órgloa t.«nkoa comp■-mu, 

ob.,_..,..,_~ O& llmflM •iUlbil,I~ ~ Àrt. 28"""tto L4'i 

h nf>,. ,O Wllco. Flctl Wldlldil AI «;1111~~ do hofal o::,.1raatttlnArill, IPOI' SiltMdOI' c:odldo 
3 Ol,tlll'M •~:t-d&g,o,.,r,.'t'IO OU eiot 6i'O&M da~/~ U'd'-8"• MhrO por~ d& IOr'C(I 
ma.,o, ctelil'ldam.nio Jtntil'kaicfo, desde qua ■bltncllcla os PfHaupm:ll» dO •Gapur dltSle ■ruga 

Art. :.ai. Na 1211a.Jlb da despes■ lo&nl com pe-1. n llo ..-6o (;Ofrlpuiados OI ""'ll!it>nllll de 
oontnoo.adD QU■ lnlt.i o 5-,•c1oa,t.-18dll l.:el~F■daalll n"' 101 , d■ 04/05t20DD, com 
&liG~• OOf.lf,lfO(O:t , 

ÇAP/T\l\,QVl-0,A S- OISPOSIÇ~ SOURI; A,l,.T t;:RAÇ0t;S NA l,.l;Q(S\.,AÇÃO T~IL'UTÀRtA 
0OMUHIClPtO 

M . 40. O Pod(ii, Dl6.:WlNO ~à ~t toO P~ L~N'O ~ <M i.i 
propondo ■ lt.er!IQl)OS n■ ~ no qu■ dtspõe IKlllnt cnbutos ~5,. M nocHMrlas a 
pt.M,.,,,.. 40 +qvíl~ dH conie, p(it>He.t,, 8 COl'IMW~ OI j"I~ 1itc411, ♦ efiiellncle • 
moae~ a. M\Jl'Jf'l\aj. • ~IIC,60. Mm COll'IO ~ ~·.........., CHI Cl&bl.,. cup 
rNM11Mltct seJn lnh1,,_ ,aoa 1115pDQN011 l:K&1o■, dói! cobnm~ 

Art. •1. A !ai quci aonceda ou•~ lncantiYa ou baneffdo díD natunt.z:■ tnbu\àri:I ao ■«é 
aprc\lNAou Odltaw;&asoalondidas ■•a~enciH do 11ft. '"" da Lal~t.ar Fodlmll n• 101, 
óe 04.~. eo,n ....... i;io. .. P"Mll'iOt'o'-

Att,. 4 ,, ~ N ••~-~ df!,:t, ~ cio l)fC!j<tlO d• &t!lli do ~O pod.-rlo Ma 
~ oe ataMo. do pr,)p()Mn■ do alten11;;6os na legisui,,çlo ln~ (!\MI ■a,Í,Drrl Gblel.o dllt 
p,ota,ID do lol Dffl ln11,rttac;àc, r-a, Podal- Logill&OlNo.. 

11•H■ HtlmllUwa da raoetta,. n■ fOffllll CMl■teNtp). no p,rofeto<le·r-el-<k>~mentn: 

I • Ser&a~tlk.Ddl.11-111propo9M;óc1-de1tllianlçÕcHA11 ~oaspadlll.ldn 11raoalm 
ndldof'ltlll ""'°nlldAI, Offlcl~rt,nd{I, do e.da Uffl;(t, ~~O M\lf>~Y(llt, 

■ • S.,11 •~ pn:,gr.amaç,lo d:a da■pe .. • oondldlonada à ■proyDÇlo dl,.1, 

~M:1111.et"~r'lf!II~ 

• r'Ni di"8t~ OOti.,_.N •~ tlH ~ deil ~UII Ol'III,.. o, Ol'MOl óit 
-,rn,ga odàbakJCldoil na !I Y da M. l2 cJa 1..CH Corn~tar n• 1011'2000, com •11oraQ6n 
postenor■■ , • no ■rL 10" dest■ Lei,. • as.m Qt.M- naa o■nham alda llloclaàll■ not1 prognun•• • 
~ .,,;'4r,en1,N N p,opot:,._ O~~ 1.,-,0 como, QOMl'~IQII, i!o#I v~, l'la ~ 
0t~tJirlaOl!r •'1JMf'VaÓl!IICO~nda•. ~,a,erjjifib(IJl'4tdClii-en'léd~O.~•t• .... a,r,pur:a,ç&o 
por mHl de deaelcs cio PadW ba,mtlvo p■ra a■ ._ ■■pediki■da. . 

CAPITULO VII • DAS DIS.POSl(;OES GE.AAIS 

Art.. O . Na !'9illl~çaa ..,._ ■çõ■■ de eu■ ~tilnda. a Munidpoo ~ bWJ■-teril 
~ ■ lmibt~s p,t,.,Adas cem ou _,,n nn. ~~. desde qtMccmpall--■ oom o■ 

PALJ.cKI l'IUNtCIPAL • PIIIEf'EITO ANl'Gtffo FELlelA I AV. f'l•M411 DmM. 56 • C"Mtl6 CEP l,li,.2"6·000 
CNP,J 41 fi2211110001-{,51C..n.1ao1t,li'H81o-2918 

__ .... ,.,, ... ,_...)M•-"'""·"-·~· ... ~---··-- e 
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PfOUJW"- oon•'laffllt■ 411 la! cwçament.61'\11 anual, med nlll «lm'IÓD, pal"G4triaa. ~• ou 
oono,t,....,..., plllC> 'l}l•al ~m d!vi1tno111f'llllt óat'ànldotl o■. ~ • obrfg çàtl d(r e4'dM ~ . ~ 
{om,a. e Olc ~~O. paró ~~ ôc Côfiiti■•. cibléf'VWIÍil> o (N4t p11a■c:,_.. o M ;:, 0n pr6Mr'l'8 

Lol 

9i 1• Toda• qu■IQJ9r Alel>nlção dlll c:onv6nb. p,11n;9~ e ajul-lH ~• dov9r1'i MI 
..,-.aadkla ci■ llnduUlo do Plano da Trab■'Slo 11trw1Ma de U'TI SI•-- l ftllagmdo d• l nlormaçlle■ 

M~cip,8111 ou OVlfO Siill:own& q~ w"""" -l!lo MI'"~ ptlo Ml#MC'lpio. to.m «imo dl!I• ,.._t"v..,. 
~tàr\M roet.sAl,lh H eon1~• Sé ÓCIJ-.0 , 

!l l6 ~éntídltdücle..-erkdMAiilar M 1n"""1el em..u.r~ ■,IUo• •iétr6nicos. •• 
pniSUt9Õffo d• contas aniala ■ o IIOQmpanl"ul,memo das mam■ ,p,aoluadu ~ ■v.■ llÇlllll­

~-4Jlt, com-o M!lnic:lp,60. ..,n o,qu.OII ..-..-.n .. n~ l!-•rtoo ~ 

An. -44. Fie$ O Podo:!' E-..oilil.c ftl.lliatl~ n ODflt(lbl,Ar IP(lnll o ctniUIIIO d• dO:~-, d& 
iCCfnpll~ de Wtróé IK'llfl .. da F~, il"dm""9 kw\lWIC&91J pllibicH ~l,nde:;:. Urilló, 
ao IE.sllldo ou • outto Munldplo. desde que c:ompa1í'w'eh com M paogr-.m• o:in■Lw11N de tet 
~~ ~••• fflllJIOir,anle ,eonvtnio .. ~ .. .;u.., ciu..cono,tnt«I. 

An.. 45. C.-o ■-ta fllltll■MAn.1 llmltllçAa do ampwiho d.as dDlatÇOe■ ~• • da 

~ f'i!'l4IYCflid Ofl"*~ • "'"'1.100 ,...._.,i.aoi:,~.--~doM 0-d-& I.M 
~lar FedcM'al n • J0l/2000, com aittoraQC,H l>CMllariona. Mlt't IOl.00 ~te 
p1roent1,1al da hmltiaçao .,.,.. o QCIIIJUnlo d• "pr'q]el.0$"' • ·•a~. •lltdü1dH 45.~s que, 
ceft$t.if.ut,M obf~ COM\JD.,C:,OMIJ OU lag:tl de·~• 

.. ..., 
oont1,1JtudonMrr.rue.; ■ 

ll •Alldespestn0DrnalMtMçodóltdMdaDPll!Uilmonl.ocle~ . 

!li 2.6 Se,aa d~s d■ llmkaçaocl9 ampenhol,. de que llnl&a a "'çapu(', • reottbef'ao 
lnrtamonto prlortr.tno •m rlMÇAG M dorn■il ■ qullnlo • li~ç,10 dMó 19q~ • ~oa. dlD 
empel'lho. N dO~ ~rn•Mduol:e,.t, ~Ol"N 00. P"OQ"l!rtft'\MI ~ .-.,-ol!lr.tglcoe. 
confumN, d,a 91.do■ na !I 3° das'le ■rtJgu . 

1 r Em ~o •■-4'tll~u~•• noM. 3• dffl■ ~ 1;0n!Nden,......ao 
~trw16giDD:■, m progrwna• qua; 

1 • Ap,esentam nvallmção pmjltlv;,r ~ID aa llk:Dnca do■i ~ dalaJodos.. IXM' NUS 

lfflc,ll~a. med:taQf.p,oiot; índ~o• • 'f6l'Offl tilóA~,no a..i dQ P1MO ~""""1i,1111. p,wa o 
"411'Í°"° 2020-202Q 

li - Conlef\b&r'n, l'IO COl"jur'lto ~lt dotfl'Ç&á Ol',;:flf'1'119hl8riu ftr'lcf!u'IC.i1MJ101'81 dn 8,;61111-. no 
mlnlmo, du■■ b1IIN de racu~ dHeranM _ _ 

!I • • As ,IW-■9'1J• clil:IKIM-s no § ~ do■te M"DO IIOl'lo RNlhZllde-. peta, gellloros­
Of'"ÇIDffloOf"t.6no■: e ampar.n.d;a.11, por domon■ lnltiwoa o aXlm:tos obfkro■. do St.-1om11 lni.grado do 

Con!:iiblld-4• Mi,,niclp.111•• ~"fllff'4tlt9..._..,,..,eo~ot.•~OII • fff'!llfflul~,..._ 
:nudi6,r\(;iM públicaa de qUD tra'l•o a.,. O-. S •• • á'1. 48 da 1..4)1CofJ'lplem,l!!nlar F~n.• 10l. de 
(Mtfflt2000, tnm --••ç6■11, po■t.riorwli , com VW.i.1 ■ ~, ■ p,a~~ d■ soaadadll ■ 

~!\Iro ôe141'110enh0 dtlo•~~t.llrie, 

e 
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iltn. 46. T"Dd■- IH ~tu ,..ülldlls PM011 orgaos.. hJndoli e enlk1MJu. nt.eg,l'antes doe. nt~- fit.;.:11 • Cl111 ·e,,.g,11~ ,oçi,a1, IWlf1IO dt'VldM"Hllft• ~AI e eQntllQIIIZ~ ftO 
m&t c,e c>corrtfda oo,e~ 1n01•Nó 

M . -41 , M ••~ COl'lli:I•• l'!OM, 10 08 ~ COM~~u, FNeol'fll N' 101. ôe-
04J'Oõl200I), oom ■tr.er■ç&H ~ IH , lntagrarào o proc■.eo ~stralMJ, que- tr■ IIII d■ 
d■..,._ p0f ln■oc~lkl.■ó■ dlt lkitai;i,ao • d•• ftmaltl rT-i.illdadH d• lk:.lr.■çao d.■ L■I fed■ral ~ 

"4. 133. O. t• de •tdd• 202:1 . ou norm,, qi,... 'Vl,tr • •~-'•· bc,m,c,omo o. l)NX4ldimtn1.o,e.dl, 
ditM!PfÕP'~ o■ ~lt "rbá~ • QtMI' M .,.r..-. o 8 :rdo •rt. 182 d& Cor,,s1iW1ção FeOef-.1, 

P#ITlgrafo Wlk:eo. E.n~MI COfflQ d■'99*"' imlki'nlntite., par-a fto:.• do§ Y'dóAl'l 16 
dll Lei Com,p1ement.■ rt:ec1ara1 n .• IÓl , do Qll.o5r.ZOOO, a,m al~QOas pouonant■, , aquel.1H ou;> 
...... ~.,il~Pf.l. .... O•le,n,ce,,;tonoAn 95<lZ-O.L.411-4133'2021 

An. ""ª· Q PQd(tr E11ea.11WQ. ._. .Au.\lVqUI .. O F ~ do Mt,iflfe!Jpio, à■YOdO 41Rbe)rN 
e pu~. all6 1r1nUi dlu ■p,e., ai putiltt■,:10 dlt l.8i ~Ili Ar-uai, PrQDnlrn;atÇlo t-e,anc.n, 
• o Cronogram■ de Eu,cuçao Mensal de Desembolso, noa lern'IOI do .■rL • ü L•• 
~411' F~ral ~ . 101 ...-40- 0-4~. ,:ofl"I altef9Q()N poMrio'ff, com wi,;Qll ao 
CUl'l'lpttn,l!linto.U, ~ de ,..ullla,do p,lfflal!!il"lo .. ,~ neK&t.•I 

,i,,1. • t.. A•~ do ~mtl'llo dt9 ~ ~t.H o,trtill ~o.,~ 
~• púbücoa. mu~.s. ONpeu• na.o p.-erisus com peuoul-, no.. llmiil■■ fl'.tabelociid011-
,. rorm■ do M... 34 ~ L,el, $0ffltfl .. poderto ocorrer .. • ~• ~,..i,·llWUI l>f'..,_ 
,-O~do~~~YO. 

An . 50. (:; d4i ~-~ dO om.,Rlldor' (ia "'"9ffO O c,,unpril'1'lfe\lO «-• 
ói~ COl'lt.ldM n,Clj.M,k)ot; 18 O 17 cSD L.- COl'l'l~W Fl-,tdote,1 .. ,• 101 . 09 G&J0512()C)O_ 
G01Tiatl.onlçõo■ pc,a:IAH"lcnts 

An.. 51. Yo Wd■do.11 qual■,qu• procadime.MOS pafc:>1- ordall■Clor.- cl9 despe- qum 
\IUll>ll~•m ,1111 ax,acuç.fo d,t; dasp,HM IMlffl DOmprowlldll • :IIUficl■ni., d<fPOfliibilidlldilt d■ dotAÇ:tlo 
~~l& 

~,-·,o l#lilclo, A con~iiO~ ,.giln,. OI i!I I011 • T(UC)f rtli!'lfM!lt. • º""° 
on;,aan-,tMYl"1Nnc;,air'a er~ oconidm_ Mm preiulzo daa n19p0n■-bilidad• • 
provld6nd■s DllrfHlld■i ■, da hlb■-vanda do "cap11r do-il.a •~-

An.. 52. A Lei ~OIIIAlii:I Anuit+ dlD 2029 aonlDm tGMNa dlt con1'Ag4ncla, con.wukla, 
~\,JJIY1'1Men1t QOff'I ~,-~ do Ol'Ç:am.-1'110 filCel. Clffl mot'IWIB10 eq,,.""",.,.., "· l"IO fflll'limO , ,.,,.. 
(um por~)~ r~ <:OM!f'l.., lfquida prevliQ no p~ erteernÍl"INIIÕO .,.io PotNir EMi(:u11vo. 

,■.,.t,., S), A ll!tÍ ~-,._., de 2028 poderá CDrller d0laç6e,11 re!M/vaa a prateló& a 
sarem dMBfWDI.Ado!i pof mdo de ~ S)Õbliooa, ro,guta,dos pala l.JII Nmcioo.nl n • 11.10?. 
âQ OOi doeOIIOO'~ 

.-.n_ U , A L■I Orç■mwv.à,M Mual d• 2026 polt,rA c,ont.■, dal:Açaa. ralaúv'H a Pftlt•l..09, a 
....-.m~.,.,00.pot ffllliod,f~.t,públ~tli,,lde.t,te,g,.1ltlld8:I pelN i...Necionlíil n.• 
11 Ota. de :)()dltde:zembfo de 20CM. ■ n • 12.?M, de 2? d4I dazamtxode 2012: 

An. s:s, /u onticladn pl"Naoos bonclrJQOO■s c:an nte\H'eóll- pól,ilcoe.,. a qu~ 111U1o. 
5IAlmDUll'•■.o- ilk> • rl-.:::aill9Çlki da ó,gaa con<lOdofu, 1XK11 ■ l'flaUdadg do -'tk:a o Q.JfflfftllGnlD 

dil ~ • cbj,l,lt.'OI per• oi1. q,i.1•11- q,ce,btiQlffl Oi r~ • ON• p,rM,t..-.-0 conta ti,.,, tOffl'l(lo N 
'9t de ~çOB•do T~ de Can&ll!l II da termo ele pero■iia ou<lDnYflrwo.. 

ill'1. 54. .A P,Oll~O dlt GCJIMDli do Mur!k;4,kJ IIO longo da l:Ulef'ddo da 2028 !Pctui1111 O!I­

NK■ lónotl dD exec:uc:.101 NI tormo o g;mo■ O:te:uladoa M L.a' 2:BMKiA do MuntClplo n■ LIM 

e 
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Corrc,ianwntar Nadionail n.• 10,.t2000. e da• ~- do T~I de ContHI do E:.tado do 
~ •• .11 . 

An. 57. A ínçh.1,,0" foKUfll°' na l.,,ti ~,,q,," A~r i;s., 20W ,pljll~ O P~b> 
ÓI ~r,ório11,_ ~IOf. l'IO • .,_ 100 dlt CC11\:ttltv~ F.-d ..... , MIÍI f'Mll.t.-da l"IOII "9ffl'IOt CH 

pnrvia6ea. lliOfDUudorlaa • ~--.,.~ •• JTIIIIIÍrill 

hrl,fJraro Unko. A clotnç8o para c.obortum de do!lpKM: com pqcn10t1011 o roctUI~ 
CM' pequeno Ylliof"..,. ODfl~r'lada pela s.cnrta,n,a Ml,Mlidlpal CMf: Ananças 

An.. 58. No caao da o Prof-ta de La,I Orçam.il6na Anuóal de 2026 nlD _. enaanlnhado 

• •~•6 li O.~o~ 2025,, • ~l"MÇ,lo n.i.eion,~n•• ~• Nt"<Pt,Çl,tl.- da 
fOt'tT'III ~-. 41 ...i:.&O CHI ,,,2 (Yn'I doN- evot) pot l'N$ de PfOpOt!Jo ~ Mu,al 
onc,;amwtl"VMJa OI CAma,. M~. 11i:. A auD olalNa pul>llic;aç,30, 0011to,me ~ li Lffl 
Of'VMC<Pd0Mt.Jniclp6o 

AR.. 59. Eau. l..Aill ftnlf.a"'"' vigor n■ d,tim da...,. p~ 

(ànb4nala do Pr■IINt.o M~ de $11io JQ,116 Do DN:ino - P1, ■QIJ 11!1 dlltl do ffl01I do Junho 
de:20~. 

M IL.TON GOME.S .1u..,,.,_ci...,,.,...-o,.111po, 

MACHAOO:3952.502 =-~-"" 
3320 l),a,owJ6».0t,..I♦" ll),42-0>'W 

~ PRll!,IEITO MUNICIPAL Oe. SÃO JOSt DO DIYINO■Pt • 

e 
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ANEXO I • METAS E ffllORIQAQES 20U 
LP[ a. Mil< iQl§ a "rts (ug(tp 1l:I lPlO 

AL4'iCoirot,un...-., .. , t'I.... 101 , oeOil cs. ~io- 2000, •~- (IITT M-u•'1-00 • ·. quia, 
illlloSjlrd o Lail do Diiralrlzaa Or~ ... LOO tt)_M o ÂOIUO da Mela• n.cai.. ~m 
~to a.,. .. doi11trml!WIÇllo legal, o «tl'erióo ÃIHDID kiciul °' .-gulnl.O• denKwt•tmti...o.: 

01tKRtÇÃO OAS AÇ01ES e MRTA..S OOVlíRNAMENTAIS 

01. C4M.AftÃ MUNICtPÀ.L OOS VIERU 00RE:S 

• Ret·onna, ampllllÇAa a ■p.voltuwrMtnrb da cam11111 Munk:tplll; 
?danulenç.io da cam.r■ M~nlc;jl)l!II; 
~•~li Atividade UQistwli'f'ã. 
T,.....~ • 09pa,Cl1a,,;to 441 Pe,Jtóe,I; 

02. OABU\IETE DO PREF;ErtO 

Atlolo F"°ftl!I~ • E,_,olJdo• Sodtill • S,.,C...t,AÇ>6N; 
• .Aqul&lç,Bo d• Equ.p■men\Qa • MnleflDl Ponl1IM\lltfl~; 

• .Aqµiuç;.lodoVeia.ilDII; 
Eni..Ngcl• com AsHti50f1■ Conl'bll; 
E.nc:ergoa OOtl'l~...li.Jrídlai. 
Encllf"goa com S.,0U'lWIÇII ~~ltw: 

• Ga1DS ao,m ~ dD Wllk:ulo; 
• Manu&enç;Ao do G■bilnet,r. 

00. SECRETARlA MU'MCIPAL DE Pl.ANE:JAMENTO, ADMIN ISTRACÃO E ANAHÇ.AS 

ApOlo ao FundonAmanto de ~ • Funõoi-: 
~t,lç,liodo 11:;q1,1111pt1m.,nto• p,tlf8I ~ Olo.u,,nlni.t.llÇlo .i, tO:t«He"'-: 

• "4M.a,;.o a• ~t.; 
~air;.lo de 'l'flcutos: 
.As&H~otl■ ~en e GOfl'labl., 
At:Sll"l.fru.lt.&de Ir~~. ttrwil.18t.é jOr,.,~ 

Con1rb,,&l;(l,H «om ~tne141 d4' Skw.s i;t., TV. 
EnDMgoa mm Obrlg.,.,O- PalrQOIU (FGTS/INSS); 

~ oom P'~P; 
Gm.ios c:iom ■ Dtvh:S11 ~undad• mlol'na: 
Of!""°'" co,t'I ~tllf181 d& eq,,tdlf!ltw1•. 
Gfl.t-108-COff'I ~dia;Edl~l3 41 N~6. 

• Gil.taDAODfflpublidda{Slt, MMIÇOSôaRadlod,h.&o•TV; 
GM;1ot1 c:om seMÇOS dlt Agi.Ili lt lt.agoto; 
GHtoe.COfl'I M~Oá ~ Eléc,ic:&. 
0....lot.CDlfflMl",t'i,;ol,pot,'1111:1: 
Gn$1DAfJQlfnNllof~l; 
Gll!loto.. ao,m -10c tr«M.Jt.açAD~ 

lndeinb:aQOe• Admlril:lratMIIII • Snunçaa JudJda!."11; 
tAafJ1• o R.col'!~dos Enuroo--~ 

PAL.Aeto rtUNICIPAL .. ftlEfDTO ANTGNlo FELlelA I AV. t1•Mo11 DiriM. 56 • CMtl6 CEP. l,,lt, .2~•000 
CNN 411i2211110001-{,GIC""'1:Mo1tlli'H81o·2l-11 ___ .,,,,,,..,_,_,.,._p1. _ _ ~,,.,~_w ___ ,, __ 
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MaAUlençlkl da Sec:relllrlni;; 

M6ni11~dé~~~ 
M~do~4ei~: 
Tt,oi'lemtinto • C.00.CIUl;:Ao d• Ponotl, 

M . S,ECRETAAtA MUHICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Atll6c,tiçao de IEA'MtnO,ü p....,.A'M!IAlàt"ll!S: 
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A.Qul~OM E~~•~ pet8~eEIQQl•tCM Eflllr',O F1,,1~~r'l18I, 

AQl.li•od•lffló .... lt. 
Aqt.Mli;,Ao d• mat~ dO •M"06diitt1., ~ • lr,fom'lt!ICJ. 

• AQulslç,ao de Paf1111H!• ln~ntia. 
Aqulúçáo c1• 't'flCU)o (lraMPQfllt e.KlOI• e ôulrbt). 

COn'l~t\taçlO da~~ 
con-t1NC;30, Ame)~ e R~f~ do ERo18't MunleiPO": 
COnt;tn.,ç.ao, Rtllllirlna • AmpHaçAo dlt Cr~ • Prô E:acotrlt~ 

• E.CJ.Jlpa, • Man1er H IIE:IIOOlu Mur'iclp,n • 
Gasta:.. oom praj•tós q.ua lnGefi'lr.r-.m o KjJOl"\e • o mDWDMCD de Jáaa C\lluraill dltfltro data 
HCCNaJI públna• munlclp.a.il.; 

Gasto■ c:om rmnUfWftlÇáo do PtotOSKlntS; 
Gbt.1M (:(llff1 remuntrac6o Oo- s.,,rlclorH""'"'"'liwa~; 
lffll)I~~ PfOt,tt04<1tteiU11 

• lnc.anHvo fln.ancefro par.a •• GS100&11s, para, o óason~vtmento d■ p,.._ aducAaklnals. NtS 

., ... Ã~lolf .... ""41: 
M~ôOPf~ôO•lf,1b4111Z~; 

• ~ do Progmma Diintlúo Olf.-0 1\.111 Eac:olll; 
M!tAUffltÇkl do~~ c,eA,lrner,taç&o em C«tdtie. 
~do~ ~IOt.Alu'nllr'llitÇkl Ef.COlv. 
~iOoPf'Ol)f.lffl•~otn~l;tQOl.8,;. 

• M~ do Prog,mm;a QlJOtA, 5,1111,fJ'lQ ~~ 

• Treii.a~ID e Capa,citaçao de EdtJc.n.dofH~ 

O:!I . BECRETAR1A DE ESPORTE.. LAZER, JUVENTUDE E CULTURA 

~aoOitl;pOIIOA~ 
A.QullliCIOdelJCO""O.,_,.•D~P\IOlk:e. 
Aquifi,Ç(lod•erQu-~MOntotQMlli'9~~; 

• CoMt,uç;,10 de ~o da cuttura ■ lazer, 
COA&tNçâo, Ampliáç.io o Ftofomia do Ouadl'O'I Pelliosporw• o campos cie Fu1obol; 
COntlNÇ.\O, A.~~ e Ritw~ óo Oibliococa, ~-
Cureo ót: eApe,eil~d• f!M)llf'OII l'IN dl>dll'UAd'ID(Lfll1Cbict418~; 

• lmpl"M~ do ~to6 vol~ e jUWl'il\Jdtt; 
• lncenllvo as .....,,_.Idades Cutual• no Ml#Kfpio; 

Promoç.lO•a~ ■DII e:""'1Col ... twotlck) munk:lpiJo. ilfflAt olo•; ~,ou cidade. lo.•~ 
do p,adroo-ffl , ~Hl'JI do ltHUI C1 ele; 

R~ 6&0.-0. da CapaGita~ da .loWN'I■ ,:xara ln■-çao no Marcado do TralNllho; 

Ol!i. S:~CRÉTA.RlA MUNICIPAL DE AGRICULTURA EAÉl~IMENTO 

e 
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Jlr,,pofo II Capad~ç,&o - Pn:xitmo■ Rural■ ; 
/1,quh1i;:kcle equ~....-.ICM-oWl~nllC'.la.~. 

Aqi.,itiç:lo d• V.lo..ibt.AQt~l1ol .. 
.NótitlOndJt.~~~-peç,.,.,..... 
Cofutt\JÇ,10, Rllllorma o AmpUaç,Ao de MiWla<iodD Püblco; 
COl\struç&o, Reto,-ma • .Plmpliaçao do Me!rGaodo n Fe,,ira~ 

l,.,.,eM~ O• Motie• COl'r'!uftt~~ 
ll'\Col'1lív0• ~ 00 NCI~ p,'OdUIIOt l)tt8 8 ~l"IIKIO c.t• ~ f'lt~i&r. 

• lncenUYO lt melhofkl dll p,radUÇilo. benfllidmnonllo do lltlM;; 

MIIAUlençlo ela S.U.taria Munic.l:INM ele Aoric;uttura e Aba.slKlm.-.lo; 
~i.,ç60 • OlieribY~ 06> MwM.: 
~~O.~ i:,4,f8P«l'-'41\1'10t1 PIOChÃOI' ... 

o, .. S CA: T ARIA MUN JCWl'AL 0 0 8 ftAS . UR:8.AN ISMC 8 S RvlCOS: P ÜOU COS 

Al;,-rtUfa d• NM • •wnldn•; 
• AQul■içlo de 't'flcutots • equÍll*merrtoa p,ara Mf"IA;los de lfmpon pdbla: 

Aqul■içto ele 'f'tlfoúkn: 
~ttvÇto do~• ite,/V u ...... : 
conJINÇ:êO de fl!OtfO 8,tl,l'iil#iflo; 

• CoMtNÇkl do C'5.'lema9-
Corutruçào da LIH■ndeil'im: Ptlblicaa; 
~ • M,Qteçto da RoOóo d4t E•~ e, Adulàit-= con:.,~.~~·~-•~: 
CQnt;~ • ~"'açl,Q,dt ~ • .. fMtofl": 

• 0::•H~ CI ~ do t!: ■lradll■ Vk:.,...; 
Corutruçào • Re~ de Gütria• • Carwtla do Drvnaomn: 
~~~. , .. ~t~ o., P(,t\ ... 6U'tÍf'O.f. PeMt!llfft ~ 
contw~ • ~~O ót Utliô9'C1t:S Slftlt.&l'te:t: 
~. Ampâllç.to.e ROll)ffl'la-0. Pf«:l!Qt PO~; 

• ~. R~. ManUlotbÇl,ocle pocoa o CMfilrizo:s; 
Can■truçào , rn,Cll"fflll • mn,nutençào do 0ltf'l'ldOrios IK!blko■ · 

COMtNi;,1:0, RMW~• ~~ CI• Pte,;N, P•fQllN. • J-afdll-, 
lmpla~ da. C01011t -...OVWt d4.a.;o,: 

• lnvo&llm&MD om .-oma. folloYollakM> {-énergllt Solar); 
MaR'll!r • equlipar o MCOf de Obnu. Urttan6■mo e Sorvlii.DI ~tlicoa., 
MeMer, • EQUtP•r e s~ o. Tfailtpõf11h do l'nUl'liçll)iO;; 
M..-.U~Õ*~CNl~Put)jiet, 
Mant1110ftC:AQdOf.~óo-l,Jmp,o~ Pl;it,,1~1 

• ManulenQllO n AmptiA,Q6o cl• Rede d■ At>as.te-omonlo o· '9M; 
Moú1orla na H'lllRtaç&o -do vi■• P!Jbit:a: 
Mo,thotie r'IO ~i'll:IIOót ,&Q-..Ott i:,luviN: 
P'-IMtl'IM!tK&o, dt V111' P\Jblietll: 

• P«turaç.\odePo,oo■ eClldmbGfffubul..-.. ; 

P'n>grMn■ do Molhorla H■bfl.acioNlt 

CMI - SECRETARIA MUNtclPAL DE 8A.ÔDE 

e 
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~odas- mendlud11Smoii:le: 
At)OIO • (Jlre,'l'l!,b oe, Oi.&'1-ã P8«I rúdP~ <le '1etl.Ol'H • p'O~ em eY91'110e 
lil!tcnlcoll- • c:lan-tfko&, 
.Aq.,lai;lo de oondldunaõonn da tlr pà,r• uniditdes a. -.aode (1111'14'ennarnls): 
.Aq.,i~Od• ll:qliipa.,...r'l tO• Lebof.fJ.IONlla • Hot~~. 
Aqulli!;i(lod• l;qullpiflffllfl"I\.Qf.~. 

• AqulaiÇ'Jlo d• Equilp,amankls OdonllolO,glcoa; 
Aq.Jl-';r,lo ae garac1ora■ ÔIIII an~ para 11111óades de .. e.a.~ 
Aq.Jiaii;;llode Vekukn (Ambu&An&ia e/ou outmll wlMculO•): 
C~l)@ll"ltt.!111 ~ Pro,g.t-.,,,,. IEd~livt:M, 9 ~WOt: 

• eon.1~ da MCM p,àp,1,a a,rn .IIUdUório para S.U•taria Mi.Jf'Wapal de S.óda; 
Cormruç,Ao 111 ■mpltaçA,o do Cenlm MI.JlllDlp,al da Awolllfllp(■; 

~ oom o Cof~o~ 
0..108COrl'I O P1oQ•'Mn• Odl~~eon.,.,114\flc,f de Siludie' 
~ l,;,t.t;Oll'IOPfOClf91'ftl!ldit~~ 

• GAstciAcom 0 Pmigrama da ~l'M!i• Ep,õC•~ 
QM.tosa,m O P'JOUrama da ~nalll S-.. lllnil; 
~tot1-camoProúramnSaõid<!l8U1;111 : 

Gffll-tOli-(:Olrn O Pqf'AM81 Siu04i da Fal'Mli&.. 

GHlOl-comTr"'"~ OI~··· 
• O.s~ dir9Clana.doll • p,.,~, ••tamento • racupa,açao CM pndffl•:1 CIDffl OOVl0 • 19; 

l mpl■rll~ dlll uM:ladlts móV\1111 dG uC11:io; 
tmpl~ ~ do pl.-.6 de eduic&(;lo petm"W'lanll!II wm Mua• 11.-. q~ ooa ...,.. ....... , 
lnformallzaçk, •cperaclonafwtÇto dai: unldàdu bNk'.N ae .. Cd& (•...,.:) 
Me,ot,w • ~ r s.treceriai Mu~ d• S11111~. 
...,,._,io,n,ç.lctff~ml.lo dos .. ~ : 
MatlllJIDnÇAG do alliandknmlllo d• urultnda • .,._g,&ncla, 
M anulenç,lodo conselho munloilp,aída ..k:I• ~ 
Pn,moç.lo d• •...,;toe. de ea.~ tflK14J confra .. ~ pwra o qu.-0 C)nJIIA«lnal: 
R~d&~ públieol (Te!Mé~lvo): 
R t,f"Ol'mlll -~ ÔI IJflidJldHde ~i,)d,r. 

• Raquuar unld'•das de ...oda- aim napot;lçAo • rea.t~ç.lo d• mOYall • ..... lpa,nankNo; 

O"J - SECRETARIA DE NElO AMBIENTE, TRABALHO. DES:EN\IOLVIME;NTO ECONÔMJCO E 
TURISMO 

• ~ da ~nç&o. ÔO:nHIVIIÇ,IID do Maio Ambicmltt; 
A;polo I a>a,;ào ôa a~ de-c;e'ladot'a!i-de lw>: 

• A;ioto .o M~~ '-'dM,,:,"'81. 
Cec,,Jld~ der M~ • fõ'~ Ernpt'Nfld~ 

• Crlaç.l,o da Brigada CMI (MI Comti,ma III lnc6nd;oa,: 

• ~Ollln ■ .JuritadaSttf'Vk;oMillnf; 
• Fom.Allo ao Turnmo no Munilclplo ■11avn ..s.• F...-1Nkladn Cutt:urais.. 
• lr'llipl•rM•~ do P"lftO dt, RHiduol. SóHdot.: 
• Man..,-.n,:lod•S,itl.•doE.mpl'~ 
• Projiatoõa~to• r~ 
• PromoçAo d -a Õpof1unldlldell do Pnmatro Negõcto: 

e 
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,o - COP'f1'ROLAOORIA Gl!.RAL 00 MUNtCIPIO 

Aql.ll~ode Eq~Mtl"llOt -~~do~ 
CflPJldflÇAodl!l'PaQollt: 

• M■nulenç,lo • Malhor1a na. AlifWladcl,s di■ eantm._; 

11 - SECRETARIA MUNIC~PAL OE ASSIBT~CIA SOCfAL E CIDADANIA 

"""°'º Sodal ■ Comurid.ade; 
• Aqvi~Odlf>.....,.CUI(): 

• A1911Õiffllll"ILO l;:fflllt~ fl C~8".. 

• CQrutruçAQ, ~~ • Ri,,!l'orma w ~ R•h!t~ - ~14nQI• ~~s. 
• Enc;argos mm Swviçoa f:"uner6fb■. o ov.VWI l>an-arJdoa ......,,~111; 

E.ll.ewç.6o do Mónl'lonlman'\o 40 Programa Botsa '•mAla: 
~11!!1". Equ,ipftt. S.Cnlt&rlel M~ I (le An~SOdlll . Olóé~. 
~oo~~CRAS. 

• ~~(SQCQn.MlhQ'n,lt~ 

M llrlUleflç,lodo ~• Cnitr,,ç■ P'mu.,; 
Ma~oo Pri)Oqr'na o. Pr0ieç6o eMtn:,lc) lrl'leQll'ft l . fõ ..... íllà (PAI~ 

• M@l111V~ 00 ~• IGU SUAS. 
• M anu~dQ:54'10f'l;IOlpFafflOII, 
• M anulffnçllodoa- &orvlQ05 dD (;om,ly6nd,n, e Far'Ullecimefl'IO de VV'IOJDII - SiCW (Zona 

..-t.,...,,,.,fll): 
M anulltnç,lodot.Y111k.uNltl utllz.nd05pelia MICfttUlria, 

AIMllaaçao oe ollanDs par•o■ usu4nosdos ~ do!t Con~ e ~lo da 
VlnculoiA; 

PALJ.c:IO l'IUNtCIPAL ~PIIIEf'EITO ANl"Gtffo FELlelA I AV. f'lj"°"" DmM. 56 • C"Mtl6 CEP ..... .2116-00CI 
CNP,J 41 fi2211110001-{,51C.-Ml!ao1tlli'HQ.l.·2918 

__ .... ,.,, ... ,_...)M•-"'""·"-·~· ... ~- --··-- e 
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ANEXO ti· RISCOSBSCAlS 

Lfl A.• 1"'791S. H 16 d• l+et?o ~ 1º1:5, 
o.mott..11,arlWt tH RI-$C0..I F ,-e. .. I$ • Prollltffne,. • 

(A.rt. ..... § ,P,. 9 LC n • 10"1. fM O.C.0.5'2000) 

IN'TROOUÇÃ.0 

Com a ~tNoõa p ~ •~llnid• n■ apuntÇilo dosf"GMK&adoa r.scals doava-no-­
• L.4111 COfflp~ rf' 101, M 04 dl melo ót ~ ('.IU'l .. •~i.c.,. QIA e ui 4oo Olf"'llrtl;M 
()fvan'litn láliü ~ O)l't'I; Wi"I AtMr.«, d4I ruuot ~ . i:,orn • :11vaJi1~0 dot p,U•~ 
ClOfltingent.1- e de outA>s rlsc.os a pazes de afollar •• contas pôbl,cas: e 11 9l■bDra,ç6o o •XOCU9IO 
dO o~a. ~ . 9' ~ F~ ~o ~ tta, t:OfflO • poq,bad-,da, Clo!I .;,comi~ 
OI ..,.. ... 10,. Q....., protNrl'I i!l'i~ r "1Q01t,,,3('t1191"ii;. .. co,,'l(N pl'.,t,licea •• ~14il"tlel"ll!t. u 
mMIH ti.Gai.. 11atabllletic1;,aa.om la! õ.nlr■ m riaooe ~m--cn ,ai~• - ~t,,,oa. 
cantangent■• ■ - da(mrqr:u- o.a llll•aon,a. do aaflllriD n-...u-uu..t..1ikxi, No tocanto .. 
OilMii'VOi ~ ... Qv,I do~ IUfQ'd&.t eM ll,ll'IÇIO H ,eco,i~ ~ 

.,co,_,. e r\&ó kJtalmen~ àlOb o GOnll'l()f,e dá munlei~•. 01J oe ~ P81"6dos ài~ nló 
~hocidos. • ""'1""""~ dlt$s .. ~n1oa •• o e~ di!t• met.,fl• flseals 
N'18billote:l<tH, O. fOM\11 • ordeNir • Cl•Ni~ 0M ritOOt, ,.~ Htao t,111iliu(f.fit. ~• 

ca11egoria■· riema o. car.Mfl ~rio• ■qua!H vV"ICl.tado& • l'9CltM.. 

RISCOS OltÇ4Mllil.NTÂJUOS 

0. fl:iaCCI& en;.m.m ... 4tàUO vfnO.lltlOOII t po,t,. íbl6i<I•,,. 4N f'ilCM&.'11 ll!ISÚl'n■dk é 

d!!BfMI-S b■dns na L el ~Ullri■ Ido - oon&mantm no■ r!Hpeutl".o■ ex-arolc.los 
~ Dl,Ql;vnlm d• F-l!DOlll nQYQa • lmp,"•~•I• no ~o da •1•'--,;.,lo d■ prop,)1ltll 

~til19••uo $)1~ AIOul'lt.ce:a:,ernt,!Oe CM ~-(H'C(,l'l'l"""éo~e.&o~•HQ,.,lr: 
lnnlnlç6,a n11 arrecaàllÇ&o da NIGClt.W; rest;tlltÇio da- trbuloa reai!iz.ada a maior do que- • praytls1■: 
clM:1,op:'tnda en trou profeCAff o 01 villloíe&~.Ddof cio ,-ivo1 dO- mtMdado ~ . blXa 
(llttl'I~ itllll!Hd~. fif91$1\dol!l~l'lli9(1,fl"tefld8ôt,, Cl~9f'fl,.H~• 
o■ -lont■ obaesv:BdiDa ll;hl t--■ do lu,o-. e~ da ■iluaçlio d u ~ püblca, que 
di!lln.ndem do Munk1pro ■ções emerganc:Ws. com o oonseQUClfl te _,...IIO ela daspesa■ . 

M8,tiril,IIZ;$doOÃICOOtÇer'lleft~l"io. N~~deWJffllil tl04'l'ICOl'ltl'Odo,..q,,,ttlbrio~I, 
atondl!Mdo ao dtlPQlllih,o 11'.iOnStltudonal QWO aa&átMl!ooa o- prtndpb da, • 11 ~ . ■o 
datomw,,a,rqua o OfÇllfflOlfllD n:10 daYa contor dlliposiliYa Htnlnholl provts.SOde- reaoltD e R'd,çAo 

ót co~ OMM liOl'l'fto o.·y• .. • •~' • t'M411fflftlti\m 48 N)C4IIIII • • r~ dA 
Oil'P'tA. oa•;rPf'mti • •Ju•.--ln Mi eqi,illb-kl ai~ 

RISCOS UCtoNADOS ÁS V•Jtt4ÇO1!!S tU, " ClllT• 

o «,<'ll@JIIIO ite0n6fa'NCO oroui •• ~ 6o t~UH, COM~-- nO ro.ulUtodo 
dia._ fflDl'L■• dO r■lll.lft■-- pnmario ■ nomnal. As ~ nm taxa■ ôa ~ oc:anõmlco 
poct...., llllor• ucec.,oia:.u.p,-o..tUN, O■ f)Yanl!.J■iS choqllHl~OU OlfftiialA 16.m HlllDllo 

ftH d~• •:iiill.-nil .. junllO. ~- ll'l'leffl04. ••l.4ornos. poóll'ldo ~_..Do fl'-1.'CO de 
dH41mÍlôlaow- ~ra oot-turadoHMQO mi dMde iiOrTIO O Mldo devedcM" ~ obJiu;iioSe•- 0. 
prlhcfpnis.imi:,nao,14mO~nQ(!OfflpQRnme,nioefflifwnaç,\oedoftlvoldealhidad•600n0mk:il. 
Mtldlóo pela, 18~ O• ~~ ,... do Pf'Odt.lto ll"IW,l"l"IO - P'l6 liHO á'ld'C&doi Hl'll-0 COl'i'IO 
pgl1MnCIIIIo ele cwotuçfto do maioria, da rDOllk&Js, dtnLncanclo-so, 1"'0filDl'\M!WnlD. u kõ.l~•. 
Q.Je ,_pros,o,nt.am a rNIO" Pllft)OIII do, lngl'HSO ôD NN:;lltlOS,. Avmaçao c.arnlMll lllmbilm ,-:ia liK 

iinautnel.8, na ,...QÇl,o ff f..:.I , etnbota 141 1"1"- um lmpe,eio ,.,.....o, ?otJ• $"9~ • r4'QlllQ. 40 

e 
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Imposto Sobro Sef'flOOII, - ,ss • o r■,paao do lmpoeto sobre • Cin::uiaçao de MorcadonN • 

a,."'~ - ICfJISQy.Jltlttl é• r~, rel(ldonottdH tlOtl ~"'°". SflMCIO• lfflJIOflariool, 

RISCOS DECORRENTES 008 PABSNOS CONTINGENTES 

N condng,lnclas pas.Wvu :&ao ci.oonwnr.e■• dill - ~ .-..UUl'111Hi da 
úCOn~IIOO pe..ooo• OJio, •.wl~ .,_,-9 conrlrir'INI.I Gq)ll!l'ftM p,eAp ~ dv 
DOOf11acirncN1.1Ni 1uturo:11, nào o■-t■ndo Etntmcin1e sob o __,1mkt da munldpolld.itdti Além do IJ'Wla, 
podará .., um■ ~ pre:HflM ~rtvad• dra accntacimeif\16f o,aua,d,o&, mM que na.o é 
,.co,'1~ pott.,~ ....... ~flóltdoedohQuloe,et,C>Olrol •~dl OOl'i,Q~O l"IIOpoõe, 
... m.,...,. Q0ffl Mltdtlmó <:on.flabi~. EWMu;ãlt, diàe:t,.C,rN ~fj. di!I .. ~ ao 
Mtallic.il,J;to ■ i.■nDf11nm , por •:xamp lo. o IHlOQIID da prec.111:Dfioa, r,apNHn tllndo risco. Analmem■, 

69•~ ~ ec,,r, • ~• ~ "~,.,t,Qto õO oc,n,.,~ ~ contA <b ~"'°"'10 • 
da~- "'4om do bab:o CfHCmllf'tCóda ~ Wld .... tr,aJ ......il'tcail» no. UI~ llnóa, 
.,llrnsi!lr.aran ■& lncarll!Z:IU reiadonaclil• ISO ae&atrloAID iKDnàml0o A penpedtva • ô■, um 
QIINIHQ lfA,glf. lnl!l,là\11111, •~ AhSA nltll• p,~~ ,u, g"Ulq l\t,Qal. flNl,,n,c:,elta • PAttlmQAl:II 
ôe Pret'el1v,9 Mui'lidj)8' de SAO Jof6. 00 01vin0 • Pi, 

0...IJ!!I l"l'IOdo. eopo,~ .... pol,tií-'• ooo«.ncin. -~ ~ fttCO de, 
~rmimaia.n.nte R"S 110.000.00 (.ClMlto e OMnta mif r•■-) para a &arcfcio F~ro de 202e. 
CDfltofflle demonll.tl'■ tlva(ltlll ~ -

LRF, 1111, 4 •. 5 ~ . PQnar1fl $TN N'" 407 1 2011 • IN TÇl; 0 P1 QO!i / 20:l4 . 

MILTON GOMES :.;._-;;;::-=---""'~ ... 
MACHAD0:395250 ~~tAt!Ck>M:uat.u20 
23320 = · x,:n,.N,1.111 1~ 

'" PREF'ErtO MUNIOIPAL OE SÃO JOS~ DO DIVINO-PI ª 
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PREF. MUN. SÃO JOSÉ DO DIVINO 
415221 11/0001-45 

Anexo V - Descrição d 0$ Programas Governamentais/Matas/Custos para o Exe rcieiO 

DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS 

Objetivo: Coordenar os trabalhos legis1alivos do municipio, as.segurando legalidade e legitimidade dos atos 
leglslallvos e do execullvo legislando em prol da comunidade . 

Leí 355, Data 16/06/2025 

LDO - 2026 

Justificat iva : A justificativa em 1.1m processo legislativo é es:5encial para explicar a necesaidade e importância de um projeto de tei. eta del.elha, os problemas que o pr 
ojeto prelende nssolver, as razões para a sua elaboraçao e o que se deseja alcançar. Em resumo, a Justificativa argumenta e motiva a necessidade da 
proposta legislativa, convidando os parlamentares a votarem favorave1mente. 

Pübllco Alvo: POPULAÇÃO EM GERAL 
Estratégia~ Coordenar os trabalhos legislativos do munícipio. assegurando lega lidade e, legitim idade dos atos 

legislativos e do executivo legislando em pro, da comunidade. 

CUSTOS ESTIMA.DOS PARA O PROGRAMA: 

Indicador: Planejamento Eatrateglco 

Sigla : % 

0ascr.Unl.M&dl da: PORCENTAGEM 

lndlce 
Recante 1 

Indica 
Futuro 

1 

1 

2026 
1.306.000,00 

• _ _ _ ~ Pr•v1'"!,O dl! l;l!OJ'-!S'!O doa lndlcadorea por Exerclclo 

PROGRÁMA: 0002 ºPRESTAÇÃO OE SERVIÇOS JURIOICOS 

Obj etivo: Gara11tlr a prcmoçâo da poUtlca pública de defosa e valorlzaç o dos Interesses da poputaçao e do m unlclpio. 

Justificativa: Envotv9 a neeassklada dG apolo técnico êSpéCia li:tado eim questões juridfeas. saja para órgãos públicos. ampre,sas ou partieulare:~- A ]ustlfieativa visa d 
em0n5tr-ar que e conlr.ataçêo de p rofi~5io nej5 jurídicos é e5sencial para garantir o cumpri mento da lei . u proteção do5 d ireitos. a re~olução de conflito:5 e 
a garantia da segurança jurldica. 

Públlco Alvo: POPULAÇÃO EM GERAL 
Estratégia: Garantir a promoçao da política públlca de defe.sa e valorlzaçao dos interesses da poputação e do munlclplo. 

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 

Indicador: A DEFINIR 

Sigla : % 

,:,o,.cr.Unl.Mod ld3: PORCENTAGEM 

Indica 
Recante 1 

Indica 
Futuro 

1 
1 2028 

2026 
3.000,00 

Prevlalo da Evolução doa lndlcadorea por Exerclclo 

1 

PROGRAMA: 0003:·GESTÃO E ARTICULAÇAO DO EXECUTIVO ' " 

Objetivo: Fomente r ei erticulaç-.ao inl.erins:l:itucional na promoção de aQÕe:!:j: integreda5 pera particip,aç-,êo do ciciadão. 

Justificativa: reside "'' necessklade do o timizar a eficiência e a encacla das polllicas públlcas através da coordenação e lntegraç o de esforços enlfe diferentes 0rga 
os e .setores do governo_ A articulação intersetorial permite que o execuUvo atue de fomia mais coesa e integrada, promovendo a method-a do serviço p 
üblic:o e e efetividade das ações 9ovemamenlei5 , 

Pübllco Alvo: POPULAÇÃO EM GE RAL 
Estral<lgla: Fomentar a artfculaçêo interlnstitucionel "" promoçao de açõea integradas parB participBçâo do cidBdão. 

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA; 

Indicador: Eatrutura Admlnlatratlva 

Sigla : % 

0ascr.Unl.M&dl da: PORCENTAGEM 

Indica 
Recanto 1 

Indica 
Futuro 

1 
1 

2026 
972.000,00 

Prevl&iio da Evolução doa lndlcadorea por Exerclclo 

2026 1 

PROGRAMA: 0004 ,PLANEJAMENTO E MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 

Objetivo: Garantir o funcionamen10 adminjstrativo e e planejamento estratégico dos ó:rgãos municipais do Poder ExecuUvc. 

Justificat iva: Envolve a necessidade de oUmlzBr processos. melhorar a eficiência , reduz ir custos e garantir que a administração pública atenda às necessidades dos 
cidadãos d fortr'la eficaz. 

Públlco Alvo: POPULAÇÃO EM GERAL 
Estratégia: Ge.rantír o funcion;!;llmenlo admini5tretívo e o ptanejamento e~Metégico dos õ rgêo'S municipais cio Pode,. Executivo. 

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 

Fiorilll se Ltda - Sof1ware 

2026 
4 . 777.000,00 

Página 1 d e 7 
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Lei 355, Data 1 6/06/2025 
PREF. MUN. SÃO JOSÉ DO DIVINO 
4152211 1/0001 -45 

A nexo V - Descrição d 0$ Program as Governamenta is/Matas/Custos para o Exe rc ieiO 

DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS 

Indicador. Planejamento Eatrateglco 

Sigla: % 

Oe.scr.Un i.Medida: PORCENTAGEM 

Indica 

1 

lndlc,e 1 Prevlalo da Evoluçlo doa Indicado,.• po,- Exerclclo 
Recente Futuro 1 2026 1 

LDO - 2026 

PROGRAMA: 0005 ' 0GESTÃO DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 
----------------------------------------

Objetivo: Operaciona lização e Manutenção do Sistema de Controle e FiscaUzação dos dos Gastos Püblicos e <;ta sua devida eplicabilidade. 

Justi fleatlva: A justificativa para a gesUio de controle e fiscali;u1ção reside na garantia da eficiência, transparência e leg-alidade na execução de contratos e na aplicaç 
o de recursos públicos ou privados. Essa gestão visa assegurar que os objetivos sejam alcançados conlorme o planejado, que as obrigações sejam c 

ump rFd a'ti- é qué nAo haja dê::!iperd fcios ou fra udés. 

Público Alvo: POPULAÇÃO EM GERAL 
Estratégia : OperãcionalizaÇêo e Manulénção do Siste m a dá Conlrolé e Fiseéliz.ação dos dos Gaslos P ü blicos é da sua dévida aplicabilidade _ 

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 

Indicador: A DEFINIR 

Sig la : % 

Oascr.Unl.Madlda: PORCENTA GEM 

Indica 
Recente 1 

lndlc,e 
Futuro 

1 
1 

2026 
102,000,00 

Pravlallo da Evoluçlo doa Indicadores por Exercício 

2026 1 

PROGRAMA • 0006 · GESTÁO DE ARRECADAÇÃO E FINANÇAS 

Objetivo: Amp1ia r e o timizar a capacidade de arrecadação e fnvestimenlos do munldplo, com responsabllídade e obediencla as lels. 

Justificativa: Reside na necessidade de contro lar, analisar e planejar as atMdades financeiras para garanUr a suslentabOldade e o bom funcionamento da organlzaçâ 
o . Ettsa g,estao é cn.Jcia l pa ra gara ntir o uso &ficienta dos MCUl'SO& e a tom ada de décisõs,g. êstra tég iea~. a lém dê forne-eér uma v isão c la ra d a situaçao fi 
na nceirél . 

Público Alvo: f>O f>ULAÇÃO ÉM GERAL 
Estratégia~ Ampliar 8 o tim iza r a ca pacidade dê arrecadação e investimentos do município . com responsabil idade e obedienda as le~. 

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 2026 
740,000,00 

Indicador. Ampliar a arrecadllc&o 

Slgla: % 

Oescr.Unl.Modlda: PORCENTA GEM 

lndlce 

1 

lndlce 1 Prevlalo da Evoluçlo doa Indicado,.• por Exerclclo 
Recente Futuro 1 2026 1 

00 25 
----------------- -- - -- ----------------------------------------------

PROGRAMA : 0007 PROMOÇÃO 00 ESPORTE E LAZER 

Objetivo: Forta leear ot. mecanismos de gestão democrâtiea na formu1aç.ão e im plementaçao das pornicas: voltadas para a juventude de maneira a inseri-las em at 
ividedes ide cultvra, esPQrte e la:z;er. 

Jusllflc:atlva: A promoção do Et&Porte e l,ç1zer é crucieil para o desenvolvlmento integrei do ind ivíduo, promovendo ei saúde fi:!;tica e menta l. o bem-eslar ~lal e o dese 
nvotvimento pessoa l, A prática esportiv·a e o lazer contribuem para a melho ria da qualidade de vida , a prevenç o de doenças e o forta1ecimen1.o de laço 
s sociais. 

Públlco Alvo: f>OF'ULAÇÃO EM GE RAL 
E5tratégia : Fortalf'tCQr os macanis.mos do gestão dam.ocr~tíca na fo rmulação e impl mentaçAo d as políticas voltadas pa ra a juvAntuda d9: manBira a lns&d ... Jas am a1 

ividad es de cuUura. esporte e lazer. 

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 

Indicador: Pratlva ••l)Of"t• • de lu.r 

Sig la : % 

:>oscr.Unl.Modlda: PORCENTAGEM 

2026 
545,000,00 

Pravlal o da EvoluçiiO doa Indicadores por Exarclclo 

Objetivo: 1ntenslfica r as ações Integradas de valorla:açllo e Incentivo as diversas a tividades culturais no Munlclplo . 
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Justificativa: A justificativa para fomento e lnoonlivo à cu ltura visa promover a criação. produção. divulgação a circulação de bens cuJturais, ampliando o aces.$0 da p 
opulaçao e rortale:o@ndo a identidadei euuural brasiJeira . A oultura a a oriatividad& sao importantas fontas de emprego e renda, alérn da promover adam 
c;>er-a•i~,c1çãioi do ece:sso a cul11..1ra e o bem-es~.- soci1;:1I. 

Publlco Alvo: POPULAÇÃO EM GERAL 
Estrat gla: Intensificar as ações ntegradas cio valorização e incentivo as diversas atividades culturaJs no Munlclplo. 

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 

Indicador. Valorizar a cultura 

Sigla: % 

'.lescr.Unl.Mecllcla: PORCENTAGEM 

lndlce 

1 

lndlce 1 
Recente Futuro 1 

2026 
780.000.00 

Previsão da Evolução doa Indicadores por Exerclcio 

2028 1 

PROGRAMA : 0009 APRIMORAR AÇÕES OE VIGILANCIA E EPIDEMIOLOGIA . 

Objetivo: Aprimorar e lntensincar as Aç6es de Promoção da Vigilância Sanitária e Epidemiológica ele forma a garantir melhor qualidade de vida a populaçll.o. 

JustJfiçatlva: Ajustar as ações de vigirancia e epidemiologia é fundamental para a saU:de püblica. pois permite a detecção proooce de doenças. a preven~o de surto 
se o conlJ"Ole de sgravos é saúde. A epidemiologia. em particular. desempenha um papel crucial na idenlificaçAo de fatores de risco. grupos vu lnerévei 
se na ava llaç o da eficácia das íntervenções em saúde. 

Publico Alvo: POPULAÇÃO EM GERAL 
Estrat<lgia: Aprfmorar e Intensificar as Ações ele Promoção da Vlgllãncfa Sanftârla e Eplclemíológíca de forma a garanUr melhor qualrdade do vida a populaç o. 

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 2026 
270.000.00 

Indicador. Ações de Vlgllancla Sanltilrla e Epldemlologlca 

Sígla : "l'o 

1,)escr.Unl.Mecllcla: PORCENTAGEM 

lndlce 
Recente 1 

lndlce 
Futuro 

1 Prevlsio da Evolu~o dos lndic.dores por Exerclclo 

1 2028 1 

PROGRAMA · 0010 _- ATENÇAO INTEGRAI: E MELHORIA DA SAÚDE 

Objetivo: Garantir a promoção. prevenção, proteção e recuperação da saúde das lamlllas e indivíduos nos níveis de 
ata:nçao básica, mttdia a alta eomplexidade. 

Justificativa: A jusllffcativa para a atenção Integral e melhoria da saúdo t>asola-so na prom.oção, provençào e recuperação da saúdo, considerando o Individuo em so 
u con1exto :social e cultural. A a tenção integral busca um olha r holi:stiCQ para o paciente, reconhecando que a :saúde é um resulta.do de mültipfos fatore·s. 
e nãg apenas de fa tores bioló9ico5,. 

Público Alvo: POPULAÇÃO EM GERAL 
Estrat<lgla: Gar01ntlr a promoçêo, prevenç o , proteção e recuperação d" 5aúde elas f"mllias e indlvlcluos nos níveis de 

atenç.'lo básica , méclfa e alla complexidade. 

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 2026 
11.144.000,00 

Indicador. Protecao a saúde da Famlllla 

Sig la : % 

'.lescr.Unl.Medlcla: PORCENTAGEM 

lndlce 

1 
lndlce 1 Prevlaio da Evolu?Q do■ lndic.dores por Exerclclo 

Recante Futuro 1 2028 1 

PROGRAMÂ : 0011 '~ P·R-ÊS0 ÊRVAÇÃO e CON.SE.RVÀçÁC) AMBÍENTAL 

Objetivo : Desenvolvimento e Ampliação cios Projetos do Preservação e Conservação Ambiental no torrltór[o Municipal. 

Justificativa: A justifieativa para a presarvaÇão e cons&rvaÇão ambiental r&side na nêCBSSidada dê garantir a sobrBvivénci.a é o bam-astar dB tOda:s ar. formai!i dê v ida 
. inciuim;:lo e humeina. e Qe 1;15,5,egurar e NÕde do planeta pera ~:s ruturas gerações. A preservação envolve e proteção da nature~ em seu e·stado netur 
a i, enquanto a conse,vaçao busca o uso racional dos recursos naturais. promovendo a suslentabilidade. 

Público Alvo: POPULAÇÃO EM GERAL 
Estrat<lgia : DesenvoMmento e Ampliação cios Projetos de Preservação e Conservaç o Amblenlal no território Munfclpal. 

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 

Fiorilll se Ltda - Software 
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Indicador. PreHf'VaçAc> do melo ambiente 

Sig la: % 

0e.scr.Uni.Medida: PORCENTAGEM 

lndlce 

1 

lndlc,e 1 Prevl•lo da Evoluçlo dos lndlcadore• po,- Exerclclo 
Recente Futuro 1 2026 1 

LDO - 2026 

---------- ,-------- - --------- ----------------------------------------

PROGRAMA: 0012 •MELHORIA DA QUALIDADE DA EDUCAÇÃO 

Objetivo: Ampliar o acesso é educação de qualidade nos diversos n íveis de ensino ofertados pela Educação Básica . 

Justifleatlva: A justificativa para a melhoria da qualidade da educaçao reside no seu impacto funUamental no desenvolvimento indlvidual , sociat e econOmico. Uma e 
ducaçào de qua lidade é essonclal para a formação do cidadãos crlttcos. consclentos o preparados para enfrentar os desafios do mundo, contribuindo p 
a ra um.a SOCiédâdé mais justa é próspera _ 

Público Alvo: POPULAÇÃO EM GERAL 
Estratégia: Ampliar o acesso .à eduéàç.ã0 dê qualidadé nos diversos níveis dá en$ino ofertados péla Educação Bésic:a_ 

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 

Indicador: Melhorar a qualldade da educaçAo 

Sigla: % 

Oascr.Un l.Madlda: PORCENTAGEM 

Indica 
Recente 1 

lndlc,e 
Futuro 

1 
1 

2026 
15.981 ,000,00 

Pravlallo da Evoluçlo doa Indicadores por Exercício 

2026 1 

PROGRAMA • 0013 ,EXTENSÃO E AF'OIO DA AGRICULTURA 

Objetivo: Promover ações de quallflcação e íncenUvo as diversas formas de agricultura existentes no Munlclpio. 

Justificativa: A justlflcatlva para a extens o e apoio à agricultura reside na sua Importância fundamental para a segurança alimentar, o desenvolvimento econOmlco e 
tii0Cia l, e a geração de empragos_ A agrfcu ltu ra é a base da prôduÇ:ão de alimentos e matérias-primas. conlribui ndo significalivam,enta para a ,economia 
global e a qualidade de vida das pessoas. 

Públlco Alvo: f>Of>ULAÇÃO EM GERAL 
Estratégia~ Promover açõetii de ~ualificação e incentivo as diversas formas de agricu ltura 8Kistanles no Munlcfpio _ 

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 2026 
841 ,000,00 

Indicador. Revitalizar • agricultura 

Slg la: % 

Oescr.Unl.Modida: PORCENTAGEM 

lndlce 

1 

lndlce 1 Pravldo da Evoluçlo dos lndlcadorea por Exarclclo 
Recente Futuro 1 2026 1 

00 25 
------------ - --- -- ---------------------------------------------------

PROGRAMA : 0014 · SANEAMENTO BASICO URBANO E RURAL 

Objetivo: Promover a manulénÇão a expansao dos sarvrços de saneamento. na butiiea da melhoria das eondiÇõ&t. 
de 5alubridade. 

Jusllflc:atlva: A ju:!;ttificative do saneamento bâsico. tanto em éreç11s urbanas: quanto rurais, reside ne, sua importência para e saüde pública. qualidede de vida e pr&!;.er 
vação ambiental. O acesso a água potável , s,aneamento adequado e ges•.ão de re.slduos são fundamentais para prevenir doenças, promover o desenvo 
IVlmcnto sustentável 0 garantir o bom-estar da população. 

Públlco Alvo: f>OPULAÇAO EM GERAL 
E5tratégia: Prornovar a m.anut@nção e e.x.pans..ão dos serviços do sanaan,onto, na busca da molhoria das c.ondições 

de salubridade. 

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 2026 
145,000,00 

Indicador-: Ampliar o• -rvlcos de •aneamenlo a população 

Sig la: % 

:>oscr.Unl.Modida: PORCENTAGEM 

lndlce 
Rec,ente 

lndlçe 
Futuro 

Pravl•l o da EvoluçiiO dos Indicadores por Exarclclo 

100 

Objetivo: Garantir condições humanas dignas de habitabilidade tanto na zona urbana e rural do munlcipio, 
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Justificativa: A justificativa para a melhoria da política habitaciona l reside na garantia do direito é moradia digna, na redução do déficit habitaciona l e na promoç,.ão do 
bem--éslar soc:ial 9 êoonõmico. Uma poHtica habitacional af'lcaz conttíbu i para a radução da pobre-z.a . rnelhota a qualidade de vida, eislimula o desienvolvi 
mento urb.ç1no ~u~tentével e gera empregos e rend~ 

Publlco Alvo: POPULAÇÃO EM GERAL 
Estrat gla: Garantir condições humanas dignas de habitabilidade tanto na zona urbana e rural do municiplo. 

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 

Indicador. Implantar o FHIS 

Sig la: % 

'.lescr.Un l.Medlda: PORCENTAGEM 

lndlce 
Recente 1 

Indica 
Futuro 

1 
1 

2026 
18.000.00 

Previsão da Evolução doa Indicadores por Exerclcio 

2028 1 

PROGRAMA : 0016 : FOMENTO AO TURISMO DE LAZER, EVENTOS E NEG.ÔC!OS . 

ObjaUvo: Promover 8 ln.cenUvar o turismo como atividade estratégica de desen-volvlmanto socioeconõmlco, 
ambienta l 8 cultural. 

Justificativa~ A justificar o fomento ao turismo de laZ-e r, eventos B negócios é crucial para impulsionar a &conomia local. gerar ampra9os B promover o Cl&sanvolviment 
o ~cioeconõmioo. Es5,e,5, 5et,ores 1;11traem l.uris~s e investic;lore5,. el.Jmentenido -ç1 receita pç11rç11 o comércio. holéi:5, rel!;lli;11,1rantes e, i!!jerviços turísticos. a lém 
de fomentar a cultura local e o bem-estar da populaç o. 

Público Alvo: POPULAÇÃO EM GERAL 
EstraMgia: Promover e Incentivar o turismo como atividade estratégica de desenvoMmento socioeconõmlco. 

ambiental e eultural. 

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 

Indicador. Fomentar o Turlamo 

Sigla: % 

'.lescr.Unl.Medlda: PORCENTAGEM 

lndlce 
Recanta 1 

Indica 
Futuro 

1 
1 20211 

2026 
5 .000,00 

Prevlalo da Evoluçlo do• Indicador.a por Exercício 

1 

Objetivo: Aprimorar e consolidar a gest o da PoUti'ca de Assistência Socía1 no Municipio. 

Justificativa: A justificativa para a gestão da assistên cia social reside na necessidade de garantir a proteção socia l, o acesso a direitos e a melhoria da qualidade da 
vide pera indivíduos e familias em situaçêo de vulnerabilidPde 5ocial , A geslão da essi.sténcia social visa as5eg1,1:rar que os serviQOs. benefícios e progra 
mas da Polltica de Assistência Social sejam Implementados de forma eficiente , eficaz e com qualidade, promovendo a dignidade e a cidadania . 

Publico Alvo: POPULAÇÃO EM GERAL 
Estratégia: Aprimorar e consolidar a gestão da Política de Assistência Social no Munlclpio. 

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 

Indicador. Ex~ndlr 

Sigla: % 

'.lescr.Un l.Medlda: PORCENTAGEM 

lndlce 
Recante 1 

Indica 
Futuro 

1 
1 

2026 
1 .601 .000,00 

Previ.ao da Evolu?() dos Indicadores por Exerclclo 

2028 1 

Objetivo : Melhoria no atendimento a Infância. adolescência e Juventude ampliada nos programas de provenÇQo e comt>ate à 
violência e a exploração sexual. 

JustJficatlva: A justificativa par-a a proteção de crianças, adolescenles e suas famílias reside na garantia do desenvolvimento pteno e da promoção de seus direitos, q 
ue são fundamentais para e formação d& ctdadão:s: seudáveis e para o rutu ro de soeiedede. 

Público Alvo: POPULAÇÃO EM GERAL 
Estrat-ógla: Melhoria no a1endimento a inf:.ência. edotescência e juventude ampliada nos programes de prevenção e CQmbate à 

violência e a exptoraçA.o sexua 1. 

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 

Fiorilli se Ltda - Software 

2026 
222.000 ,00 
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Indicador. Prevençllo • combate a vlolencla • a explo~o sexual. 

Sig la : % 

0e.scr.Un i.Medida: PORCENTAGEM 

lndlc• 

1 

lndlc,e 1 Prevlsllo da Evoluçllo doa Indicadores po,- Exerclclo 

Recente Futuro 1 2026 1 

LDO - 2026 

---------- ,-------- - --------- ----------------------------------------

PROGRAMA: 0019 •PLANEJAMENTO URBANO E RURAL 

Objetivo: Promover a Ampliação da lnfraeslrutu re e Melhoria da Eficienlização das obr,e1s públi~s, 

Justifleatlva: O planejamento urbano e rural é fundamental para garantir um desenvo,vimento sustentável e equi tativo dos territórios , abordando questões oomo mobi 
lidado. distribuição de oorvlços. acesso a direitos básicos e preservação ambiental. 

Público Alvo: POPULAÇÃO EM GERAL 
Estratégia: J>romover a Ampliação da Infraestrutu ra e Melhoria da Eflcientização das obras públicas. 

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 2026 
5 .2 1 5.500,00 

Indicador. Expandir a Infraestrutura das obras publlCII■ 

Slgla: % 

0escr.Unl.Mo-dlda: PORCENTAGEM 

lndlce 

1 

lndlçe 1 Prevlallo da Evoluçào doa Indicadores por Exerclclo 
Recente Futuro 1 2026 1 

PRoiiRÁMA: õ·o20· ' GESTÃÓ Óô 0SISTEMÁ viAFii'o 'MUNICIPA.L 

Objetivo~ Garanti r e, acessibi lidade e mobilidade. no lerritório municipa l, com segurança e autonomia . 

Justific ativa : A justificativa para a gest o do sistema víârio municipal reside na sua 1mportancia fundamental para o funcionamen to da cidade. garantindo a seguranç 
a. fluidez 0 eficiência do ltãnsito. além de Impactar diretamente a qualidade de vida dos cldad os. 

Público Alvo: F>OF>ULAÇÃO EM GERAL 
Estratégia: Ga,..ntlr a ace%1bílldad e mobilidade. no lerrltórlo municipal. com &egurança e aulonomia. 

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 

Indicador. Implantar a aceaalbllldade no munlc,plo 

Sig la: % 

Jescr.Unl.M&dlda; PORCENTAGEM 

1 

2026 
900.000,00 

Prevlallo da Evolução doa Indicadores por Exarclclo lndlce 
Rocento 1 

lndlce 
Futuro 1 2026 1 

- PROGRAMA: 0021 ,.-; GESTÃO E ESTRATÉGIA DE PROFISSIONALIZAÇÃO E EMPREGO 

Objetivo: Fomentar a geração de emprego, trabalho, renda. e a Quallflcação profissional de jovens e adolescenles e in.serr .. 1os no me-reado de trabal"ho. 

Justificativa: Alinhar as aÇões dê RH com a éSttatégia da émpresa. promovendo um ambienté de trabalho ,quê v.a1ori.t.a, motiva é dasenvolve os colaborador&&, impul 
sionand0 o desempenho individual e coletivo. 

Público Alvo: POPUlAÇÃO EM GERAL 
EstratGgla: Fomentar a geração de emprego. trebalho. renda . e a qualificação profi5sional de Jovens e ed'olescentes e inseri-los no mercado de trebalho. 

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 

Indicador. Quallflcaçlo Prollaalonal 

Sig la: % 

Jascr.Unl.Medida: PORCENTAGEM 

lndlce 
Rac,ente 1 

lndlçe 
Futuro 

1 
1 

2026 
11 .000,00 

Pravial o da Evolu~ do. lndicadorea por Exerclcio 

2026 1 

·PROGRAMA. 0022 MELHÔR1Á DA RÊo'é .. óE. DÍsTR. ·oA REDE DE- ENERGIA ÊÚTRICA 

Objetivo : MELHORIA DA REDE DE DISTR. DA REDE DE ENERGIA ELÉTRICA 

Justificativa: A melhoria da rede da distribuição de energia elétrica é crucial para garantir um lomeclmento confiável e de qualidade. Impactando positivamente a vld 
a das p,e,ssoaS: é o dêSênvolvimento socioe,conõmieo. AL:J invBstir Am malhorias na redê, é possívêl rédu.t.ir perdas. ievUar lnta rrupções. aumantar a capa 
cidede de e tendimento e , con.s-equentemenle, melhorar a qualidade de vida da população. 

Público Alvo: POF>ULAÇÃO EM GERAL 
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PREF. MUN . SÃO JOSÉ DO DIVINO 
4152 2 111 / 0001-4 5 

Anexo V - Desc dção dos P.-ogmmas Govemamontais/Metes/Custos para o Exercfclo 

DESCRIÇÃO DOS P R OGRAMAS GOVE RNAMENTAIS /METAS/CUSTO S 

lãst r ;,t,) gla ; M ELHORIA DA REDE DE DIS1"R. DA REDE DE ENERGIA ELÉ1"RICA 

C U S T OS E STIMA DOS PARA O PROGRA M A : 2 0 2 6 
1 50.000 ,00 

Indicador: A D EFINIR 

S igla : % 

.)o•,r;r,Un l. Mvd~d"~ PORCENTAGE M 

i n dlçe 

1 
lndlce 

Rec.•n te F uturo 

1 1 

1■Ml·lt-Milt:I-Wilttt 

Fior-ilti SC Lido • Softwt1ro 

ARF - Dem onslrativo (LRF . art 4o, § 3 " ) 

1 
1 20241 

100 1 

P revi.ao da E voluç.Ao do■ ln d lcadorea por Exerclclo 

1 
25 I 

M ILTON 
GOM ES 

MAC HAD O : 
3952502332 0 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO DIVINO 
4 1.522.111 /0001-45 

LEI DE DIRETRIZES O RÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS 
2026 

L DO • 2 0 26 

Página 7 de 7 

Lei 355, Data 16/06/2025 

R$1,00 

RISCOS FISCAIS PROVID~NCIAS --
Descrição -

PASSIVOS CONTINGENTES - -
De m,mdas Jud iciais 
Dividas em Processo de Reconhecimento 
Avais e Garantias Concedidas 
Assunção de Passivos 
Assistências Díversas 
Ou tros Passivos Contingentes 
DEMAIS RISCOS FISCAIS PASSIVOS 
Frustração de A rrecadação 
Restltuição de Tributos a Maior 
Discrepãncia de Projeções: 
Outros Risco,;, Fiscais 

Fiorllll se Ltda • Software 

Valor Descrição -~ 
250.000,00 PASSIVOS CONTINGENTES 

50.000,00 Abertura de créditos ad iciona is a partir 

º·ºº da Reserva de Contlgência 
o.ao 

º·ºº 
º·ºº 200.000,00 

50.000,00 DEMAIS RISCOS FISCAIS PASSIVOS 

º· ºº Abertura de créditos ad iciona is 

º·ºº a partir da anulação de despesas 

º·ºº 50.000,00 

MILTON e=".:r==-= 
GOMES E.=:.::.., 

MACHADO: e:;:' __ _:_:::_ 
39525023320=l::2:"'-m 

-~ 
Valor - 250.000,00 

0 ,00 
250 .000,00 

º·ºº 0 ,00 
0 ,00 
0,00 

50.000,00-

º·ºº 50 .0 00,00 
0,00 
0,00 

Pégina 1 de 1 
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AMF - Demonslralivo 1 (tRF, art 4°, § 1') 

ESPECIFICAÇÃO 
ValorC-(lj 

38.1411.743.42 
36.89'-658,6& 
35~1.302.90 
1.349.bl,44 

33.577,0IO_s. 

18Ul1,52 

1200.3155.ló 

31.409.462.00 
37..354.ot\2,0& 
30290,905.74 

13.505.964,63 
16.184.941,11 

6.851.1161.84 
212.084 ,4& 

0,00 
0,00 

cta!;COM FONIES RPPS) 0,00 

Pr'lnanas(OOM FONTES RPPSJ(lV) 0,00 

PrimáriolSEM RPPSI • Aóml da Llnha(V)'jl~II -162,383,40 
Prin'àlo{OOMIU'PS)•At;nlida ~)-M+(lll.r,') -4&2.383,40 

e Vwç6eo Mooelirias ~IO RPPSI 0,00 

eVwçi)e'IMooelá<ial~El<aloRPPS) 0,00 

Cons<ildada(l)CI 0,00 

IJQúdolOCLI 0,00 
~SEM RPPS) -.6ba!lo dilM, 0,00 

f krili se Ltda - Softwafe 

PREF. MUN. SÃO JOSÉ DO DIVINO 

-VlfolC..-

3/.:!'92,537,40 
3S,600.460.2S 
34.442.107,33 

l..xl.2.65.1.93 
32..401.Sló,55 

731.637,82 

1.158.352.95 

36.100.130.83 

36.0Ul.660.2.J 
29.231J.IZ4.01 
IUJ3255.81 
18. lg].468.17 

8.611214,81 

20f651.52 

0.00 
0.00 

0.00 
0.00 

-446. 199.119 
-446.199,119 

D.00 

0.00 

0.011 
0.00 
0.00 

41522111/0001-45 

LEI OE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

METAS ANUAIS 
2026 

21121 

faiPlllll11G (IIRCl.jl10I ValorCon.-jbJ Valor~ 

291-Jn,42 108,18 39.911.205,12 
m .4118,(18 102.99 31,998.418,11 

lfi8.381,89 99,84 J6.162.lll1,99 
10.150,82 ~n 1.390397.46 

252..413,41 93,74 .ll.584.321 ,26 
S.747,87 2,13 187.323,27 
!i02ti,19 3,3S 1.2Jli.316.12 

281.JOl,65 104,44 38.S31.r..l,116 

lllll.Ml,119 104,lll 3/l,fü.673,62 
227.11J,43 84,S7 31.19Ul2.91 
101558,53 31,71 13.911 143,51 
128.214,90 ~ .116 17188..439,35 

Sl.516,78 19,13 7.056.593,89 

1.591.78 0,5/l 218..441,02 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

-3.476,91 ·1.29 -476.254.~I 
.(l.476.~ -1,49 -47õ26!,111 

0,00 0.110 0.00 
0,00 0,00 O.DO 

O.DO 0,00 0,00 
0,00 0,00 0.00 

0.00 0.00 0,00 

MILTON ~a._ 
GOMES ==:..""'C"" 

MACHADO:!t'-::_ 
395250233205::''!:!~ 

38.113.Wl,55 
JU584M,IS 

35.659.180,13 
l.34il.68S,S3 

33.546.191,63 

163.711~57 
1.199.285,42 

J7.37S."M,49 

37.320.433,41 

30.263.S4U2 
13,4!13.609,26 

1Ufi9.834,65 

8.844.!!15,88 

211.893,61 

0,00 

0,00 
0,00 

0,110 

-4&1.967,26 

-4&1.ll67.26 
0,00 

O.DO 
0,00 

O.DO 

0.00 

Lei 355, Data 16/06/2025 

RS 1.00 -p,il'IB)l10I ..,. v11orc..-1c1 ValorC- (c/PIB)l1N clRCl.1!<100 

291.372.4,1 1118.18 '1.108.50,89 39.575.285,63 l00.113111 111 ,42 
2n,408.10 102.99 39.138.311,27 37.964.220, 13 285.1)!)_3S ltl!.(18 

~ .381.91 99.tW 31.884.903,25 36s12!.958, 15 218.433,31 102,63 

10.150.62 3.TT 1.432.109,38 l,3&'lJ46,10 10.455,14 3,86 

252.4113.43 93.74 35.621.850,90 34.563.195,37 260.067,93 96,55 

H47,81 2,13 at0.912,97 1813.IIU,58 $.920,30 2,20 

9.026,19 3.35 l.2T.l.468,02 1.236.163.1111 11.2911,98 J,45 

281.301.SI 104,44 39.587.698.~ 38.◄97.~i.29 289.740,72 107,51 

2ll0.11&5.01 104,.211 39.628..913,83 38.440.046,41 289.311 ,58 107 ... 
227.773,45 84.57 32.135 821,90 31.171.553,24 234.606,65 87,10 

101.~ 37.71 14,32Ull,87 13.11!6.623,54 104.E05,30 38,84 

126.214,gl 45,86 11801.1-14,03 11.212.929.10 l~.001,36 43.27 
5I.S16.18 19,13 1.2.al!ll,50 1.050242,76 53-'62.29 19,10 

1.591_18 D.59 mooo,43 218.250,41 1.642,62 0~1 

0.00 0.00 0.00 0.00 0,00 0,00 

0,00 0.00 0.00 o.ao 0,00 0.00 
0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0.00 0.00 0,110 0.110 0,00 o.ao 
,3,476,91 •t29 -490.S.2.5,S -475.~,28 -l58W -1,33 
-3.476,.!11 -1,.29 -49Q.5j2,55 ,47W5,28 -3.531,21 -1,33 

0,00 0.011 0.00 0.00 0.00 0.00 

0.00 0.00 0.00 0.00 0,00 0.00 

0.00 0.00 D.DO 0.00 0,00 0.00 
0,110 0.00 0.00 0.00 0,00 0.00 
0,00 0.00 O.DO 0.00 0,00 0.00 

Página 1 de 1 
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AMF - Oemoo,~all,o 2 4LRF 811 •• §2' lnci>o 1) 

PREF. MUN. SÃO JOSÉ DO DIVINO 
415221 11/0001-45 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAJS 00 EXERCICIO ANTERIOR 
2026 

-- % PIB '11, RCL --- % PIB 'J, RCL 
V~ 

ESPECIFICAÇÃO - I•) ..., (b) V- 1•>-(IH) 
Roceka tdlat(l:ÃCEfO FONfl!:S APPSJ n-~:JUO_Qg 

R-~ETOFONffSRP<'S~IJ 177.JV:woJJQ 

ÓHc>H,11 TctaljEXCETO FONfES ~t J6.8M.2?>.00 

~• ~EXCETO FONTES RPPS)llt) 30.1 .. 1.329.85 

RfKléA.IT~COMf:OtffE;SRPPS) 0,00 

........ Pnn6riilo(COM FONTES RPt>Sl(III) O!](> 

- T-C<lMFOOTES RP<'S) 388&8.272,00 

_,_.,FONTESRopS~IY) 38-.212.00 
RetuUOOPTi'Nrio(SEJl,,IRlãtPS)·Ao,r,.adi ~I) •!..Am.026..85 

--Rl"'Sl·....,.do"""04Vll-M'4111-<VJ .,0.200.297,15 

D,_.,._~OC) 0 .00 o, ___ OCLJ 
.:,~_I07.3l 

RHUtlado ~$EMJtFIPS) 0 Ablril:oda linha 16'3595..52 

Flotil& SC lida • Sottwaire 

2"10Vl5.I~ ,.._$0 
m..3U,114 

220MS. .. 
D,00 

O.DO 
177..382,5' 

m.382.a. 
0 181162,11 

~286.44•,85 

O.DO 
.22,4:2-,1 _05 

12.359,07 

113.Je 

112.10 

l"49,(NI 

12, .. 11 

0,00 

0 ,00 

td.08 

'"'~.(18. 
.Q,11 

•16$.73 

0.00 .,,... .... 

MILTON 
GOMES 

.J,1711511$1'1,~ 

)4oll7.JlM, .. 2 

]!l!Uee.M,17 

29 218, 1G0,95 

MO 
0.00 

lS 828M-1, 17 

35..ffl,,69,,1,17 

5.2M.143.•8 

..3(),817.450,71 

0.00 

-2."2. 101,33 

t 6"359S,52 

PREF. MUN. SÃO JOSÉ DO DIVINO 
41522111/0001 -45 

L.EI OE Oll'lETF\IZES OF\ÇAMENTMJAS 
ANEXO OE METAS FISCAIS 

»B.311,30 10J,3,J. 

2'1&..9Ta$,tJ , ..... 
287. 193-.11 1015,aJ. 

ZJ.l..21UO ""''" O.DO 0 ,00 

0.00 0,00 

287193.11 108.63 

2871113.11 1011,a:J. 

'117.57,53 15,50 

-245.QS..58 .0,.,2 
0.00 0,00 

·23..90$,11 .. .68 
13..175,39 .... 

METAS FISCAIS ATUAJS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRl S EXERCfCIOS ANTERIORES 
2026 

AMF • DomonstralM> 3 (LRF, ...._ .li", f2'P. Inciso li~ 

a...ClfltcAÇÃO 
VALORl!S A PR~ CORRl!HTl!.S 

:iou ..... ,. :io21 "' 2026 ,. ..... 
Raoe1ta lotal[E! X.CETO F'ONT1:!S RP'P'S} 2'6.Nll ,IIO.~ 3"'71.fl-811.X, ..... 2"32'.l.27-9.M 0 1-1..•z ~74174-1.•l ,._., ~ .'811.2Qrt.72 

R.c.l\u ™tnMH(6XCCTO FONTCS RPPS)(ll MNl6.8:12,~ ~ .tt?.304 42 -13;,01 ,5DIM tllD,&.'l -14,!11 XH1..MII.M •UII S1"'°8.411,7I 

0..POl'l!I TOIIM(çJ(C!;;TQ FON11;.e RPP$> 2'60fifit562.IWJ 29"090(NJ.N '7.36 '211 tl7&V0.10 ..... U ,oll»..462.00 ..... 311.5317~--

Õlupe•■- Pmnádas(E)(CETO ~ONTES A:PPS)(n) M.tl0021A,1• ~2111tfl0.,te tf.U 1,.M,1 ........ 06 ..... .1U&Qti,a,,OO. '°'º" ..... , . ..,.,.~ 
R~ilft Tocal(COM FONTES RPPS) 0 ,00 o.ao 0 ,00 .. .., 0 ,00 0.00 .... º·"' 
ft~Ha.1, Prím.trin(OQM ~Otf1i;:$ ~PP$M_I II) 0,00 0.00 0.00 1'00 O.DO 0,00 0.00 O.DO 

Dospe,u TClllWI.COM FOHTES RPPS) 0.00 0..00 0.00 u, .... .... 0.00 0,0ó 

Dfi~• ~9,(COM FQNTI;.$ RPP$.HIV) 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 D,00 0..00 1'00 

Rr,sult.aôa Primârio{SEM RPPS) .. Ãcima da I.Wla(V)~MI) G9Pffl,'ff a,;iovui~ .... ,1 mr.i,.n -Q.10 _.o.z~.•o .,.~ni -<l?'G,,2),t ,91 

RellJII~ Pt"lff\<fl'iC(COM RF'PS) • Adffl8 d8 L,rf\118'j"V1.-(VrCnl•IV) GW:llil!i,ft ll.20Jl.1'43,.4e &M,B-1 1t2t1n,.~ "82,1& a482.383i40 -U9',T.! -418.254,iil 

Ofvldn PóbikA Corwoüd.Dd■(OC) 1 og,g,_1)71 .92 0.00 0 .00 IOIOQtJ2 .... 0,00 0.00 0 .00 

C fYldr,.C~UQuida(CCI.) '2.41793$,ff -2'~.10;, • .s, -,.:)11):a,75 Z..7.i,a,$1} ·lOllll,31 0.00 0.00 0,00 

Rnult.do l'b:nlnill(SÉM A:Pf'S) ~ Ablill:ro dB bia •1•U'O..l!i4..2~ ,..,....., •-lll ,11!, • l ,&V19B,8;1 41U7 .... 0,00 0,00 

ESPECIFICAÇÃO 
VAL.OllaS A l'"■ÇOS CONaTANT&S 

"' " ... 
Roce!W l'otill[~~o FON~e RPP$) º"" 000 0.00 :Z.B,IZZ.270,A 0.00 :J7.,V2.N7A ,.,,, H71~9".IIO 

Receitas. ~.l(EXCETO FONTES RPPS)(t) 0.00 0,00 0 ,00 25'06&190,M 0.00 36.800-190.25 ..... .JII.IM.4-flll, tt. 

0upctu TolallEXCE'TO F-ONTES RPPS) ... .. .. .... :2'fl lfPMII0,7-0 ... 3191G0.1,0,e.!I ..... 37,,$.1"0),AI> 

~• Primnrii,l"1EXCIE;TO FONTES RPPS)(II) ... 0 ,00 0 ,00 ::S.060 ◄M,90 0.00 ~0..0040.:2) .. ... .,,,:;i~"-)),..., 
~e T,ouil(COM f"ONTES RJJPS) .... 0.00 0.00 0.00 .... 0.00 0,00 0.00 

Rec•ltll• PrimJriu4COM FONTES R.PPSl(IH) 0.00 .... 0 ,00 0 ,00 MO 000 0,00 D,00 

09(,plMI~ 1'CMIJl(CQM FOtfT~ RP P !j) 0.00 0.00 o.oo 0.00 O.DO 0.00 .... º·"' 
~t. Pnmtt;:íti(CQ"4 FONTE.5 R:PPS)(M O.DO 0.00 0 .00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 

Rnultàdo P~Sl!:M RPP'$) .. Acima da Unha(V)-(t,,11) 0..00 0.00 0.00 aa..r.uu u, ..wa..1N,N • 1-11'JKI ••UU.8111.26 

R .. ull..oQ Pr.tmAil1D(00M RPP$) ·~de L""1Wl(Vl~~(111-IV) 0,00 .... 0 ,00 o,on;1 ,n 0.00 ...c.48100,'CIO - H1'.,00 ...,..t.,M:l',16 

0'-f'Wio,~o(OC) 0 ,00 0.00 0.00 1.G904"7t ,92 0.00 0.00 0,00 .... 
Dr~~ lJqulCl8(0Cl) 0-00 0 ,00 0 ,00 2,47.M'31il,D .... 0 ,00 0,00 0,00 

Ra.uttado ~SEM RPPS) ■ ÂblllllOdil w... .... 0..00 0,00 -18"lDIA, .... .... 0.00 O.DO 

!U68:Jl1..)5 

t..Me.()04,,f,2 

.. 1.0151.en,Sl 

o.923.tG,11.,951 

0.00 
O!](> 

.. 1.0fl1fl77,>1 

.. ,.os,.t.11.93 
o.ao 
0.00 

0.00 
0.00 

0.00 

"' ...,. .... 
,.oo .... .... 
0,00 

º"" 0,00 

º"" º"" 
º"" 
º"" 0,00 

... .... 
3,13 

'·" .,.. .... 
0 ,00 

º"" 0.00 

0 ,00 .... .... .... 
0,00 

R$ 1.00 

% lcl• ),1100 
2'J,71 

2-4.U 

-2,Ü ..... 
0 ,00 

0,00 

-2,ü 

-2,ü 

0,00 

0,00 

0.00 .... 
0 ,00 

Página 1 de 1 

A.$.1.0D 

202I "' ., J09&41 ,8P >.00 

llD 15&..31\,21 -:Jlil!J97.fill,2,1 .... 
)08,,a_Orl.e.1 '"' "'"' 000 

0 ,00 0.00 .... 0.00 .... .... 
... 00~.i.M 0.00 
'-481)5'2,!!!6 000 

0.00 0.00 .... 0..00 

º"' 000 

... 
na.n..ao.Q.:J .... 
.31.DM..220. t3 ""° ,)8,1110,7..(11117,2!11 ~"' 
)OUQ.(Mf.4111 ,.oo 

0.00 0.00 .. .., 0.00 . ... 0.00 
0.00 0.00 

a<ii76,.82tl,.28 D,00 

-4H8'fl,,_ 000 

0,00 O.DO .... D,00 

0..00 0.00 
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PREF. MUN. SÃO JOSÉ DO DIVINO 
41522111/0001 5 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TR!S EXERCICIOS ANTER.IORE S 
2026 

l!SPl!CWtcAÇÃO 

AMF - Demonstrativo 4 (LRF. art. 4°, §2º. Inciso Ili) 

PATRIMÔNIO LIQUIDO 
Patrimônio/Capital 
Reservas 
Resultado Acumulado 

PATRIMÔNIO LIQUIDO 
Patrimônio 
Reservas 
Lucros ou Prejuízos Acumulados 

VALORES A PREÇOS COAM!Nff.S 

ao21 

M ILTON =--~::sF°,a--
GOMES -'=::.. 

MACHADO: -
3952502332 

PREF. MUN. SÃO JOSÉ DO DIVINO 
41522111/0001-45 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 
2026 

REGIME NORMAL 
2024 % 

6.425.596,62 º·ºº 0,00 0,00 
6.425.596,62 0,00 

TOTAL 12.851.193,24 0,00 

REGIME PREVIDENCIÃRIO 
% 

º·ºº 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

TOTAL 0,00 0,001 

MILTON 
GOMES 

MACHADO: 
39525023320 

2023 % 
25.921 .430,88 º·ºº º·ºº 0,00 
25.921.430,88 º·ºº 
51.842.861,76 0,00 

% 

º·ºº 0,00 

º·ºº 0,00 

º·ºº 0,00 

0,00 0,001 

RS t.00 

R$ 1,00 

2022 % 
24.452.158,04 º·ºº 0,00 0,00 
24.452 .1 58,04 º·ºº 
48.904.316,08 0,00 

% 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

0,00 0,00 1 
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PREF. MUN. SÃO JOSÉ DO DIVINO 
415221 11 /0001-45 

Lei 355, Data 16/06/2025 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS 
2026 

AMF - Demonstrativo 5 (LRF, art.4°, § 2", inciso Il i) 

RECEITAS REALIZADAS 2024 2023 
(ai (bl 

RECEITAS DE CAPITAL· ALIENAÇÃO DE ATIVOS (1) 0,00 30.338,37 

Alienação de Bens Móveis º·ºº 29.500,00 

Alienação de Bens Imóveis 0,00 º·ºº 
Alienação de Bens Intang íveis º·ºº 0,00 

Receita de Rendimentos de Aplicações Financeiras º·ºº 838,37 

DESPESAS EXECUTADAS (d) (e) 
APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (li) º·ºº 30.338,37 

DESPESAS DE CAPITAL º·ºº 30.338,37 

Investimentos º·ºº 30.338,37 

Inversões Financeiras º·ºº 0,00 

Amortização da Dívida 0 ,00 0,00 

DESPESAS CORRENTES REGIMES PREVIDÊNCIA 0,00 0,00 

Regime Geral de Previdência Social 0 ,00 0,00 

Regime Próprio dos Servidores Públicos 0,00 0,00 

(g) • ((la - lld) + lllh) (h) • ((lb - lle) + 1111) 
VALOR(III) 

0,00 0,00 

FONTE: SCP!· Contabílídade [21847), PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO DIVINO 

Fiorilli se Ltda • Software 

RS 1,00 

2022 
(e) 

º·ºº 
º·ºº 
0 ,00 

º·ºº 
0 ,00 

(f) 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

º·ºº 
(1) • (lc - llf) 

0,00 

Página 1 de 1 
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Lei 355, Data 16/06/2025 
PREF. MUN. SÃO JOSÉ DO DIVINO 

41522111 /0001-45 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE M ETAS FISCAIS 
AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO 

DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES E DAS PENSÕES E INATIVOS MILITARES 
2026 

AMF • DemonstraUvo 6 (LRF, art. 4° , § 2°, Inciso IV, alínea ·a· ) 

RECEITAS .. E DESPESAS P.REVIDENCIÁRIAS DO 'REGíM 'E PR<'.>PRIÔ □E- PREVIOÊNC.IA. o'os· SERVIDORES' - RPPS 

FUNDO EM CAPITÁLIZA_ÇÃO _(PLÁNO PRÉVIDENCÍÁRÍO) _ 

!RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS. RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO) 2024 2023 2022 
RECEITAS CORRENTES(!) 0 ,00 0.00 

..Jlaceita de Conlribulções dos Segurados 000 000 
Ativo 0 ,00 0.00 
Ina tivo º·ºº 0.00 
Pensionista 0 ,00 0 ,00 

R_,._...,,, ae :"nlrih■,.,.,,,__ Patmnais o.oo. ,. 
Ativo º·ºº 0 ,00 
Ina tivo 0 ,00 0,00 
Pensionista º·ºº 0,00 

Receita Piiirlmoni~ 000 o-nn-
Réc.eitas lmobilié rlas 0 ,00 0 ,00 
Receitas de Valores Moblllârlos 0 ,00 0 ,00 
Ou•ru.s ReceHeSi Peilrimoniats º·ºº 0.00 

Re00ita de Sorviços 0 ,00 0,00 
Oulras Receitas Correntes 0 ,00 0,00 

Com pênsaçao Finarteei ra enlré os R egimes 0 ,00 0,00 
Aportes Pe riódicos Amort Déficit Atuarial (l i) 0 ,00 0 .00 
Demeís Receitas Correntes º·ºº 0,00 

REéEtTAS OE CAPITAL(lll) 0 ,09 0 ,00 
Aliena~o ele Be n5, D i.-eit~ e Ativo~ 0 ,00 0,00 
Amortl"3ç!IO d Emprósllmos º·ºº 0,00 
O utras R eceitas de Capit" I 0,00 0 ,00 

TOTAL DAS RECEl'l'AS 00 FUNDO EM CAPITAl:fzAr.ll.OCIVl - C1 + 111 • lll 0 .00 0.00 

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS • RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO) 2024 2023 2022 
B&néficios o.oo 0,00 

A~nte dorias º·ºº º·ºº Pens3<ls por Morte º·ºº º·ºº Ulr8$ -& rwui.Q$," P.teVI raanr.1.Ané& ~ m 

Compensação Financeira eniré os Regimes º·ºº º·ºº OemaJs Despesas Previdenciárias º·ºº 0,00 
TOTAL DAS DESPESAS 00 FUNDO EM CAPITALIZAÇAO (VÁ 0.00 º·ºº RESULTADO PREVIDENCIÁRIO· FUNDO EM CAPITALIZAC O Nll = IIV - Vl 0 .00 0 ,00 

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM EXERCICIOS ANTERIORES 2024 2023 2022 
VALOR 0.00 º·ºº 
RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS 2024 2023 2022 
VALOR 0.00 0,00 

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO DO RPP: 2024 2023 2022 
Plano do Amortização • Contribuição F>alronal Suplementar 0,00 º·ºº Plano de Amort izaçtio - A porte Pe riódico de Valores P redefinidos 0.00 º·ºº O utros Aportes para o RF>PS 0,00 º·ºº Recursos para Cobertura de Déficit Flnancefro 0 .00 º·ºº 
BENS E DIREITOS DO RPPS ( FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO) 2024 2023 2022 
Cal•a e Equivalentes de Cal•a 0 ,00 º·ºº lnve5timentos e Aplieç1ções 0 ,00 0 ,00 
Oulto Bons o Direitos º·ºº º·ºº 

R$ 1,00 

l 

0 ,00 
0 ,00 
0 ,00 
0 .00 
0 ,00 
o.oo 
º·ºº 0 ,00 

º·ºº ·noo 
º·ºº 0 ,00 
0 ,00 

º·ºº 0 ,00 

º·ºº 0 ,00 

º·ºº º·°º º·ºº º·ºº 0.00 
000 

0 ,00 

º·ºº º·ºº nn 

º·ºº 0 ,00 
0 ,00 
0.00 

º·ºº 

0 ,00 

0,00 

º·ºº 0,00 
0 ,00 

º·ºº 0,00 

º·ºº 
,-- FUNDO EM REPÃRTIÇ_ÃO f PLANO FINANCEIRO) -- J 

1 RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS • RPPS 2024 2023 2022 

~ElTASCORR~IIJ ·o.oo 0.00 0:00 
Recetta de Contribuiç,Clea doa Segurados o.,oo º·°º 0,00 

Ativo º·ºº º·ºº º·ºº Inativo º·ºº º·ºº 0 ,00 
Pension ista 0.00 º·ºº º·ºº Rece ta de Contribuições Patronais 0,00 0.00 0 ,00 
Ativo 0.00 0.00 0 .00 
Inativo º·ºº º·ºº º·ºº Pensionista 0,00 0,00 0 ,00 

Receita Palrimoníal O.óo 0,00 0 ,00 
Rooeltas Imobiliárias º·ºº 0,00 º·ºº Recei tas de Varores M obiliário~ º·ºº º·ºº º·ºº 
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Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 
Receita de Serviços 0,00 0,00 ~·~ Outras Receitas Correntes 000 000 
Compensação Financeira entre os Regimes 0,00 0,00 º·ºº Demais Receitas Correntes 0,00 0,00 º·ºº RECEITAS DE CAPITAL(VIU 0,00 0,00 0,00 

Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00 0,00 0,00 
Amortização de Empréstimos 0,00 0,00 º·ºº Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 º·ºº TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM REPARTICÃO (IX)= (VII+ VIII) 0,00 0,00 0.00 

DESPESAS PREVIDENCIARIAS • RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO) 2024 2023 2022 
Beneffcios O,OQ. 0,00 0,00 
Aposentadorias 0,00 0,00 0,00 
Pensões por Morte 0,00 º·ºº 0,00 

Outras uBSOesas Previdenciaaas 0,00 ººº- ·nnn 
Compensação Financeira entre os Regimes 0,00 0,00 0,00 
Demais Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO (X) 0,00 0,00 0,00 
RESULTADO PREVIDENCIÁRIO FUNDO EM REPARTIÇÃO (XI) =(IX-X) 0,00 0.00 0,00 

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM REPARTIÇÃO DO RPPS 2024 2023 2022 
Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras 0,00 0,00 0,00 
Recursos oara Formacão de Reserva 0,00 0,00 0.00 

BENS E DIREITOS DO RPPS ( FUNDO EM REPARTIÇÃO) 2024 2023 2022 
Caixa e Equivalentes de Caixa 0,00 º·ºº 0,00 
Investimentos e Aplicações 0,00 º·ºº 0,00 
Outro Bens e Direitos 0,00 º·ºº º·ºº 

RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO • RPPS 2024 2023 2022 
Receitas Correntes 0,00 º·ºº 0,00 
TOTAl DAS RECEITAS DA ADMINISTRAcAO RPPS (XIII 0,00 0,00 º·ºº 
DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO· RPPS 2024 2023 2022 
DESPESAS CORRENTES (XIII) 0,00 0,00 O,OQ_ 

Pessoal e Encargos Sociais 0,00 0,00 0,00 
Demais Despesas Correntes 0,00 º·ºº 0,00 

DESPESAS DE CAPITAL (XIV) 0,00 0,00 0,00 
TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XV)= (XIII + XIV) 0,00 0,00 0,00 
RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XVI) = (XII - XV) 0,00 º·ºº 0,00 

BENS E DIREITOS DO RPPS • ADMINISTRAÇÃO DO RPPS 2024 2023 2022 
Caíxa e Equivalentes de Caixa 0,00 0,00 0,00 
Investimentos e Aplicações 0,00 º·ºº 0,00 
Outro Bens e Direitos 0,00 º·ºº 0,00 

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFICIOS MANTIDOS PELO TESOURO 2024 2023 2022 1 
Contribuições dos Servidores 0,00 0,00 0,00 
Demais Receitas Prevídenciérias 0,00 º·ºº º·ºº TOTAL DAS RECEITAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) (XVII) 0,00 0,00 0,001 

DESPESAS PREVIDENCIARIAS (BENEFICIOS MANTIDOS PELO THOURC 2024 2023 2022 1 
Aposentadorias 0,00 º·ºº º·ºº Pensões 0,00 º·ºº º·ºº Outras Despesas Previdenciárias 0,00 º·ºº º·ºº 'IOTA[ DAS DESPESAS (BENEFICIO$ MANTIDOS PELO TESOURO) (XVIII) 0,00 0,00 

0,001 RESULTADO DOS BENEFICIOS MANTIDOS PELO TESOURO (XIX)= (XVII - 0,00 0,00 0,00 
XVIII) 

FONTE: SCPI • Contabilidade (21847), PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO DIVINO 
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RECEITA DESPESA RESULTADO SALDO FINANCEJRO 
EXERCICIO PREVIDENCIARIA PREVIDENCIARJA PREVIDENCIARIO DO EXERCICIO 

<•> (b) (e) • (a-b) (d) • ("d" ■xerclclo anterior) + (e) 

PLANO PREVIDENCIARIO SALDO ANTERIOR º·ºº 
2025 º·ºº º·ºº 0,00 0,00 

2026 º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº 
2027 º·ºº 0.00 0.00 0.00 

2028 º··ºº º·ºº º·ºº º·ºº 
2029 0.00 º·ºº º·ºº º·ºº 
2030 º·ºº º·ºº º·ºº 0,00 

2031 º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº 
2032 º·ºº º·ºº º·ºº 0,00 

2033 º·ºº 0,00 º·ºº º·ºº 
2034 0,00 0,00 0,00 0 ,00 

2035 º·ºº 0.00 º·ºº 0.00 

2036 0.00 º·ºº 0,00 º·ºº 
2037 º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº 
2038 º·ºº º·ºº 0,00 0 ,00 

2039 º·ºº º·ºº º·ºº 0 .00 

2040 0.00 0,00 º·ºº º·ºº 
2041 º·ºº º·ºº º·ºº 0 ,00 

2042 º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº 
2043 º·ºº o.oo 0.00 0.00 

2044 º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº 
2045 0.00 º·ºº º·ºº º·ºº 
2046 º·ºº º·ºº 0,00 0 ,00 

2047 º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº 
2048 º·ºº º·ºº º·ºº 0,00 

2049 0.00 0,00 º·ºº 0.00 

2050 0,00 0 ,00 0,00 0 ,00 

2051 º·ºº 0.00 º·ºº 0.00 

2052 0.00 º·ºº 0,00 º·ºº 
2053 º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº 
2054 º·ºº º·ºº 0,00 0,00 

2055 º·ºº º·ºº º·ºº 0.00 

2056 0.00 0,00 0.00 0 ,00 

2057 º·ºº º·ºº º·ºº 0 ,00 

2058 º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº 
2059 º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº 
2060 º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº 
2061 º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº 
2062 º·ºº º·ºº º·ºº 0 ,00 

2063 º·ºº º·ºº 0.00 º·ºº 
2064 0,00 º·ºº 0,00 º·ºº 
2065 º·ºº 0,00 º·ºº º·ºº 
2066 º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº 
2067 º·ºº 0.00 0.00 0.00 

2068 º·ºº º·ºº º·ºº 0 ,00 

2069 0.00 º·ºº º·ºº 0.00 

2070 º·ºº 0,00 º·ºº 0,00 

2071 º·ºº º·ºº º·ºº 0.00 

2072 0,00 0.00 0,00 º·ºº 
2073 º·ºº º·ºº º·ºº 0 ,00 

2074 º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº 
2075 º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº 
2076 º·ºº 0.00 º·ºº 0.00 

2077 0.00 º·ºº º·ºº º·ºº 
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2078 0,00 º·ºº º·ºº º·ºº 
2079 º·ºº º·ºº 000 º·ºº 
2080 º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº 
208 1 º·ºº 0 ,00 º·ºº º·ºº 
2082 0,00 º·ºº º·ºº 0,00 

2083 º·ºº 0.00 0.00 0.00 

2084 º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº 
2085 0.00 0.00 0.00 0 ,00 

2086 0,00 º·ºº º·ºº º·ºº 
2087 0.00 º·ºº 0.00 º·ºº 
_088 0,00 º·ºº 0,00 º·ºº 
2089 º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº 
2090 0,00 0 ,00 0 ,00 0.00 

209 1 º·ºº º·ºº 0.00 0 ,00 

2092 0,00 0 ,00 º·ºº º·ºº 
2093 0.00 º·ºº º·ºº º·ºº 
2094 0,00 0 ,00 º·ºº º·ºº 
2095 0.00 º·ºº º·ºº º·ºº 
2096 º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº 
2097 0.00 º·ºº º·ºº º·ºº 
2098 º·ºº 0,00 º·ºº º·ºº 
2099 º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº 

RECEITA DESPESA RESULTADO SALDO FINANCEIRO 
EXERCICIO PREVIDENCIÃRIA PREVIDENCIÁRIA PREVIDENCIÁRIO DO EXERCICIO 

(a) (b) (e) • (a-b) (d) • ("d" exerclclo anterior) + (e) 

PLANO FINANCEIRO SALDO ANTERIOR o.oo 
2025 º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº 
2026 º·ºº 0.00 º·ºº º·ºº 
2027 º·ºº º·ºº º·ºº 0,00 

2028 0.00 0,00 º·ºº º·ºº 
2029 º·ºº º·ºº 0.00 º·ºº 
2030 º·ºº º·ºº 0,00 º·ºº 
2031 0 ,00 0.00 º·ºº º·ºº 
2032 º·ºº 0.00 0,00 º·ºº 
2033 º·ºº º·ºº º·ºº 0,00 

2034 0.00 º·ºº 0,00 0 ,00 

2035 º·ºº º·ºº º·ºº 0.00 

2036 º·ºº 0.00 0,00 0 ,00 

2037 º·ºº º·ºº 0.00 º·ºº 
2038 0.00 0.00 º·ºº 0,00 

2039 º·ºº º·ºº 0.00 º·ºº 
2040 0.00 0.00 º·ºº 0,00 

2041 0.00 0.00 0.00 0.00 

2042 0.00 0,00 º·ºº º·ºº 
2043 º·ºº º·ºº 0.00 0.00 

2044 0.00 0.00 0.00 º·ºº 
2045 º·ºº º·ºº º·ºº 0.00 

2046 0,00 0,00 0.00 0 ,00 

2047 º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº 
2048 0,00 0,00 º·ºº º·ºº 
2049 º·ºº º·ºº 0.00 º·ºº 
2050 0.00 0.00 º·ºº 0.00 

205 1 º·ºº 0.00 º·ºº º·ºº 
2052 º·ºº º·ºº º·ºº 0,00 

2053 º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº 
2054 º·ºº 0.00 0.00 0.00 

2055 0 ,00 0,00 0.00 º·ºº 
2056 º·ºº 0.00 º·ºº º·ºº 
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2057 0 ,00 0 ,00 º·ºº 0 ,00 

2058 0,00 0 ,00 0,00 0.00 

2059 0 ,00 0,00 0,00 0 ,00 

2060 0.00 º·ºº º·ºº 0 .00 

206 ] 0 ,00 º·ºº 0.00 º·ºº 
2062 0.00 º·ºº º·ºº 0.00 

206 0 ,00 º·ºº 0.00 º·ºº 
2064 º·ºº 0 .00 º·ºº º·ºº 
2065 0,00 º·ºº º·ºº 0 ,00 

2066 º·ºº º·ºº 0.00 º·ºº 
2067 º·ºº º·ºº º·ºº 0.00 

2068 0.00 0.00 º·ºº 0 .00 

2069 0 ,00 0.00 º·ºº 0 .00 

2070 º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº 
207 ] 0 ,00 º·ºº 0 ,00 º·ºº 
20 72 º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº 
2073 0 ,00 0.00 º·ºº 0.00 

2074 0 .00 0.00 0 ,00 º·ºº 
2075 º·ºº º·ºº º·ºº 0 ,00 

2076 0 ,00 º·ºº 0 ,00 0.00 

2077 º·ºº º·ºº 0,00 0.00 

2078 º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº 
2079 0,00 º·ºº º·ºº º·ºº 
2080 º·ºº 0,00 º·ºº º·ºº 
208 1 º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº 
2082 0 ,00 º·ºº º·ºº 0 ,00 

2083 º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº 
2084 0 ,00 0 ,00 º·ºº 0 ,00 

2085 º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº 
2086 0 ,00 0 ,00 0 ,00 O, O 

20 7 0.00 0,00 º·ºº º· o 
2088 0 ,00 0 ,00 º·ºº 0 ,00 

2089 º·ºº 0,00 º·ºº º·ºº 
2090 º·ºº º·ºº 0 ,00 0 ,00 

209 ] º·ºº º·ºº 0.00 º·ºº 
2092 º·ºº 0.00 º·ºº 0.00 

209 0.00 0.00 º·ºº 0.00 

2094 0 ,00 º·ºº 0,00 º·ºº 
2095 0 ,00 0 ,00 º·ºº 0 .00 

2096 0 ,00 0 ,00 0,00 º·ºº 
2097 o.o º·ºº º·ºº º·ºº 
2098 0,00 0,00 0.00 0.00 

2099 0 ,00 º·ºº º·ºº º·ºº 
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Lei 355, Data 16/06/2025 

PREF. MUN. SÃO JOSÊ DO DIVINO 
4 1522111 /0001-45 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAM EN TÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME DE PREVIDÊNCIA 

AMF • Demonstrativo 6 (L.RF. art. 4°, § 2°, fnclso IV, allnea "a") 1 1.00 

RECEITA 
EXERCICIO PREVIDENCIÁRIA 

DESPESA 
PREVIDENCIÁRIA 

(b) (a) 

PLANO PREVIDENCIÁRIO 
2025 0 .00 0.00 
2026 0 ,00 0 .00 
2027 o.oo 0,00 
2028 0 .00 º·ºº 2029 0.00 0.00 
2030 0 ,00 0.00 
2031 0 ,00 0,00 
2032 0 ,00 0.00 
20 3 0.00 0 ,00 
20 4 0,00 º·ºº 2035 0 .00 0 ,00 
2036 0,00 0,00 
2037 0.00 º·ºº 2038 0.00 0.00 
2039 º·ºº 0.00 
2040 0.00 0 .00 
2041 0 ,00 º·ºº 2042 0.00 0.00 
2043 0 .00 0 .00 
2044 0.00 0.00 
2045 0.00 0 ,00 
2046 0,00 0 ,00 
2047 0.00 0.00 
2048 0.00 0.00 
2049 0 ,00 0,00 
2050 0 ,00 0,00 
2051 0.00 0.00 
2052 0.00 º·ºº 205 0 ,00 0.00 
2054 0.00 0.00 
2055 0 ,00 0 ,00 
2056 0.00 0.00 
2057 0,00 0 ,00 
2058 0.00 0.00 
2059 0 ,00 0 ,00 
2060 0,00 0.00 
2061 0.00 0,00 
2062 0 ,00 º·ºº 206 0,00 0.00 
2064 0 ,00 0 .00 
2065 0.00 0,00 
2066 0.00 º·ºº 2067 o.oo o.oo 
2068 0.00 0 .00 
2069 0 ,00 o.oo 
2070 0.00 0.00 
2071 0.00 0.00 
2072 0 ,00 0.00 
2073 0 ,00 0 .00 
2074 0.00 0,00 
2075 0.00 0,00 
2076 0 ,00 0 ,00 
2077 0.00 0,00 
2078 o.oo 0,00 
2079 0 ,00 0 .00 
20 O 0,00 0.00 
2081 0.00 0.00 
2082 0.00 0 .00 
2083 0 ,00 º·ºº 2084 0 ,00 0.00 
2085 0 ,00 0.00 

RESULTADO 
PREVIDENCIÁRIO 

(e)• (a-b) 

SALDO FINANCEIRO 
DO EXERCICIO 

(d) • ("d" exarciclo anterior) + (e) 

SALDO ANTERIOR 0 .00 
0 .00 º·ºº 0 .00 º·ºº 0,00 º·ºº º·ºº º·ºº 0.00 º·ºº o.oo º·ºº 0.00 0 ,00 
0 ,00 0,00 

º·ºº 0 .00 
0.00 º·ºº 0 .00 º·ºº 0.00 º·ºº 0 .00 º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº 0.00 0,00 

º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº 0.00 º·ºº 0.00 0.00 

º·ºº º·ºº 0.00 0.00 
0.00 0.00 

º·ºº º·ºº 0 ,00 0 ,00 
0.00 0 .00 

º·ºº 0 ,00 
0,00 0 ,00 
0,00 º·ºº 0 ,00 0,00 

º·ºº º·ºº 0 .00 º·ºº 0.00 º·ºº 0 ,00 º·ºº 0 .00 º·ºº º·ºº º·ºº 0.00 0.00 
0 ,00 0 .00 
0 ,00 0 ,00 
0.00 0,00 

º·ºº º·ºº o.oo º·ºº º·ºº 0.00 
o,oo 0,00 
0.00 º·ºº 0 ,00 º·ºº 0 ,00 º·ºº º·ºº º·ºº 0.00 º·ºº 0.00 º·ºº º·ºº 0 ,00 
0,00 0 .00 

º·ºº 0.00 

º·ºº º·ºº º·ºº 0.00 
0 .00 º·ºº º·ºº º·ºº 0.00 º·ºº 0.00 0 ,00 

º·ºº º·ºº 
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DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME DE PREVIDÊNCIA 

AMF - Demonstrativo 6 (LRF, art. 4°, § 2°, inciso IV, alínea "a") 
2086 0,00 O 00 0,00 
2087 0,00 O 00 000 
2088 000 O 00 0,00 
2089 0,00 O 00 0,00 
2090 0,00 O 00 0,00 
2091 000 0,00 0,00 
2092 0,00 O 00 0,00 
2093 000 0,00 000 
2094 0,00 O 00 0,00 
2095 0,00 0,00 000 
2096 0,00 º·ºº 0,00 
2097 0,00 0,00 000 
2098 0,00 O 00 0,00 
2099 0,00 0,00 0,00 

RS 1,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
000 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
000 
0,00 
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RECEITA DESPESA RESULTADO SALDO FINANCEIRO 
EXERCICIO PREVIDENCIÁRIA PREVIDENCIÃRIA PREVIDENCIÁRIO DO EXERCICIO 

<•> (b) (e) • (•-b) (d) • ("d- exen:lclo 

PLANO FINANCEIRO SALDO ANTERIOR ººº 2025 º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº 2026 0 ,00 º·ºº 0.00 º·ºº 2027 0.00 º·ºº º·ºº º·ºº 2028 o.oo º·ºº º·ºº º·ºº 20 29 0.00 0.00 º·ºº º·ºº 2030 º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº 20 1 º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº 20 2 n.on 0.00 0 ,00 º·ºº 2 033 º·ºº 0.00 º·ºº º·ºº 2034 º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº 2035 º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº 2036 o.on º·ºº º·ºº 0.00 
20 7 º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº 2 038 0 .00 0.00 º·ºº º·ºº 2039 º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº 2040 º·ºº 0.00 º·ºº o.no 
204 1 º·ºº º·ºº º·ºº o.no 
2 042 0.00 º·ºº º·ºº º·ºº 2043 º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº 2044 0.00 º·ºº º·ºº º·ºº 2045 0 .00 0 ,00 º·ºº º·ºº 2 046 º·ºº 0 .00 º·ºº º·ºº 2047 º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº 2()4!< º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº 2049 º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº 2050 º·ºº º·ºº º·ºº 0.00 
205 1 º·ºº 0.00 º·ºº º·ºº 2052 º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº 2053 º·ºº º·ºº º· o º·ºº 20 54 º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº 2 055 o.ou º·ºº º·ºº º·ºº 2056 º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº 2057 º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº 205!< º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº 2059 º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº 2060 0.00 º·ºº º·ºº º·ºº 206 1 º·ºº º·ºº 0.00 0.00 
2062 º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº 206 º·ºº 0,00 º·ºº 0.00 
20 4 0.00 º·ºº º·ºº º·ºº 2 065 º·ºº º·ºº O. O º·ºº 2066 0.00 º·ºº º·ºº º·ºº 2067 º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº 2068 o.ou º·ºº º·ºº º·ºº 2 069 o.oo º·ºº º·ºº º·ºº 2070 0.00 0.00 0.00 0.00 
207 1 º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº 2 072 o.oo 0.00 0,00 º·ºº 2 0 73 0.00 º·ºº º·ºº º·ºº 2074 0.00 º·ºº º·ºº º·ºº 2075 º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº 2076 º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº 2 077 º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº 2078 0.00 º·ºº º·ºº º·ºº 2079 º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº 2 080 º·ºº º·ºº º·ºº 0.00 
208 1 0.00 º·ºº º·ºº 0.00 
2 082 o.ou º·ºº º·ºº º·ºº 2083 º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº 2084 0.00 º·ºº 0.00 0.00 
2085 º·ºº 0 ,00 0.00 0.00 
2 086 º·ºº 0 .00 o.ou º·ºº 2087 º·ºº º·ºº 0.00 º·ºº 208R 0 ,00 º·ºº º·ºº º·ºº 089 º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº 2090 º·ºº º·ºº o.no o.no 
209 1 º·ºº º·ºº º·ºº 0.00 
_092 º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº 2093 º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº 2094 0.00 0,00 0.00 0.00 

2095 0,00 0,00 0,00 º·ºº 2096 º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº 2097 0,00 0,00 000 º·ºº 2098 0,00 0,00 0,00 º·ºº 2099 º·ºº 0,00 0,00 0,00 
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AMF • Oemonslrativo 6 (LRF, art. 4°, § 2°, incíso IV, alínea "a") 

FO TE: S J>I - Conrabi lidadc {21847], PREFEITURA M 1 IPAL DE SÃO JOSÉ DO DIVINO 

AMF --Oernonslralil'o 7 (lRf, ali. 4', § 2', inczso V) 

MILTON ~.:sF..5-
GOMES &e,~,~.~ 
~~ MACHADO: :::=•,._, __ _ 

39525023320 ~= 
PREF. MUN. SÃO JOSÉ DO DIVINO 

4152211 1/0001-45 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMHITÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA 

2026 

SETOR I PROGRAMAS 
BENEFICIÁAl0 

RENONclA DE RECEITA PREVISTA 
TRIBUTOS IIOOALIIADE 

2026 2027 2028 

FONTE; SCPI • Coolabíldade [21847], PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ OOOIVINO 

Fm se lida . Software 

R 1.00 

Lei 355, Data 16/06/2025 

RS 1,00 

Pàgilla 1 de 1 
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Lei 355, Data 16/06/2025 

MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO 

2026 

AMF - Demonstrativo 8 (LRF, art. 4º, § 2º, incíso V) R$1 ,00 

EVENTOS Valor Previsto para 

Aumento Permanente da Receita 0,00 

(-) Transferências Constitucionais 0,00 

(-) Transferências ao FUNDEB º·ºº 
Saldo Final do Aumento Permanente de Receita (1) 0,00 

Redução Permanente de Despesa (l i) 0,00 
Margem Bruta (111); (ltl l) 0,00 

Saldo Utilizado da Margem Bruta (IV) 0,00 

Novas DOCC 0,00 

Novas DOCC geradas por PPP 0,00 

Margem Liquida de Expansão de DOCC (V)"" (lll-lV) 0,00 

FONTE: SCPI -Contabilidade [21847]. PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO DIVINO 

Fiorilli SC Lida -Software Página 1 de 1 


